
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Mariana, 22 de abril de 2020. 

Exmo. Sr. Edson Agostinho de Castro Carneiro 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana. 

Ilustríssimos Edis, 

Encaminhamos a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares 

da Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei, que “dispõe sobre as con
dições que 

autorizam o porte de arma de fogo pelos Guardas Civis do Município de Ma
riana”. 

As Guardas Municipais estão na Constituição da República, de 1988, com a 

missão de proteção de bens, serviços e instalações, conforme disposição 
do art. 144, 

& 8º, da referida Carta Magna, caracterizando, inicialmente, uma função de vigilância
 

patrimonial, ficando a atividade primária de segurança pública a cargo dos
 Estados 

com as Polícias Militares e Civis. 

O apressurado aumento da violência, a sensação de insegurança que se 

avolumaram no nosso País e uma tendência de municipalização das políticas 

públicas, como saúde, educação, trânsito e meio ambiente, trou
xeram uma maior 

participação das Guardas Municipais na colaboração de atividades ligadas 

diretamente à segurança pública e, inclusive, realizar funções até ent
ão exercidas de 

forma exclusiva pela Policia Militar, para atender o anseio das populações de 

diversas localidades. 

Em 11 de agosto de 2014, foi publicada, no âmbito federal, a Le
i nº 13.022, 

de 2014, denominada de Estatuto Geral das Guardas Municipais, que reg
ulamentou o 

art. 144, $ 8º, da Constituição da República, versando sobre atribuições, carre
ira e 

organização das Guardas Municipais no território nacional. 

Referido Estatuto concedeu prazo para adaptação dos municípios que têm 

Guardas Municipais, conforme o seu art. 22: 

“Aplica-se esta Lei a todas as guardas WMWW 
uAVitia iBIREÇÃEAkL DieMAResições devem adaptar-se Apâ(gªâgº %ANA 
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E, em seu art. 16 preconiza que: 

“Aos guardas municipais é autorízado o porte de arma
 de fogo, 

conforme previsto em lei”. 

Em razão disso, as Guardas Municipais, em serv
iço, nos Municípios entre 50 e 

500 mil habitantes e nos Municípios com mais 
de 500 mil habitantes, conforme 

previsto no Estatuto do Desarmamento - Le
i nº 10.826, de 2003, art. 6º, incisos ll e 

IV, devem se adequar ao previsto, realizando o c
onvênio com a Polícia Federal, com 

capacitação técnica e psicológica, assim como
 corregedorias próprias e autônomas, 

conforme dispõe o Decreto nº 10.030, de 3
0 de setembro de 2019, da Presidência da 

República, que aprova o Regulamento de Produto
s Controlados. 

A efetivação da Lei visa apenas a padronizaçã
o das Guardas Municipais e a 

implantação dos requisitos mínimos necessários para o funcionamento dessas 

instituições nos diversos Municípios do nosso País
 e a mudança de paradigma de 

instituições que eram consideradas como órgãos de
 vigilância, ou podiam ser usadas 

como organizações milicianas particulares de p
refeitos e agora são cada vez mais 

participantes como força auxiliar na segurança 
pública e sustentadores de direitos e 

garantias fundamentais ao permitir à população acesso aos serviços e bens 

públicos. 

Assim apresentamos em anexo o Projeto de Le
i que deverá ser apreciado e 

votado por esta Edilidade, confiando na adesão de 
todos os pares desta Casa à esta 

proposição e a sua aprovação unânime. 

Cordialmente, 

Duarte Eustáquio Nonçalves Júnior 

Prefeito Municipal 
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DO 

PROJETO DE LEI Nº 23 — /2020.8&0uktSRto 

“Dispõe sobre as condições que autorizam o porte de 

arma de fogo pelos Guardas Civis do Município de 

Mariana. ” 

Art. 1º. O porte de arma de fogo será concedido ao Guarda Civil M
unicipal lotado na 

Secretaria Municipal de Defesa Social que preencher, na seguinte or
dem, as condições 

abaixo elencadas: 

I - ser aprovado em teste de capacidade psicológica; 

II - ser aprovado em exame toxicológico; 

III - ser aprovado em investigação social; 

IV - ser aprovado no curso de formação e requalificação profis
sional para porte e uso de 

arma de fogo; 

V - preencher os requisitos estabelecidos no art. 4º, da Lei
 nº 10.826/2003, Decreto nº 

5.123/2014, Instrução Normativa PF 23/2005 e Lei nº 13.022/2014, que será 

regulamentado por Decreto Municipal. 

& 1º - A sistemática da qualificação prevista no caput ser
á regulamentada por Decreto 

Municipal. 

$ 2º - O Guarda Civil Municipal habilitado, conforme caput deste 
artigo, deverá cumprir 

fielmente os princípios estabelecidos no art. 3º, da Lei 
nº 13.022, de 08 de agosto de 

2014, sob pena de responsabilidade penal, civil e admini
strativa. 

Art. 2º. O Guarda Municipal deverá utilizar somente o armamen
to a ser fornecido pela 

Corporação, nos termos previstos nesta Lei, vedada a uti
lização de armas particulares 

durante o regular turno de serviço e convocações extraordi
nárias. 

Art. 3º. O armamento letal será entregue ao servidor devidament
e habilitado e que 

atuar em: 

[ - ações integradas com os órgãos de segurança públi
ca, em atos conjuntos que 

contribua com a paz social; 

II - ações de proteção patrimonial de bens públicos ou qu
ando acionado para casos 

especiais como invasões, vandalismo, tráfico de entcõªmentes, conturbações 

generalizadas em logradouros públicos; 
ARA MUNICIP, , 
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III - ações preventivas especiais, antecipadamente programadas, desenvolvid
as em 

locais determinados e que envolvem situações de 
perigo à segurança das pessoas € 

possíveis danos; 

IV - ações emergenciais para o qual foi aciona
do que envolvam a pratica de crimes ou a 

participação de criminosos; 

V - ações para coibir práticas criminosas e pr
omover eventuais prisões em flagrante; 

VI - ações de proteção de autoridades e di
gnitários; 

VII - ações de segurança de grandes evento
s, quando escalado para o agrupament

o 

especial armado; 

VIII - ações e operações de patrulhame
nto preventivo visando a manutenção d

a ordem 

pública; 

VIII - postos indicados pela Secretaria 
Municipal de Defesa Social por meio de

 Portaria. 

Art., 4º. A entrega do armamento € 
munição ao servidor referido nos ar

tigos anteriores 

será realizada através de registro em
 livro próprio de controle de entrega

 de bem 

patrimonial móvel, ficando o detentor do material responsável por sua guarda
 e 

manutenção, obrigando-se a repará-lo
 no caso de dano e a repô-lo nos casos

 de extravio, 

furto ou roubo, por culpa ou dolo, sem 
prejuízo das demais medidas disciplina

res. 

Parágrafo único - A entrega do ar
mamento e munição será realizada q

uando do início 

das ações referidas nos incisos |, IM, IV, V, Vl e VII do art. 3º e início
 do expediente do 

servidor referido nos incisos Il, VII! do art. 3º, seja no turno regular de serviç
o ou 

convocação, devendo ser devolvido 
ao término das atividades ao servid

or responsável 

pela guarda e armazenamento. 

Art. 5º. O detentor de armamento deverá 
assinar obrigatoriamente, no ato do 

recebimento dos materiais, declaraç
ão de que usará com cautela o materi

al bélico. 

Art. 6º. Não será autorizado a receb
er o armamento e munição o servido

r que: 

1 - não preencha qualquer dos requisito
s exigidos pela legislação referida no 

art. 1º desta 

Lei Municipal; 

Il - figure como investigado em inqué
rito policial pela prática de crimes cont

ra a 

Administração Pública e aqueles tipificados na Lei n 10.826/2003 ou esteja 

respondendo a processo judicial pela p
rática de infração penal; 

II - esteja respondendo a processo admi
nistrativo disciplinar pela prática de

 qualquer 

ato relacionados às suas funções; 

IV - tenha se utilizado do armamento 
para fins particularee,ÃrmªªÃrRÍnte

 para exercer 
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V - tenha deixado de observar as cautelas necessárias para impedir que terceiros se 

apoderem de arma de fogo que esteja sob sua posse; 

VI - tenha disparado arma de fogo que esteja sob sua responsabilidade se
m justo motivo; 

VII - tenha portado arma de fogo ostensivamente ou com ela adentrado ou
 permanecido 

em locais públicos, tais como igrejas, escolas, estádios desportivos,
 clubes ou outros 

locais onde haja aglomeração de pessoas, excetuando-se os casos 
em que o guarda 

municipal esteja uniformizado, em serviço ou escalado para o
 local do evento; 

VIII - tenha portado arma de fogo em estado de embriaguez 
ou sob efeito de drogas ou 

medicamentos que provoquem alteração do desempenho i
ntelectual ou motor; 

IX - não tenha observado as devidas cautelas e técnicas ope
racionais para porte da arma 

de fogo, expondo a risco desnecessário sua integridade fís
ica ou de outrem; 

X - esteja afastado do serviço pelos seguintes motivos: 

a) cumprimento de pena de suspensão; 

b) gozo de férias; 

c) licença para tratamento de saúde; 

d) licença para tratar de interesses particulares; 

e) licença gestante; 

f) demais licenças e afastamentos previstos em lei. 

X1 - tenha faltado com o devido zelo na conservação d
o armamento; 

XII - esteja afastado do serviço para concorrer a c
argo eletivo. 

XIII - utilizar arma particular durante o regular turn
o de serviço ou convocações 

extraordinárias. 

XIV - escalado exclusivamente nas ações educativas
 de trânsito. 

XV - escalado em ações educativas, de prevenção d
a violência e de pacificação de 

conflitos. 

XVI - escalado em ações preventivas de segurança
 escolar, exceto em casos especiais de 

unidades com histórico de violência e criminalidade.
 

& 1º - Será preventivamente impedido de utiliza
r o armamento o integrante da Guarda 

Municipal cuja conduta seja considerada inadeq
uada, a critério do Secretário Municipal 

de Defesa Social, mediante recomendação da Correge
doria da Guarda Municipal. 

$ 2º - As faltas referidas nos incisos IV, V, VI, VII
, VII, IX e XIII, ensejarão o devido 

Processo Administrativo Disciplinar - PAD. 

Art. 7º. CÂNEGRAANMINIGIPA L EMARIANA Social é respos MARA MU oh aa MARIAN
A 
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ig: FE 

armamento e da munição mediante registro no livro próprio, podendo tais funções ser 

delegadas aos demais gestores do órgão, por meio de Portaria específica. 

Art. 8º. Os gestores deverão, sempre que houver ocorrência dos casos de extravio, furto 

ou roubo de material bélico, enviar imediatamente para o Secretário Municipal de 

Defesa Social, cópia do respectivo Boletim de Ocorrência para as providências cabíveis. 

Art. 9º. O servidor que portar arma de fogo deverá, sempre que se envolver em 

ocorrência que resulte em disparo de arma, confeccionar e enviar, imediat
amente, a sua 

chefia, relatório circunstanciado dos fatos a fim de justificar o motivo de utilização da 

arma, devendo seu superior hierárquico encaminhar o referido relatório d
iretamente ao 

Secretário Municipal de Defesa Social e à Corregedoria da Guarda Municipal. 

Art. 10. O servidor a quem for concedido porte de arma, deverá ser submetido, 

anualmente, a teste de capacidade psicológica para utilização de arma. 

Parágrafo único - Os guardas municipais deverão se submeter, mensalmente, a 

acompanhamento psicológico como medida preventiva em relação a eventuais 

alterações que impliquem na redução ou impedimento de capacidad
es de uso da arma 

de fogo. 

Art. 11. A Secretaria Municipal de Defesa Social será responsável 
pelo controle dos 

laudos de aptidão psicológica, que devem ser realizados por psicólo
go do Departamento 

da Polícia Federal ou psicólogo credenciado pelo Departamento da
 Polícia Federal, nos 

termos do art. 42 da Instrução Normativa PF Nº 23, de 1º de setembro de 2005, 

regularmente contratados para este fim, cabendo- lhe: 

I - solicitar laudos; 

Il - adotar as providências cabíveis para a renovação dos laudos 
antes do respectivo 

vencimento; 

III - solicitar ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Socia
l a apresentação do 

efetivo, nos locais designados, para a realização dos testes psico
lógicos. 

& 1º - Cabe também ao Secretário Municipal de Desenvolvimento So
cial e à Corregedoria 

da Guarda Municipal, a qualquer tempo, a solicitação da realização de exames 

psicológicos ou demais providências complementares par
a aferir se o servidor mantém 

condições de habilitação para porte e uso de arma de fogo . 

& 2º - Após receber relatório que envolva disparo de arma de fogo, d
everão os órgãos 

referidos no parágrafo anterior avaliar o caso e, entendendo pertinente, solicitar a 

realização de novos testes de capacitação psicológicas do ser
vidor envolvido, sem 

prejuízo de eventuais medidas disciplinares cabíveis. 

Art. 12. Todos os servidores integrantes da Secretaria Municipa
l de Defesa Social são 

responsáveis pela fiscalização e fiel cumprimento da presente Le
i. 

ÉÃÍ;"ÚÉÓÉ?ÃRMFW da CorregedZAMARGVATONPÁTRIE MARIANA 
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Art. 17. As despesas com a execução da presente Lei serão conSIgnadas
 em dotações 

próprias e específicas na Lei Orçamentária, suplementadas se necessário
. 

Art. 18. O Poder Executivo expedirá os atos administrativos para
 a regulamentação e 

fiel observância das disposições desta Lei. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-ser as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ". APROVA âah;A[?lANA 
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DECRETO Nº , DE DE DE 2019 

Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004
, 

que regulamenta a Lei nº 10,826, de 22 de 

dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, po
sse 

e comercialização de armas de fogo e munição, 

sobre o Sistema Nacional de Armas - SINARM e 

define crimes. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
 atribuição que lhe confere o art. 84, cap

ut, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de dezem

bro de 2003, 

alterações: 

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2
004, passa a vigorar com as seguintes 

................................
................................

................................
..................... 

VII - na hipótese de residência habitad
a também por criança, adolescente 

ou 

pessoa com deficiência mental, apr
esentar declaração de que a sua r

esidência possui 

cofre ou local seguro com tranca para a
rmazenamento. 

&8 1º Presume-se a veracidade dos fatos e das circunstâncias afirmadas na 

declaração de efetiva necessidade a que se refere o inciso | do caput, a qual será 

examinada pela Polícia Federal nos ter
mos deste artigo. 

...............................
...............................

...............................
........................ 

& 7º Para a aquisição de armas de fogo d
e uso permitido, considera-se presen

te a 

efetiva necessidade nas seguintes hipótes
es: 

| - agentes públicos, inclusive os inativo
s: 

a) da área de segurança pública; 

b) integrantes das carreiras da Agência
 Brasileira de Inteligência; 

c) da administração penitenciária; 

d) do sistema socioeducativo, desde q
ue lotados nas unidades de internaçã

o a que 

se refere o inciso Vl do caput do art. 1
12 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990; e 

e) envolvidos no exercício de ativid
ades de poder de polícia administrat

iva ou de 

correição em caráter permanente; 

|| - militares ativos e inativos;



|ll - residentes em área rural; 

IV - residentes em áreas urbanas com elevados índices de violência, assim 

consideradas aquelas localizadas em unidades federativas c
om Índices anuais de mais de 

dez homicídios por cem mil habitantes, no ano de 2016,
 conforme os dados do Atlas da 

Violência 2018, produzido pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada e pelo Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública; 

V - titulares ou responsáveis legais de estabeleciment
os comerciais ou industriais; e 

VI - colecionadores, atiradores e caçadores, devidamen
te registrados no Comando 

do Exército. 

& 8º O disposto no $ 7º se aplica para a aquisiç
ão de até quatro armas de fogo de 

uso permitido e não exclui a caracterização
 da efetiva necessidade se presentes outro

s 

fatos e circunstâncias que a justifiquem, inc
lusive para a aquisição de armas de fogo de

 

uso permitido em quantidade superior a es
se limite, conforme legislação vigente. 

& 9º Constituem razões para o indeferimen
to do pedido ou para o cancelamento do 

registro: 

| - a ausência dos requisitos a que se refere
m os incisos | a VIl do caput; e 

1l - quando houver comprovação de que o
 requerente: 

a) prestou a declaração de efetiva neces
sidade com afirmações falsas; 

b) mantém vínculo com grupos crimino
sos; e 

c) age como pessoa interposta 
de quem não preenche os requ

isitos a que Se 

referem os incisos | a VIl do caput. 

& 10. A inobservância do disposto 
no inciso VIII do caput sujeitará o i

nteressado à 

pena prevista no art. 13 da Lei nº 10
.826, de 2003.” (NR) 

UA LB cccc ee ssm
 em 

Parágrafo único. Os dados de que tratam o inciso | e à alínea “b” do inciso |l do 

caput serão substituídos pelo nú
mero de matrícula funcional, na 

hipótese em que o 

cadastro no SIGMA ou no SINARM est
iver relacionado com armas de fogo pe

rtencentes a 

integrantes da Agência Brasileira de
 Inteligência.” (NR) 

UArt, L. cecesc sS
 T 

............................
............................

............................
............................

..... 

& 2º Os requisitos de que tratam os in
cisos IV, V, Vl e VII do caput do art. 12 

deverão 

ser comprovados, periodicamente,
 a cada dez anos, junto à Polícia F

ederal, para fins de 

renovação do Certificado de Registr
o. 

..................................
..................................

..................................
............... 

& 3º Os requisitos de que tratam OS
 incisos IV, V, Vl e VIl do caput do art

. 12 deverão 

ser comprovados, periodicamente, 
a cada dez anos, junto ao Comando

 do Exército, para 

fins de renovação do Certificado de
 Registro. 

.............................
.............................

.............................
.............................

.



& 5º Os dados de que tratam o inciso | e a alínea “b” do inciso |l do $ 2º serão 

substituídos pelo número de matrícula funcional, na hipótese em que o cadastro no 

SIGMA ou no SINARM estiver relacionado com armas de fogo pertencentes a integrantes 

da Agência Brasileira de Inteligência.” (NR) 

..........................................................
..........................................................

... 

&$ 4º As entidades de tiro desportivo e as empresas de instrução de ti
ro poderão 

fornecer a seus associados e clientes, desde que obtida autorização específica e 

obedecidas as condições e requisitos estabelecidos em ato do 
Comando do Exército, 

munição recarregada para uso exclusivo nas dependências da instituição em provas, 

cursos e treinamento.” (NR) 

“Art, 67-C. Quaisquer cadastros constantes do SIGMA ou do SINARM, 
na hipótese 

em que estiverem relacionados com integrantes da Agênci
a Brasileira de Inteligência, 

deverão possuir exclusivamente o número de matrícula funcional como dado de 

qualificação pessoal, incluídos os relativos à aquisição e à venda de armamento e à 

comunicação de extravio, furto ou roubo de arma de 
fogo ou seus documentos.” (NR) 

Art. 2º Os Certificados de Registro de Arma de Fogo expedidos antes da da
ta de 

publicação deste Decreto ficam automaticament
e renovados pelo prazo a que se refere o 8 2º d

o art. 16 

do Decreto nº 5.123, de 2004. 

Art. 3º Para fins do dispoàto no inciso V do caput do art. 
6º da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, consideram-se agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência os 

servidores e os empregados públicos vinculad
os àquela Agência. 

Art. 4º Fica revogado o $ 2º-A do art. 16 
do Decreto nº 5.123, de 2004. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
 publicação. 

Brasília, de de 2019: 198º da Independência e 131º d
a República. 

VERSÃO 5 D- ALT DEC Nº 5.123-04, SOBRE D
ESARMAMENTO (L3)
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a
 c
o
m
 a
s
 m
e
s
m
a
s
 

ca
ra
ct
er
ís
ti
ca
s 
da
qu
el
a 
a 
se
r 
ad
qu
ir
id
a.
 

Ar
t.
 5

º 
O
 c

er
ti
fi
ca
do
 d
e 

Re
gi
st
ro
 d
e 
A
r
m
a
 

d
e
 F
og
o,
 c
o
m
 v
al
id
ad
e 
e
m
 
to
do
a 
o
 t

er
ri
tó
ri
o 

na
ci
on
al
, 
au
to
ri
za
 o
 s
eu
 p
ro
pr
ie
tá
ri
o 

a 
m
a
n
t
e
r
 

a 
a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 e
xc
lu
si
va
me
nt
e 
n
o
 i
nt
er
io
r 
de
 

su
a 

re
si
dê
nc
ia
 a
u 

do
mi
cí
li
o,
 o
u 
de
pe
nd
ên
ci
a 

de
ss
es
, 
ou
, 
ai
nd
a,
 n
o 
se
ul
oc
al
 d
e 
tr
ab
al
ho
, 
de
sd
e 

qu
e 

se
ja
 e
le
 o
 t
it
ul
ar
 o
u 
o 
re
sp
on
sá
ve
l 
le
ga
l 
pe
lo
 

es
ta
be
le
ci
me
nt
o 
ou
 e
mp
re
sa
.?
 

*L
ei
s 
n
º
 1
1.
70
6/
20
08
 e
 1

0.
88
4/
20
04
. 

$ 
1º

 
O
 c

er
ti
fi
ca
do
 d
e 

re
gi
st
ro
 d
e 
a
r
m
a
 d
e 

fo
go

 s
er
á 
ex
pe
di
do
 p

el
a 

Po
lí

ci
a 
Fe
de
ra
l 
se

rá
 

pr
ec
ed
id
o 
de
 a
ut
or
iz
aç
ão
 d
o 
Si
na
rm
. 

$ 
2º
 
O
s
 r
eq
ui
si
to
s 
de
 q
u
e
 t
ra

ta
m 
os
 i
nc

is
os

 

1, 
1l

 e
 I

II
 d
o 

ar
t.

 4
º 
de

ve
rã

o 
se

r 
co
mp
ro
va
do
s 

pe
ri
od
ic
am
en
te
, 
e
m
 p
er

io
do

 n
ão
 i
nf
er
io
r 

a 
3 

(t
rê
s)
 
an
os
, 
n
a
 c
o
n
f
o
r
m
i
d
a
d
e
 d
o
 e
st

ab
el

ec
id

o 

no
 r

eg
ul
am
en
to
 d
es
ta
 L

ei
, 
pa
ra
 a

 r
en
ov
aç
ão
 

do
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e 
Re

gi
st

ro
 d
e 
A
r
m
a
 d
e 
Fo

go
. 

$ 
3º
 O
 p
ro
pr
ie
tá
ri
o 
de
 a
rm

a 
de
 f
og
o 
c
o
m
 

ce
rt
if
ic
ad
os
 d
e 

re
gi

st
ro

 d
e 
pr
op
ri
ed
ad
e 
ex
pe
- 

di
do
 p
or

 ó
rg
ão
 e
st

ad
ua

l 
ou

 d
o 
Di

st
ri

to
 F
ed

er
al

 

at
é 
a 
da

ta
 d
a 
pu
bl
ic
aç
ão
 d
es

ta
 L
ei

 q
ue
 n
ão
 o
pt
ar
 

pe
la
 e
nt
re
ga
 e
sp
on
tâ
ne
a 
pr

ev
is

ta
 n
o 

ar
t.

 3
2 
de

st
a 

Le
i 
de
ve
rá
 r
en

ov
á-

lo
 m
ed

ia
nt

e 
o 
pe
rt
in
en
te
 r
e-
 

gi
st
ro
 f
ed

er
al

, 
at
é 
o 
di
a 
31
 d
e 
de

ze
mb

ro
 d
e 
20
08
, 

an
te
 a
 a
pr
es
en
ta
çã
o 
de
 d
oc
um
en
to
 d
e 

id
en

ti
fi

- 

ca
çã
o 
pe

ss
oa

l 
e 
co
mp
ro
va
nt
e 
de
 r
es

id
ên

ci
a 
fi
xa
, 

fi
ca
nd
o 
di
sp
en
sa
do
 d
o 
pa

ga
me

nt
o 
de
 t
ax
as
 e
 d
o 

cu
mp
ri
me
nt
o 
da
s 
de
ma
is
 e
xi

gê
nc

ia
s 
co

ns
ta

nt
es

 

do
s 
in
ci
so
s 

I 
a 

IT
I 
do
 c
ap

ut
 d
o 

ar
t.
 4
º 
de
st
a 
Le

i.
 

$4
º 

Pa
ra
 f
in

s 
do

 c
um
pr
im
en
to
 d
o 
di
sp
os
to
 

n
o
 $
 3
º 
de
st
e 
ar

ti
go

, 
o
 p
ro
pr
ie
tá
ri
o 
d
e
 a
r
m
a
 d
e
 

fo
go

 p
o
d
e
r
á
 o
bt
er
, 
n
o
 D
e
p
a
r
t
a
m
e
n
t
o
 d
e
 P

ol
í-
 

ci
a 
Fe

de
ra

l,
 c
er
ti
fi
ca
do
 d
e 

re
gi

st
ro

 p
ro
vi
só
ri
o,
 

e
x
p
e
d
i
d
o
 n
a
 r
ed

e 
m
u
n
d
i
a
l
 d
e
 c
o
m
p
u
t
a
d
o
r
e
s
 -
 

in
te
rn
et
, 
na

 f
or
ma
 d
o 
re
gu
la
me
nt
o 
e 
ob

ed
ec

id
os

 

os
 p
ro

ce
di

me
nt

os
 a
 s
eg
ui
r:
 

1 
— 
em
is
sã
o 
de
 c
er
ti
fi
ca
do
 d
e 
re

gi
st

ro
 p
ro
vi
- 

só
ri
o 
pe
la
 i
nt

er
ne

t,
 c
o
m
 v
al

id
ad

e 
in
ic
ia
l 
de
 9
0 

(n
ov
en
ta
) 
di
as
; 
e 

II
 
-
 
re
va
li
da
çã
o 

pe
la

 u
n
i
d
a
d
e
 d
o
 
D
e
p
a
r
-
 

ta
me

nt
o 
de
 P

ol
íc
ia
 F

ed
er

al
 d
o 

ce
rt
if
ic
ad
o 
de

 

re
gi

st
ro

 
pr
ov
is
ór
io
 
pe
lo
 p
r
a
z
o
 
q
u
e
 e
st

im
ar

 

c
o
m
o
 n
ec

es
sá

ri
o 
pa

ra
 a
 e
mi
ss
ão
 d
ef

in
it

iv
a 
d
o
 

ce
rt
if
ic
ad
o 
de
 r
eg

is
tr

o 
de
 p
ro
pr
ie
da
de
. 

C
A
P
Í
T
U
L
O
 I
1I
 -
 D
o
 P
or

te
 

Ar
t.
 6
º 

É 
pr

oi
bi

do
 o
 p
or
te
 d
e 
ar
ma
 d
e 
fo
go
 e
m
 

t
o
d
o
 o
 t

er
ri
tó
ri
o 
na

ci
on

al
, 
sa
lv
o 
pa

ra
 o
s 
ca
so
s 

pr
ev
is
to
s 
e
m
 l
eg

is
la

çã
o 
pr

óp
ri

a 
e 
pa
ra
:*
 

I 
—
 o
s 
in

te
gr

an
te

s 
da
s 
Fo
rç
as
 A
r
m
a
d
a
s
;
 

II
 -
 o
s 

in
te
gr
an
te
s 
de
 ó
rg
ão
s 
re
fe
ri
do
s 
no

s 

in
ci

so
s 
do
 c

ap
ut

 d
o 

ar
t.

 
14

4 
da
 C
on
st
it
ui
çã
o 

Fe
de
ra
l;
 

*L
ei
s 
n
º
 1
2.

69
4/

20
12

, 
11

.7
06

/2
00

8,
 1
1.
50
1/
20
07
 e
 

10
.8

67
/2

00
4.

 



TM
 -
 o
s 
in
te
gr
an
te
s 
da
s 
gu
ar
da
s 
mu
ni
ci
pa
is
 

da
s 
ca
pi
ta
is
 d
os
 E
st
ad
os
 e 
do
s 
Mu
ni
cí
pi
os
 c
o
m
 

ma
is
 d
e 
50
0.
00
0 

(q
ui
nh
en
to
s 

mi
l)
 h
ab
it
an
te
s,
 

na
s 
co
nd
iç
õe
s 

es
ta
be
le
ci
da
s 
n
o
 r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
 

de
st
a 

Le
i;
 

IV
 -
 o
s 
in
te
gr
an
te
s 
da
s 
gu
ar
da
s 
mu
ni
ci
pa
is
 

do
s 
Mu
ni
cí
pi
os
 c
o
m
 m
ai
s 
de
 5
0.
00
0 
(c
in
qu
en
- 

ta
 m
il
) 

e 
me
no
s 
de
 5
00
.0
00
 (

qu
in
he
nt
os
 m
il
) 

ha
bi
ta
nt
es
, 
qu
an
do
 e
m
 s
er
vi
ço
; 

V
 -
 o
s 
ag
en
te
s 
op
er
ac
io
na
is
 d
a 
Ag
ên
ci
a 
Br
a-
 

si
le
ir
a 
de
 I
nt
el
ig
ên
ci
a 
eo
s 
ag
en
te
s 
do
 D
ep
ar
ta
- 

me
nt
o 
de
 S
eg
ur
an
ça
 d
o 
Ga
bi
ne
te
 d
e 
Se
gu
ra
nç
a 

In
st
it
uc
io
na
l 
da
 P
re
si
dê
nc
ia
 d
a 
Re
pú
bl
ic
a;
 

VI
 -

 o
s 

in
te
gr
an
te
s 
do
s 
ór
gã
os
 p

ol
ic
ia
is
 

re
fe
ri
do
s 
no
 a

rt
. 

51
, 

1Y
, 
e 
no
 a

rt
. 
52
, 
XI
I,
 d
a 

Co
ns
ti
tu
iç
ão
 F
ed
er
al
; 

VI
I 
- 
os
 i
nt
eg
ra
nt
es
 d
o 
qu
ad
ro
 e
fe
ti
vo
 d
os
 

ag
en
te
s 
e 
gu
ar
da
s 
pr
is
io
na
is
, 
0S
 i
nt
eg
ra
nt
es
 d
as
 

es
co
lt
as
 d
e 
pr
es
os
 e
 a
s g

ua
rd
as
 p
or
tu
ár
ia
s;
 

V
I
I
 -
 a

s 
em
pr
es
as
 d
e
 s
e
g
u
r
a
n
ç
a
 p
ri
va
da
 

e 
de
 t

ra
ns
po
rt
e 
de
 v
al
or
es
 c

on
st
it
uí
da
s,
 n

os
 

te
rm
os
 d
es
ta
 L
ei
; 

IX
 —
 p
ar
a 
os
 i
nt
eg
ra
nt
es
 d
as
 e
nt
id
ad
es
 d
e 

de
sp
or
to
 l
eg
al
me
nt
e 

co
ns
ti
tu
íd
as
, 
cu
ja
s 

at
iv
i-
 

da
de
s 

es
po
rt
iv
as
 d
e
m
a
n
d
e
m
 o

 u
so
 d
e 
ar
ma
s 

de
 f

og
o,
 n
a 
fo
rm
a 

do
 r
eg
ul
am
en
to
 d
es
ta
 L

ei
, 

ob
se
rv
an
do
-s
e,
 n
o 

qu
e 

co
ub
er
, 

à 
le
gi
sl
aç
ão
 

am
bi
en
ta
l.
 

X
 -
 i
nt
eg
ra
nt
es
 d
as
 C
ar
re
ir
as
 d
e 
Au
di
to
ri
a 

da
 R
ec
ei
ta
 F
ed
er
al
 d
o 

Br
as
il
 e

 d
e 

Au
di
to
ri
aá
- 

-F
is
ca
l 
d
o
 T
ra
ba
lh
o,
 c
ar
go
s 
de
 A
ud
it
or
-F
is
ca
l 

e 
An
al
is
ta
 T
ri
bu
tá
ri
o.
 

Xx
I 
-
 o
s 
tr
ib
un
ai
s 
d
o
 P
o
d
e
r
 J

ud
ic
iá
ri
o 
de
s-
 

cr
it
os
 n
o 

ar
t.
 9
2 
da
 C
on
st
it
ui
çã
o 

Fe
de
ra
l 
e 
os
 

Mi
ni
st
ér
io
s 
Pú
bl
ic
os
 d
a
 U
n
i
ã
o
 e

 d
o
s
 E
st
ad
os
, 

pa
ra
 u
so
 e
xc
lu
si
vo
 d
e 
se
rv
id
or
es
 d
e 
se
us
 q
ua
- 

dr
os
 p

es
so
ai
s 
qu
e 
ef
et
iv
am
en
te
 e

st
ej
am
 
no
 

ex
er
cí
ci
o 
de
 f
un
çõ
es
 d
e 

se
gu
ra
nç
a,
 n
a 
fo
rm
a 

de
 r
eg
ul
am
en
to
 a

 s
er
 e
mi
ti
do
 p

el
o 
Co
ns
el
ho
 

Na
ci
on
al
 d
e 

Ju
st
iç
a 

- 
C
N
J
 
e 
pe
lo
 
C
o
n
s
e
l
h
o
 

Na
ci
on
al
 d
o 
Mi
ni
st
ér
io
 P
úb
li
co
 —
 C
N
M
P
.
 

$ 
1º
 
A
s
 p
es
so
as
 p

re
vi
st
as
 n
os
 i

nc
is
os
 1

, 
1,
 

II
I,
 V
 e
 V
I 
do
 c
ap
ut
 d
es
te
 a
rt
ig
o 
te
rã
o 
di
re
it
o 
de
 

po
rt
ar
 a
rm
a 
de
 f
og
o 
de
 p
ro
pr
ie
da
de
 p
ar
ti
cu
la
r 

o
u
 f
or
ne
ci
da
 p

el
a 

re
sp
ec
ti
va
 c
o
r
p
o
r
a
ç
ã
o
 o
u
 

in
st
it
ui
çã
o,
 m
e
s
m
o
 f
or
a 
d
e
 s
er
vi
ço
, 
n
o
s
 t
e
r
m
o
s
 

do
 r
eg
ul
am
en
to
 d

es
ta
 L

ei
, 
c
o
m
 v

al
id
ad
e 
e
m
 

âm
bi
to
 n

ac
io
na
l 

pa
ra
 a
qu
el
as
 c

on
st
an
te
s 
do
s 

in
ci
so
s 

, 
1,
 

V 
e 
VI
. 

S 
1
A
 
(
R
e
v
o
g
a
d
o
)
 

$
2
º
 
A
 a
ut
or
iz
aç
ão
 p
ar
a 
o 
po
rt
e 
d
e
 a
r
m
a
 d
e
 

fo
go
 a
os
 i
nt
eg
ra
nt
es
 d
as
 i
ns
ti
tu
iç
õe
s 
de
sc
ri
ta
s 

n
o
s
 i
nc
is
os
 V
, 
VI
, 
VI
I 

é X
 d
o
 c
ap
ut
 d
es
te
 a
rt
ig
o 

es
tá
 c
on
di
ci
on
ad
a 
à 
co
mp
ra
va
çã
o 
do
 r
eq
ui
si
to
 

a 
q
u
e
 s
e 
re
fe
re
 o
 i
nc
is
o 
1
1
 d
o
 c
ap
ut
 d
o
 a

rt
. 
4º
 

de
st
a 
Le
i 
na
s 
co
nd
iç
õe
s 
es
ta
be
le
ci
da
s 
no
 r
eg
u-
 

la
me
nt
o 
de
st
a 

Le
i.
 

$
3
º
 
A
 a
ut
or
iz
aç
ão
 p
ar
a 
o
 p
or
te
 d
e
 a
r
m
a
 d
e
 

fo
go
 d
as
 g
ua
rd
as
 m
un
ic
ip
ai
s 
es
tá
 c
on
di
ci
on
ad
a 

à 
fo
rm
aç
ão
 f
un
ci
on
al
 d
e 

se
us
 i

nt
eg
ra
nt
es
 e
m
 

es
ta
be
le
ci
me
nt
os
 d
e 
en
si
no
 d
e 
at
iv
id
ad
e 
po
li
ci
al
 

e 
à 
ex
is
tê
nc
ia
 d
e 
me
ca
ni
sm
os
 d
e 
fi
sc
al
iz
aç
ão
 e
 

de
 c
on
tr
ol
e 
in
te
rn
o,
 n
as
 c
on
di
çõ
es
 e
st
ab
el
ec
id
as
 

no
 r
eg
ul
am
en
to
 d
es
ta
 L
ei
, 
ob
se
rv
ad
a 
a 
su
pe
r-
 

vi
sã
o 
do
 C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
. 

$4
º 

Os
in
te
gr
an
te
s 
da
s 
Fo
rç
as
 A
rm
ad
as
, 
da
s 

po
lí
ci
as
 f
ed
er
ai
s 
e 
es
ta
du
ai
s 

e 
do
 D

is
tr
it
o 

Fe
- 

de
ra
l,
 b
e
m
 c
o
m
o
 o
s 
mi
li
ta
re
s 
do
s 
Es
ta
do
s 
e 
do
 

Di
st
ri
to
 F
ed
er
al
, 
aó
 e
xe
rc
er
em
 o
 d
ir
ei
to
 d
es
cr
it
o 

no
 a
rt
. 
4º
, 
fi
ca
m 
di
sp
en
sa
do
s 
do
 c
um
pr
im
en
to
 

d
o
 d
is
po
st
o 

no
s 

in
ci
so
s 

L,
 I

L 
e 

II
I 
d
o
 
m
e
s
m
o
 

ar
ti
go
, 
n
a
 f
o
r
m
a
 d
o
 r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
 d
es
ta
 L
ei
. 

$5
º 

Ao
sr
es
id
en
te
s 
e
m
 Á
re
as
 r
ur
ai
s,
 m
ai
or
es
 

d
e
 
2
5
 
(
v
i
n
t
e
 e
 
c
i
n
c
o
)
 
a
n
o
s
 
q
u
e
 
c
o
m
p
r
o
v
e
m
 

de
pe
nd
er
 d
o 
em
pr
eg
o 
de
 a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 p
ar
a 

pr
ov
er
 s

ua
 s

ub
si
st
ên
ci
a 
al
im
en
ta
r 

fa
mi
li
ar
 

se
rá
 c
on
ce
di
do
 p
el
a 

Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l 
o 

po
rt
e 

d
e
 a
r
m
a
 d
e
 f

og
o,
 n
a
 c
at
eg
or
ia
 c
a
ç
a
d
o
r
 p
ar
a 

su
bs
is
tê
nc
ia
, 
de
 u
m
a
 a
r
m
a
 d
e 
us
o 
pe
rm
it
id
o,
 

d
e
 t
ir
a 
si
mp
le
s,
 c
o
m
 1

 (
u
m
)
 o
u
 2
 (
do
is
) 
ca
no
s,
 

de
 a
lm
a 

li
sa
 e

 d
e 

ca
li
br
e 

ig
ua
l 
ou
 i

nf
er
io
r 

a 

16
 (
de
ze
ss
ei
s)
, 
d
e
s
d
e
 q
u
e
 o
 i
nt
er
es
sa
do
 c
o
m
-
 

pr
ov
e 
a 
ef
et
iv
a 
ne
ce
ss
id
ad
e 
e
m
 r
eq
ue
ri
me
nt
o 

ao
 q

ua
l 
de
ve
rã
o 

se
r 
an
ex
ad
os
 o

s 
se
gu
in
te
s 

do
cu
me
nt
os
: 

1 
- 
do
cu
me
nt
o 
de
 i
de
nt
if
ic
aç
ão
 p
es
so
al
; 

1I
 -
 c
om
pr
ov
an
te
 d
e 

re
si
dê
nc
ia
 e
m
 á

re
a 

ru
ra
l;
 e
 

II
I 
- 

at
es
ta
do
 d
e 
bo
ns
 a
nt
ec
ed
en
te
s.
 

$ 
6º
 
O
 c
aç
ad
or
 p
ar
a 

su
bs
is
tê
nc
ia
 q
ue
 d
er
 

ou
tr
o 
us
o 

à 
su
a 
ar
ma
 d
e 

fo
go
, 
in
de
pe
nd
en
te
- 

me
nt
e 
de
 o
ut
ra
s 
ti
pi
fi
ca
çõ
es
 p
en
ai
s,
 r
es
po
nd
er
á,
 

co
nf
or
me
 o
 c
as
o,
 p
or
 p
or
te
 i
le
ga
l 
ou
 p
or
 d
is
pa
ro
 

de
 a
rm
a 
de
 f
og
o 
de
 u
so
 p
er
mi
ti
do
. 

$7
º 

Ao
si
nt
eg
ra
nt
es
 d
as
 g
ua
rd
as
 m
un
ic
ip
ai
s 

do
s 
Mu
ni
cí
pi
os
 q
ue
 i
nt
eg
ra
m 
re
gi
õe
s 
me
tr
op
o-
 

li
ta
na
s 
se
rá
 a
ut
or
iz
ad
o 
po
rt
e 
de
 a
rm
a 
de
 f

og
o,
 

qu
an
do
 e
m
 s
er
vi
ço
. 

Ar
t.
7º
 
A
s
a
r
m
a
s
 d
e 
fo
go
 u
ti
li
za
da
s 
pe
lo
s 
em
- 

pr
eg
ad
os
 d
as
 e
mp
re
sa
s 
de
 s
eg
ur
an
ça
 p
ri
va
da
 e
 

de
 t
ra
ns
po
rt
e 
de
 v
al
or
es
, 
co
ns
ti
tu
íd
as
 n
a 
fo
rm
a 

da
 l
ei
, 
se
rã
o 
de
 p
ro
pr
ie
da
de
, 
re
sp
on
sa
bi
li
da
de
 

e 
gu
ar
da
 d
as
 r
es
pe
ct
iv
as
 e
mp
re
sa
s,
 s
om
en
te
 

p
o
d
e
n
d
o
 s

er
 u

ti
li
za
da
s 
q
u
a
n
d
o
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r
m
a
z
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n
a
g
e
m
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 p
el
o 

ór
gã
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 p
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 p
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 d
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 d
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 c
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 d
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 d
as
 d
em
ai
s 
sa
nç
õe
s 
ad
mi
ni
st
ra
ti
va
s 
e 

ci
vi
s,
 s
e 
de
ix
ar
 d
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 c
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 d
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pr
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 d
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 d
ev
er
á 
ap
re
se
nt
ar
 d
oc
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 p
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 d
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 d
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ag
em
 e
st
ab
el
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 p
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 p
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 p
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 d
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ra
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 d
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 d
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 d
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 p
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 d
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á
x
i
m
o
 d
e 
5
0
%
 (
ci
nq
ue
nt
a 

po
r 
ce

nt
o)

 d
o 
n
ú
m
e
r
o
 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 p
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 d
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 p
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 d
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 c
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 p
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 p
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 f
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 f
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 d
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 p
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 p
os
su
id
or
 o
u
 o
 a
ut
or
iz
ad
o 
a 

po
rt
ar
 a
 a
r
m
a
 p
el
a 
su
a 
gu
ar
da
 n
a 
fo
rm
a 
do

 

re
gu
la
me
nt
o 
de

st
a 

Le
i.
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os
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 d
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 d
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 c
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 c
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d
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 r
is
co
 o
u 

de
 a
m
e
a
ç
a
 à
 s
ua
 i
nt
eg
ri
da
de
 f

ís
ic
a;
 

I1
 —
 a
te
nd
er
 à
s 
ex
ig
ên
ci
as
 p
re
vi
st
as
 n
o 

ar
t.
 

4º
 d
es
ta
 L
ei
; 

I
I
 —
 a
pr
es
en
ta
r 
d
o
c
u
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 d
e
 p
ro
pr
ie
- 

da
de
 d
e 
ar
ma
 d
e 

fo
go
, 
b
e
m
 c
o
m
o
 o
 s
eu
 d
ev
id
o 

re
gi
st
ro
 n
o
 ó
rg
ão
 c
om
pe
te
nt
e.
 

$ 
2º
 
À
 a
ut
or
iz
aç
ão
 d
e
 p
or
te
 d
e 
a
r
m
a
 
d
e
 

fo
go
, 
pr
ev
is
ta
 n
es
te
 a
rt
ig
o,
 p
er
de
rá
 a
ut
om
at
i-
 

ca
me
nt
e 
su
a 
ef
ic
ác
ia
 c
as
o 
o 
po
rt
ad
or
 d
el
a 
se
ja
 

de
ti
do
 o
u 
ab
or
da
do
 e
m
 e
st
ad
o 
de
 e
mb
ri
ag
ue
z 

ou
 s
ob
 e
fe
it
o 
de
 s
ub
st
án
ci
as
 q
uí
mi
ca
s 
ou
 a
lu
- 

ci
nó
ge
na
s.
 

Ar
t.
 1

1.
 
Ei
ca
 i

ns
ti
tu
íd
a 

a 
co
br
an
ça
 d
e 

ta
xa
ás
, 

no
s 
va
lo
re
s 
co
ns
ta
nt
es
 d
o
 A
n
e
x
o
 d
es
ta
 L
ei
, 
pe
la
 

pr
es
ta
çã
o 
de
 s
er
vi
ço
s 
re
la
ti
vo
s:
* 

I 
-
 à
o 

re
gi
st
ro
 d
e 
a
r
m
a
 d
e
 f
og
o;
 

I
1
-
à
 r
en
ov
aç
ão
 d
er
eg
is
tr
o 
d
e
 a
r
m
a
 d
e
 f
og
o;
 

11
1 
- 
à 
ex
pe
di
çã
o 
de
 s
eg
un
da
 v
ia
 d
e 
re
gi
st
ro
 

de
 a
r
m
a
 d
e 
fo
go
; 

1V
 -
 à
 e
xp
ed
iç
ão
 d
e 
po
rt
e 
fe
de
ra
l 
de
 a
rm
a 

de
 f
og
o;
 

V
 —
 à
 r
en
ov
aç
ão
 d
e 
po
rt
e 
de
 a
rm
a 
de
 f
og
o;
 

VI
 -
 à

 e
xp
ed
iç
ão
 d
e 
se
gu
nd
a 

vi
a 
de
 p
or
te
 

fe
de
ra
l 
de
 a
rm
a 
de
 f
og
o.
 

& 
1º
 
Os
 v
al
or
es
 a
rr
ec
ad
ad
os
 d
es
ti
na
m-
se
 

ao
 c
us
te
io
 e

 à
 m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 d
as
 a

ti
vi
da
de
s 
d
o
 

Si
na
rm
, 
da
 P

ol
íc
ia
 F
ed
er
al
 e
 d
o 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
, 
no
 â

mb
it
o 
de
 s
ua
s 

re
sp
ec
ti
va
s 

re
s-
 

po
ns
ab
il
id
ad
es
. 

$ 
2º
 
Sã
o 

is
en
ta
s 
do
 p
ag
am
en
to
 d
as
 t

ax
as
 

pr
ev
is
ta
s 
ne
st
e 
ar
ti
go
 à
s 
pe
ss
oa
s 
e 
as
 i
ns
ti
tu
iç
õe
s 

a 
qu
e 

se
 r
ef
er
em
 o
s 
in
ci
so
s 
T
a
V
i
l
e
X
e
o
s
S
5
º
 

do
 a
rt
, 
6º
 d
es
ta
 L
ei
. 

Ar
t.
 1
1-
A.
 
O
 M
in
is
té
ri
o 
d
a
 J
us
ti
ça
 d
is
ci
pl
in
ar
á 

a 
f
o
r
m
a
 e
 a
s 
co
nd
iç
õe
s 
d
o
 c
r
e
d
e
n
c
i
a
m
e
n
t
o
 d
e 

pr
of
is
si
on
ai
s 
pe
la
 P
ol
íc
ia
 F
ed
er
al
 p
ar
a 
c
o
m
p
r
o
-
 

va
çã
o 
da
 a
pt
id
ão
 p
si
co
ló
gi
ca
 e
 d
a 
ca
pa
ci
da
de
 

té
cn
ic
a 
pa
ra
 o
 m
an
us
ei
o 
de
 a
rm
a 
de
 f
og
o.
ó 

—
—
 
2
n
 

5L
ei
 n
º 
11
.7
06
/2
00
8.
 

* 
Le
i 
nº
 1

1.
70
6/
20
08
. 

$ 
1º
 
N
a
 c
o
m
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 d
a
 a
pt
id
ão
 p
si
co
ló
gi
- 

ca
, 
o 
va
lo
r 
co
br
ad
o 
pe
lo
 p
si
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 p
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á
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 c
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 d
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 n
º 
10
.8
26
, 
d
e
 2
00
3.
 

Ar
t.
11
. 
A
r
m
a
 d
e 
fo
go
 d
e 
us
o 

re
st
ri
to
 é
 a
qu
el
a 

d
e
 u
s
o
 e
xc
lu
si
vo
 d
as
 F
or
ça
s 
A
r
m
a
d
a
s
,
 d
e
 i
ns
ti
- 

tu
iç
õe
s 
de
 s
eg
ur
an
ça
 p
úb
li
ca
 e
 d
e 
pe
ss
oa
s 

fí
si
ca
s 

ej
ur
íd
ic
as
 h
ab
il
it
ad
as
, 
de
vi
da
me
nt
e 
au
to
ri
za
da
s 



pe
lo
 C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
, 
de
 a
co
rd
o 
c
o
m
 

le
gi
sl
aç
ão
 e
sp
ec
íf
ic
a.
 

S
E
Ç
Ã
O
 I
1-
 D
a
 A
qu
is
iç
ão
 e
 d
o 
Re
gi
st
ro
 d
a 

A
r
m
a
 d
e 
F
o
g
o
 d
e
 U
s
o
 P
er
mi
ti
do
 

Ar
t.
 1

2.
 
Pa
ra
 a

dq
ui
ri
r 
a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 d
e 

us
o 

pe
rm
it
id
o 
o 
in
te
re
ss
ad
o 
de
ve
rá
:"
º 

1 
— 
de
cl
ar
ar
 e
fe
ti
va
 n
ec
es
si
da
de
; 

[
 -
 t

er
, 
no
 m
ín
im
o,
 v
in
te
 e
 c
in
co
 a
no
s;
 

11
1 
— 

ap
re
se
nt
ar
 o
ri
gi
na
l 

e 
có
pi
a,
 o
u 

có
pi
a 

au
te
nt
ic
ad
a,
 d
e 
do
cu
me
nt
o 

de
 i

de
nt
if
ic
aç
ão
 

pe
ss
oa
l;
 

IV
 -
 c
om
pr
ov
ar
, 
e
m
s
e
u
 p
ed
id
o 
de
 a
qu
is
iç
ão
 

e 
e
m
 c
ad
a 
re
no
va
çã
o 
do
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e 
Re
gi
st
ro
 

de
 A
r
m
a
 d
e 
Fo
go
, 
id
on
ei
da
de
 e
 i
ne
xi
st
ên
ci
a 
de
 

in
qu
ér
it
o 

po
li
ci
al
 o
u 
pr
oc
es
so
 c

ri
mi
na
l,
 p
or
 

me
io
 d
e 

ce
rt
id
õe
s 
de
 a
nt
ec
ed
en
te
s 
cr
im
in
ai
s 

d
a
 J
us
ti
ça
 F
ed
er
al
, 
Es
ta
du
al
, 
Mi
li
ta
r 
e 
El
ei
to
ra
l,
 

qu
e 
po
de
rã
o 
se
r 
fo
rn
ec
id
as
 p
or
 m
ei
a 
el
et
rô
ni
co
; 

V
 —
 a
pr
es
en
ta
r 
do
cu
me
nt
o 
co
mp
ro
ba
tó
ri
o 

de
 o
cu
pa
çã
o 

lí
ci
ta
 e
 d
e 
re
si
dê
nc
ia
 c
er
ta
; 

VI
 -
 c
om
pr
ov
ar
, 
e
m
 s
eu
 p
ed
id
o 
de
 a
qu
is
iç
ão
 

e 
e
m
 c
ad
a 
re
no
va
çã
o 
do
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e 
Re
gi
st
ro
 

de
 A
r
m
a
 d
e 
Fo
go
, 
a 
ca
pa
ci
da
de
 t
éc
ni
ca
 p
ar
a 
o 

m
a
n
u
s
e
i
o
 d
e
 a
r
m
a
 d
e 
fo
go
; 

VI
I 
- 
co
mp
ro
va
r 
ap
ti
dã
o 
ps
ic
ol
óg
ic
a 
pa
ra
 O
 

ma
nu
se
io
 d
e 
ar
ma
 d
e 
fo
go
, 
at
es
ta
da
 e
m
 l
au
do
 

co
nc
lu
si
vo
 f
or
ne
ci
do
 p
or
 p
si
có
lo
go
 d
o 
qu
ad
ro
 

da
 P
ol
íc
ia
 F
ed
er
al
 o
u
 p
or
 e
st
a 
cr
ed
en
ci
ad
o.
 

$ 
1º
 
A
 d
ec
la
ra
çã
o 
de
 q
ue
 t
ra
ta
 o
 i
nc
is
o 
Ld
o 

ca
pu
t 
de
ve
rá
 e
xp
li
ci
ta
r 
os
 f
at
os
 e
 c
ir
cu
ns
tâ
nc
ia
s 

ju
st
if
ic
ad
ar
as
 d
o 
pe
di
do
, 
qu
e 
se
rã
o 
ex
am
in
ad
os
 

pe
la
 P
ol
íc
ia
 F
ed
er
al
 s
eg
un
do
 a
s 
or
ie
nt
aç
õe
s 
à 

se
re
m 
ex
pe
di
da
s 
pe
lo
 M
in
is
té
ri
o 
da
 J
us
ti
ça
. 

$2
º 
O
 i
nd
ef
er
im
en
to
 d
a 
pe
di
do
 d
ev
er
á 
se
r 

fu
nd
am
en
ta
do
 e
 c
om
un
ic
ad
o 
ao
 i

nt
er
es
sa
do
 

e
m
 d
oc
um
en
to
 p
ró
pr
io
. 

$3
º 
O
 c
om
pr
ov
an
te
 d
e 
ca
pa
ci
ta
çã
o 
té
cn
ic
a,
 

de
 q
ue
 t
ra
ta
 o
 i

nc
is
o 
VI
 d
o 

ca
pu
t,
 d
ev
er
á 

se
r 

ex
pe
di
do
 p
or
 i

ns
tr
ut
or
 d
e 
ar
ma
me
nt
o 

e 
ti
ro
 

cr
ed
en
ci
ad
o 
pe
la
 P
al
íc
ia
 F
ed
er
al
 e
 d
ev
er
á 
at
es
- 

ta
r,
 n
ec
es
sa
ri
am
en
te
: 

T 
- 
c
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 d
a
 c
on
ic
ei
tu
aç
ão
 e
 n
o
r
m
a
s
 

de
 s
eg
ur
an
ça
 p
er
ti
ne
nt
es
 à
 a
rm
a 
de
 f
og
o;
 

11
 -
 c
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 b
ás
ic
o 
d
o
s
 c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
 

e 
pa
rt
es
 d
a 
ar
ma
 d
e 
fo
go
; 
e 

1 
De
cr
et
o 
nº
 6
.7
15
/2
00
8.
 

1
 -

 h
ab
il
id
ad
e 
do
 u
so
 d
a 
a
r
m
a
 d
e 

fo
go
 

d
e
m
o
n
s
t
r
a
d
a
,
 p
el
o 
in
te
re
ss
ad
o,
 e
m
 e
st
an
de
 d
e
 

ti
ro
 c
re
de
nc
ia
do
 p
el
o 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
. 

$4
º 

Ap
ós
 a
 a
pr
es
en
ta
çã
o 
do
s 
do
cu
me
nt
os
 

re
fe
ri
do
s 
no
s 
in
ci
so
s 
II
l 
a 
VI
L 
do
 c
ap
ut
, 
ha
ve
nd
o 

ma
ni
fe
st
aç
ão
 f

av
or
áv
el
 d
o 

ór
gã
o 
co
mp
et
en
te
 

me
nc
io
na
da
 
no
 $

1º
, 
se
rá
 e
xp
ed
id
a,
 p
el
o 

SI
- 

N
A
R
M
,
 n
o 

pr
az
o 
m
á
x
i
m
o
 d
e 

tr
in
ta
 d

ia
s,
 e
m
 

n
o
m
e
 
d
o
 
in
te
re
ss
ad
o,
 
à 
au
to
ri
za
çã
o 
p
a
r
a
 a
 

aq
ui
si
çã
o 
da
 a
rm
a 
de
 f
og
o 
in
di
ca
da
. 

$
5
º
 
É
 i

nt
ra
ns
fe
rí
ve
l 
a 
au
to
ri
za
çã
o 

pa
ra
 à

 

aq
ui
si
çã
o 
da
 a
rm
a 
de
 f
og
o,
 d
e 
qu
e 

tr
at
a 
o 
S4
º 

de
st
e 
ar
ti
go
. 

$ 
6º
 
Es
tá
 d
is
pe
ns
ad
o 
da
 c
om
pr
ov
aç
ão
 d
os
 

re
qu
is
it
os
 a
 q
ue
 s
e 
re
fe
re
m 
os
 i
nc
is
os
 V
l 
e 
VI
I 

do
 c
ap
ut
 o

 i
nt
er
es
sa
do
 e
m
 a
dq
ui
ri
r 
ar
ma
 d
e 

fo
go
 d
e 

us
o 

pe
rm
it
id
o 
qu
e 
c
o
m
p
r
o
v
e
 e

st
ar
 

au
to
ri
za
do
 à

 p
or
ta
r 
a
r
m
a
 d
a
 m
e
s
m
a
 e

sp
éc
ie
 

da
qu
el
a 
a 

se
r 
ad
qu
ir
id
a,
 d
es
de
 q
ue
 o
 p

ar
te
 

de
 a
rm
a 
de
 f
og
o 

es
te
ja
 v
ál
id
o 

e 
o 

in
te
re
ss
ad
o 

te
nh
a 

se
 s

ub
me
ti
do
 a

 a
va
li
aç
õe
s 
e
m
 p
er
ío
do
 

nã
o 
su
pe
ri
or
 à
 u
m
 a
no
, 
co
nt
ad
o 
do
 p
ed
id
o 
de
 

aq
ui
si
çã
o.
 

Ar
t.
 1

3,
 
A
 t
ra
ns
fe
rê
nc
ia
 d
e 
pr
op
ri
ed
ad
e 
da
 

ar
ma
 d
e 

fo
go
, 
po
r 
qu
al
qu
er
 d

as
 f
or
ma
s 
e
m
 

di
re
it
o 
ad
mi
ti
da
s,
 e
nt
re
 p
ar
ti
cu
la
re
s,
 s
ej
am
 p
es
- 

so
as
 f

ís
ic
as
 o
u
 j
ur
íd
ic
as
, 
es
ta
rá
 s
uj
ei
ta
 à
 p
ré
vi
a 

au
to
ri
za
çã
o 
da
 P
ol
íc
ia
 F
ed
er
al
, 
ap
li
ca
nd
o-
se
 a
o 

in
te
re
ss
ad
o 
na
 a
qu
is
iç
ão
 a
s 
di
sp
os
iç
õe
s 
do
 a
rt
. 

12
 d
es
te
 D
ec
re
to
. 

Pa
rá
gr
af
o 

ún
ic
o.
 
À
 t

ra
ns
fe
rê
nc
ia
 d
e 
ar
ma
 

de
 f

og
o 

re
gi
st
ra
da
 n
o 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
 

se
rá
 a
ut
or
iz
ad
a 
pe
la
 i

ns
ti
tu
iç
ão
 e

 c
ad
as
tr
ad
a 

no
 S
I
G
M
A
.
 

Ar
t.
 1

4.
 
É
 o
br
ig
at
ór
io
 o
 r

eg
is
tr
o 
da
 a
rm
a 
de
 

fo
go
, 
no
 S
I
N
A
R
M
 o
u 
no
 S
I
G
M
A
,
 e
xc
et
ua
da
s 

as
 o
bs
al
et
as
. 

Ar
t.
 1

5.
 
O
 r

eg
is
tr
o 
da
 a
rm
a 

de
 f
og
o 
de
 u
so
 

pe
rm
it
id
o 

de
ve
rá
 c

on
te
r,
 n
o 
mí
ni
mo
, 

os
 s

e-
 

gu
in
te
s 
da
do
s:
 

1-
 d
o 

in
te
re
ss
ad
o:
 

a)
 n
o
m
e
,
 f
il
ia
çã
o,
 d
at
a 
e 
lo
ca
l 
de
 n
as
ci
me
nt
o;
 

b)
 e
nd
er
eç
o 

re
si
de
nc
ia
l;
 

c)
 e
nd
er
eç
o 
da
 e
mp
re
sa
 o
u 
ór
gã
o 
e
m
 q
ue
 

tr
ab
al
he
; 

d)
 p
ro
fi
ss
ão
; 

e)
 n
ú
m
e
r
o
 d
a 
cé
du
la
 d
e 

id
en
ti
da
de
, 
da
ta
 

da
 e
xp
ed
iç
ão
, 
ór
gã
o 
ex
pe
di
do
r 

e 
Un
id
ad
e 
da
 

Fe
de
ra
çã
o;
 e
 

D)
 n
ú
m
e
r
o
 d
o
 C
ad
as
tr
o 
de
 P
es
so
a 
Fi
si
ca
 

- C
P
F
 

o
u
 C
ad
as
tr
o 
Na
ci
on
al
 d
e 
Pe
ss
oa
 J
ur
íd
ic
a 

— C
NP
)J
; 

11
 —
 d
a 
ar
ma
: 

a)
 n
ú
m
e
r
o
 d
o
 c
ad
as
tr
o 
n
o
 S
I
N
A
R
M
;
 

b)
 i
de
nt
if
ic
aç
ão
 d
o 
fa
br
ic
an
te
 e
 d
o 
ve
nd
ed
or
; 

c)
 n
ú
m
e
r
o
 e
 d
at
a 
d
a
 n
ot
a 
Fi
sc
al
 d
e 
ve
nd
a;
 

d)
 e
sp
éc
ie
, 
ma
rc
a,
 m
od
el
o 
e 
nú
me
ro
 d
e 

sé
ri
e;
 

)
 c
al
ib
re
 e
 c
ap
ac
id
ad
e 
de
 c
ar
tu
ch
os
; 

D)
 t
ip
o 
de
 f
un
ci
on
am
en
to
; 

g)
 q
ua
nt
id
ad
e 
de
 c
an
os
 e
 c
om
pr
im
en
to
; 

h)
 t
ip
o 
d
e
 a
l
m
a
 (
li
sa
 o
u
 r
ai
ad
a)
; 

i)
 q
ua
nt
id
ad
e 
de
 r
ai
as
 e
 s
en
ti
do
; 
e 

j)
 n
ú
m
e
r
o
 d
e 
sé
ri
e 
gr
av
ad
o 
no
 c
an
o 
da
 a
rm
a.
 

Ar
t.
 1
6.
 
O
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e 
Re
gi
st
ro
 d
e 
A
r
m
a
 d
e 

Fo
go
 e
xp
ed
id
o 
pe
la
 P
ol
íc
ia
 F
ed
er
al
, 
pr
ec
ed
id
o 

de
 c
ad
as
tr
o 
no
 S
I
N
A
R
M
,
 t
em
 v
al
id
ad
e 
e
m
 t
od
o 

o 
te
rr
it
ór
io
 n
ac
io
na
l 
e 
au
to
ri
za
 o
 s
eu
 p
ro
pr
ie
- 

tá
ri
o 

a m
an
te
r 

a 
ar
ma
 d
e 
fo
go
 e
xc
lu
si
va
me
nt
e 

no
 i
nt
er
io
r 
de
 s
ua
 r

es
id
ên
ci
a 
ou
 d
ep
en
dê
nc
ia
 

de
st
a,
 o
u,
 a
in
da
, 
no
 s
eu
 l
oc
al
 d
e 
tr
ab
al
ho
, 
de
sd
e 

qu
e 
se
ja
 e
le
 o
 t
it
ul
ar
 o
u 
o 
re
sp
on
sá
ve
l 
le
ga
l 
pe
lo
 

es
ta
be
le
ci
me
nt
o 
ou
 e
mp
re
sa
.”
” 

$ 
1º
 
Pa
ra
 o
s 

ef
ei
to
s 
do
 d
is
po
st
o 
no
 c

ap
ut
 

de
st
e 
ar
ti
go
 c
on
si
de
ra
r-
se
-á
 t

it
ul
ar
 d
o
 e
st
ab
e-
 

le
ci
me
nt
o 
ou
 e
mp
re
sa
 t
od
o 
aq
ue
le
 a
ss
im
 d
ef
i-
 

ni
do
 e
m
 c
on
tr
at
o 

so
ci
al
, 
e 
re
sp
on
sá
ve
l 
le
ga
l 
o 

de
si
gn
ad
o 
e
m
 c
on
tr
at
o 
in
di
vi
du
al
 d
e 
tr
ab
al
ho
, 

c
o
m
 p
od
er
es
 d
e
 g
er
ên
ci
a.
 

$2
º 
O
s
 r
eq
ui
si
to
s 
de
 q
ue
 t
ra
ta
m 
os
 i
nc
is
os
 

TV
; 
V,
 V
I 

e 
VI
I 
do
 a
rt
. 
12
 d
es
te
 D
ec
re
to
 d
ev
e-
 

rã
o 
se
r 
co
mp
ro
va
do
s,
 p
er
io
di
ca
me
nt
e,
 a
 c
ad
a 

tr
ês
 a
no
s,
 j
un
to
 à
 P

ol
íc
ia
 F
ed
er
al
, 
pa
ra
 f

in
s 
de
 

re
no
va
çã
o 
do
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e 
Re
gi
st
ro
. 

$
3
º
 
(
R
e
v
o
g
a
d
o
)
 

$ 
4º
 O
 d
is
po
st
o 
no
 $
 2
º 
nã
o 

se
 a
pl
ic
a,
 p
ar
a 

a 
aq
ui
si
çã
o 

e 
re
no
va
çã
o 
do
 C

er
ti
fi
ca
do
 d
e 

Re
gi
st
ro
 d
e 
A
r
m
a
 d
e 
Fo
go
, 
ao
s 
in
te
gr
an
te
s 
do
s 

ó
r
g
ã
o
s
,
 i
ns
ti
tu
iç
õe
s 
e 
c
o
r
p
o
r
a
ç
õ
e
s
,
 m
e
n
c
i
o
n
a
-
 

do
s 
no
s 
in
ci
so
s 

L e
 I
T 
do
 c
ap
ut
 d
o 

ar
t.
 6
º 
da
 L
ei
 

nº
 1
0.
82
6,
 d
e
 2
00
3.
 

Ar
t.
17
. 
O
 p
ro
pr
ie
tá
ri
o 
de
 a
rm
a 
de
 f
og
o 
é 
ob
ri
- 

g
a
d
o
 a
 c
om
un
ic
ar
, 

im
ed
ia
ta
me
nt
e,
 à
 u
ni
da
de
 

" 
D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
6.
71
5/
20
08
. 

po
li
ci
al
 
lo
ca
l,
 
o
 
e
x
t
r
a
v
i
o
,
 
f
u
r
t
o
 
o
u
 
r
o
u
b
o
 
d
e
 

ar
ma
 d
e 
fo
go
 o
u 
do
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e 
Re
gi
st
ro
 d
e 

A
r
m
a
 d
e 
Fo
go
, 
b
e
m
 c
o
m
o
 a
 s
ua
 r
ec
up
er
aç
ão
."
" 

$1
º 
A
 u
ni
da
de
 p
ol
ií
ci
al
 d
ev
er
á,
 e
m
 q
ua
re
nt
a 

e 
oi
to
 h
or
as
, 
re
me
te
r 
as
 i
n
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
 c
ol
et
ad
as
 

à 
Po
lí
ci
a 

Fe
de
ra
l,
 
pa
ra
 f

in
s 
de
 c
ad
as
tr
o 
no
 

S
I
N
A
R
M
.
 

$2
º 
N
o
c
a
s
o
 d
e 
ar
ma
 d
e 
fo
go
 d
e 
us
o 

re
st
ri
to
, 

à 
Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l 
re
pa
ss
ar
á 
as
 i
nf
or
ma
çõ
es
 a
o 

C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
, 
pa
ra
 f

in
s 
de
 c
ad
as
tr
o 

no
 S
I
G
M
A
.
 

$
3
º
 
N
o
s
c
a
s
o
s
 p
re
vi
st
os
 n
o
 c
ap
ut
, 
o
 p
ro
pr
ie
- 

tá
ri
o 
de
ve
rá
, 
ta
mb
ém
, 
co
mu
ni
ca
r 
o
 o
co
rr
id
o 
à 

Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l 
ou
 a
o 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
, 

en
ca
mi
nh
an
do
, 
se
 f
or
 o
 c
as
o,
 c
óp
ia
 d
o 
Bo
le
ti
m 

de
 O
co
rr
ên
ci
a.
 

S
e
ç
ã
o
 I
NI
 -
 
D
a
 A
qu
is
iç
ão
 e
 R
eg
is
tr
o 
da
 A
r
m
a
 

de
 F
og
o 
de
 U
s
o
 R
es
tr
it
o 

Ar
t.
 
18
. 
C
o
m
p
e
t
e
 a
o 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
 

au
to
ri
za
r 

a 
aq
ui
si
çã
o 

e 
re
gi
st
ra
r 

as
 a
r
m
a
s
 d
e
 

fo
go
 d
e 
us
o 

re
st
ri
to
. 

$ 
1º
 
A
s
 a
r
m
a
s
 d
e
 q
u
e
 t

ra
ta
 o
 c

ap
ut
 s
er
ão
 

Éa
da
st
ra
da
s 
no
 S
I
G
M
A
 e
 n
o 
S
I
N
A
R
M
,
 c
on
- 

f
o
r
m
e
 o
 c
as
o.
 

$2
º 
O
 r
eg
is
tr
o 
de
 a
rm
a 
de
 f
og
o 
de
 u
so
 r
es
- 

tr
it
o,
 d
e 
qu
e 

tr
at
a 
o 
ca
pu
t 
de
st
e 
ar
ti
go
, 
de
ve
rá
 

co
nt
er
 a
s 
se
gu
in
te
s 
in
fo
rm
aç
õe
s:
 

I 
— 
do
 i
nt
er
es
sa
do
: 

a)
 n
om
e,
 f
il
ia
çã
o,
 d
at
a 
e 
lo
ca
l 
de
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pl
om
at
as
 d
e 
mi
ss
õe
s 

di
pl
om
át
ic
as
 e
 c
on
su
la
re
s 
ac
re
di
ta
da
s 
ju
nt
o 
ao
 

G
o
v
e
r
n
o
 B
ra
si
le
ir
o,
 e
 a
 a
ge
nt
es
 d
e 
se
gu
ra
nç
a 
d
e
 

di
gn
it
ár
io
s 
es
tr
an
ge
ir
os
 d
ur
an
te
 a
 p
e
r
m
a
n
ê
n
c
i
a
 

no
 p

aí
s,
 i
nd
ep
en
de
nt
em
en
te
 d
os
 r

eq
ui
si
to
s 

es
ta
be
le
ci
do
s 
ne
st
e 
De
cr
et
o.
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o 
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rt
am
en
to
 d
e 
Po
lí
ci
a 

Fe
de
ra
l 
es
ta
be
le
ce
r 
os
 p
ro
ce
di
me
nt
os
 r
el
at
iv
os
 

à 
co
nc
es
sã
o 

e 
re
no
va
çã
o 
do
 P
or
te
 d
e 
A
r
m
a
 d
e 

Fo
go
.”
 

S
e
ç
ã
o
 I
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-
 D
o
s
 A
ti
ra
do
re
s,
 C
a
ç
a
d
o
r
e
s
 e
 

Co
le
ci
on
ad
or
es
 

S
U
B
S
E
Ç
Ã
O
 1

 -
 D
a
 P
rá
ti
ca
 d
e 
Ti
ro
 

De
sp
or
ti
vo
 

Ar
t.
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A
s
 a
gr
em
ia
çõ
es
 e
sp
or
ti
va
s 

e 
as
 e
m
-
 

pr
es
as
 d
e
 i
ns
tr
uç
ão
 d
e 

ti
ro
, 
os
 c
ol
ec
io
na
do
re
s,
 

at
ir
ad
or
es
 e
 c
aç
ad
or
es
 s
er
ão
 r
eg
is
tr
ad
os
 n
o 
Co
- 

m
a
n
d
o
 d
o 
Ex
ér
ci
to
, 
ao
 q
ua
l 
ca
be
rá
 e
st
ab
el
ec
er
 

*
 D
ec
re
to
 n
º 
6.
71
5/
20
08
. 

2
 D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
6.
71
5/
20
08
. 

*
 D
ec
re
to
 n
º 
6.
71
5/
20
08
. 



ES 
E 

n
o
r
m
a
s
 e
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er
if
ic
ar
 

o 
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 d
as
 c
on
di
- 

çõ
es
 d
e 
se
gu
ra
nç
a 
do
s 
de
pó
si
to
s 
da
s 
a
r
m
a
s
 d
e 

fo
go
, 
mu
ni
çõ
es
 e
 e
qu
ip
am
en
to
s 
de
 r
ec
ar
ga
. 

$ 
1º
 
A
s
 a
r
m
a
s
 p

er
te
nc
en
te
s 

às
 e
nt
id
ad
es
 

m
e
n
c
i
o
n
a
d
a
s
 n
o
 c
ap
ut
e 
se
us
 i
nt
eg
ra
nt
es
 t
er
ão
 

au
to
ri
za
çã
o 
pa
ra
 p
or
te
de
 t
râ
ns
it
o 
(g
ui
a 
de
 t
rá
- 

fe
go
) 
a 
se
r 
ex
pe
di
da
 p
el
o 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o
 E
xé
rc
it
o.
 

$ 
2º
 
A
 p
rá
ti
ca
 d
e 

ti
ro
 d
es
po
rt
iv
o 
po
r 
me
- 

no
re
s 
de
 d
ez
oi
to
 a

no
s 
de
ve
rá
 s
er
 a
ut
or
iz
ad
a 

ju
di
ci
al
me
nt
e 

e 
de
ve
 r
es
tr
in
gi
r-
se
 a
os
 l

oc
ai
s 

au
to
ri
za
do
s 
pe
lo
 C
o
m
a
n
d
o
 d
o
 E
xé
rc
it
o,
 u

ti
li
- 

za
nd
o 
ar
ma
 d
a 
ag
re
mi
aç
ão
 o
u 
do
 r
es
po
ns
áv
el
 

qu
an
do
 p
or
 e
st
e 
ac
om
pa
nh
ad
o.
 

$3
º 
A
 p
rá
ti
ca
 d
e 

ti
ro
 d
es
po
rt
iv
o 
po
r 
ma
io
re
s 

de
 d
ez
oi
to
 a
no
s 
e 
me
no
re
s 
de
 v
in
te
 e
 c
in
co
 a
no
s 

po
de
 s
er
 f
ei
ta
 u
ti
li
za
nd
o 
ar
ma
 d
e 
su
a 
pr
op
ri
e-
 

da
de
, 

re
gi
st
ra
da
 c
o
m
 a
mp
ar
o 
na
 L
ei
 n
º 
9.
43
7,
 

de
 2
0 
de
 f
ev
er
ei
ra
 d
e 

19
97
, 
de
 a
gr
em
ia
çã
o 
ou
 

a
r
m
a
 r
eg
is
tr
ad
a 
e 
ce
di
da
 p
o
r
 o
ut
ro
 d
es
po
rt
is
ta
. 
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A
 e
nt
ra
da
 d
ea
rm
a 
de
 f
og
o 

e m
un
iç
ão
 

no
 p

aí
s,
 c
o
m
o
 b
ag
ag
em
 d
e 

at
le
ta
s,
 p
ar
a 
co
m-
 

pe
ti
çõ
es
 i

nt
er
na
ci
on
ai
s 
se
rá
 a
ut
or
iz
ad
a 
pe
lo
 

C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
. 

$
1
º
 
O
 P
or
te
 d
e 
Tr
ân
si
to
 d
as
 a
r
m
a
s
 a
 s
e
r
e
m
 

ut
il
iz
ad
as
 p
or
 d
el
eg
aç
õe
s 
es
tr
an
ge
ir
as
 e
m
 c
om
- 

pe
ti
çã
o 
of
ic
ia
l 
de
 ti

ro
 n
o 
pa
ís
 s
er
á 
ex
pe
di
do
 p
el
o 

C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
. 

$ 
2º
 
O
s
 r
es
po
ns
áv
ei
s 
e 
os
 i
nt
eg
ra
nt
es
 p
el
as
 

de
le
ga
çõ
es
 e
st
ra
ng
ei
ra
s 

e b
ra
si
le
ir
as
 e
m
 c
om
pe
- 

ti
çã
o 

of
ic
ia
l 
de
 t
ir
o 
no
 p
aí
s 
tr
an
sp
or
ta
rã
o 
su
as
 

ar
ma
s 
de
sm
un
ic
ia
da
s.
 

S
U
B
S
E
Ç
Ã
O
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I 
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s 
Co
le
ci
on
ad
or
es
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Ca
ça
do
re
s 

Ar
t.
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2.
 
O
 P
or
te
 d
e 
Tr
ân
si
to
 d
as
 a
rm
as
 d
e 
fo
go
 

de
 c

ol
ec
io
na
do
re
s 
e 
ca
ça
do
re
s 

se
rá
 e
xp
ed
id
o 

pe
lo
 C
o
m
a
n
d
o
 d
o
 E
xé
rc
it
o.
 

Pa
rá
gr
af
o 
ún
ic
o.
 
Os
 c
ol
ec
io
na
do
re
s 
e 
ca
ça
- 

do
re
s 
tr
an
sp
or
ta
rã
o 
su
as
 a
r
m
a
s
 d
es
mu
ni
ci
ad
as
. 

S
U
B
S
E
Ç
Ã
O
 I

II
 -
 D
os
 I
nt
eg
ra
nt
es
 e
 d
as
 

In
st
it
ui
çõ
es
 M
e
n
c
i
o
n
a
d
a
s
 n
o
 A
rt
. 
6º
 d
a
 L
ei
 

nº
 1
0.
82
6,
 d
e 
2
0
0
3
 

Ar
t.
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3.
 
O
 P
or
te
 d
e 
A
r
m
a
 d
e 
Fo
go
 é
 d
ef
er
id
o 

ao
s 
mi
li
ta
re
s 
da
s 
Fo
rç
as
 A
r
m
a
d
a
s
,
 a
os
 p
ol
ic
ia
is
 

fe
de
ra
is
 e
 e
st
ad
ua
is
 e

 d
o 

Di
st
ri
to
 F
ed
er
al
, 

ci
vi
s 

e 
mi
li
ta
re
s,
 a
os
 C
o
r
p
o
s
 d
e
 B
o
m
b
e
i
r
o
s
 M
il
it
a-
 

re
s,
 b
e
m
 
c
o
m
o
 a
os
 
po
li
ci
ai
s 
d
a
 C
â
m
a
r
a
 d
o
s
 

De
pu
ta
do
s 

e 
do
 S
en
ad
o 

Fe
de
ra
l 
e
m
 r
az
ão
 d
o 

de
se
mp
en
ho
 d
e 
su
as
 f
un
çõ
es
 i
ns
ti
tu
ci
on
ai
s.
 

$ 
1º
 O
 P

or
te
 d
e 
A
r
m
a
 d
e 
Fo
go
 d
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 p

ra
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s 

da
s 
Fo
rç
as
 A
rm
ad
as
 e
 d
os
 P

ol
ic
ia
is
 

e 
Co
rp
os
 

de
 B
om
be
ir
os
 M
il
it
ar
es
 é
 r
eg
ul
ad
o 
e
m
 n
o
r
m
a
 

es
pe
cí
fi
ca
, 
po
r 
at
os
 d
as
 C
om
an
da
nt
es
 d
as
 F
or
- 

ça
s 
Si
ng
ul
ar
es
 

e d
os
 C
om
an
da
nt
es
-G
er
ai
s 
da
s 

Co
rp
or
aç
õe
s.
 

$2
º 

Os
in
te
gr
an
te
s 
da
s 
po
lí
ci
as
 c
iv
is
 e
st
ad
u-
 

ai
s 
e 
da
s 
Fo
rç
as
 A
ux
il
ia
re
s,
 q
ua
nd
o 
no
 e
xe
rc
íc
io
 

de
 s
ua
s 
fu
nç
õe
s 
in
st
it
uc
io
na
is
 o
u
 e
m
 t

rá
ns
it
o,
 

po
de
rã
o 
po
rt
ar
 a
rm
a 
de
 f
og
o 
fo
ra
 d
a 
re
sp
ec
ti
va
 

un
id
ad
e 

fe
de
ra
ti
va
, 
de
sd
e 
qu
e 
ex
pr
es
sa
me
nt
e 

au
to
ri
za
do
s 

pe
la
 i
ns
ti
tu
iç
ão
 a
 q
u
e
 p
e
r
t
e
n
ç
a
m
,
 

po
r 
pr
az
o 
de
te
rm
in
ad
o,
 c
on
fo
rm
e 
es
ta
be
le
ci
do
 

e
m
 n
o
r
m
a
s
 p
ró
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ia
s.
 

Ar
t.
33
-A
. 
A
 a
ut
or
iz
aç
ão
 p
ar
a 
o 
po
rt
e 
de
 a
rm
a 

de
 f
og
o 
pr
ev
is
to
 e
m
 l
eg
is
la
çã
o 
pr
óp
ri
a,
 n
a 
fo
rm
a 

do
 c
ap
ut
 d
o 

ar
t.
 6
º 
da
 L
ei
 n
º 
10
.8
26
, 
de
 2
00
3,
 e
st
á 

co
nd
ic
io
na
da
 a

o 
at
en
di
me
nt
o 
do
s 

re
qu
is
it
os
 

pr
ev
is
to
s 
no
 i

nc
is
o 

II
I 
do
 c

ap
ut
 d
o 

ar
t.
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º 
da
 

me
nc
io
na
da
 L
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.*
* 

Ar
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O
s
 ó
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ão
s,
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ns
ti
tu
iç
õe
s 
e 
co
rp
or
aç
õe
s 

m
e
n
c
i
o
n
a
d
o
s
 n
os
 i

nc
is
os
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11

, 
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I,
 V

, 
VI
, 
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I 

e 
X
 d
o 

ca
pu
t 
do
 a

rt
. 
6º
 d
a 
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i 
nº
 1
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82
6,
 d
e 
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, 

es
ta
be
le
ce
rã
o,
 e
m
 n
o
r
m
a
t
i
v
o
s
 i

nt
er
no
s,
 

os
 p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 r
el
at
iv
os
 à
s 
co
nd
iç
õe
s 
pa
ra
 

à 
ut
il
iz
aç
ão
 d
as
 a
rm
as
 d
e 
fo
go
 d
e 
su
a 
pr
op
ri
e-
 

da
de
, 
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nd
a 
qu
e 
fo
ra
 d
o 

se
rv
iç
o.
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$
1
º
 
As
in
st
it
ui
çõ
es
 m
e
n
c
i
o
n
a
d
a
s
 n
o
 i
nc
is
o 

IV
 d
o 

ar
t.
 6
º 
da
 L
ei
 n
º 
10
.8
26
, 
de
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00
3,
 e
st
ab
e-
 

le
ce
rã
o 
e
m
 n
or
ma
s 
pr
óp
ri
as
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s 
pr
oc
ed
im
en
to
s 

re
la
ti
vo
s 

às
 c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
 p
ar
a 

a 
ut
il
iz
aç
ão
, 
e
m
 

se
rv
iç
o,
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as
 a
rm
as
 d
e 
fo
go
 d
e 
su
a 
pr
op
ri
ed
ad
e.
 

$ 
2º
 
À
s
 i

ns
ti
tu
iç
õe
s,
 ó
rg
ão
s 

e 
co
rp
or
aç
õe
s 

no
s 
pr
oc
ed
im
en
to
s 
de
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ri
to
s 
no
 c
ap
ut
, 
di
sc
ip
li
- 

na
rã
o 
as
 n
or
ma
s 
ge
ra
is
 d
e 
us
o 
de
 a
rm
a 
de
 f
og
o 

de
 s
ua
 p
ro
pr
ie
da
de
, 

fo
ra
 d
o
 s

er
vi
ço
, 
q
u
a
n
d
o
 

se
 t

ra
ta
r 
de
 l

oc
ai
s 
on
de
 h
aj
a 
ag
lo
me
ra
çã
o 
de
 

pe
ss
oa
s,
 e
m
 v

ir
tu
de
 d
e 
ev
en
to
 d
e 
qu
al
qu
er
 

n
a
t
u
r
e
z
a
,
 
ta
is
 
c
o
m
o
 
n
o
 
i
n
t
e
r
i
o
r
 
d
e
 
ig
re
ja
s,
 

2
 D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
6.
71
5/
20
08
. 

* 
De
cr
et
os
 n
º 
6.
14
6/
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,6
.7
15
/2
00
8 
e 
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81
7/
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. 

es
co
la
s,
 e
st

ád
io

s 
de

sp
or

ti
vo

s,
 c
lu
be
s,
 p
úb
li
co
s 

e 
pr
iv
ad
os
. 
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3º

 
O
s
 ó
rg
ão
s 
e 
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st
it
ui
çõ
es
 q
ue
 t
en

ha
m 

os
 p
or
te
s 
de

 a
r
m
a
 d
e 

se
us
 a

ge
nt
es
 p
úb

li
co

s 
ou
 p

al
ít

ic
os

 e
st

ab
el

ec
id

os
 e
m
 l

ei
 p

ró
pr

ia
, 
na
 

fo
rm

a 
do
 c
ap
ut
 d
o 

ar
t.

 6
º 
da
 L
ei

 n
º 
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.8
26
, 
de
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03

, 
de

ve
rã

o 
en
ca
mi
nh
ar
 à
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ol

íc
ia

 F
ed
er
al
 a
 

re
la
çã
o 
do
s 
au
to
ri
za
do
s 
a 
po

rt
ar

 a
rm

a 
de

 f
og
o,
 

ob
se
rv
an
do
-s
e,
 n
o 
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e 
co
ub
er
, 
o 
di
sp
os
to
 n
o 

ar
t.
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6.

 

$
4
º
 
N
ã
o
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c
o
n
c
e
d
i
d
a
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ão
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a 

o
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or
te
 d
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a
r
m
a
 d
e
 f
og
o 
d
e
 q
u
e
 t
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ta
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 a
rt

. 
22
 

a 
in
te
gr
an
te
s 
d
e
 ó
rg

ão
s,
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ti
tu
iç
õe
s 
e 
co

rp
or

a-
 

çõ
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 n
ão

 a
ut

or
iz

ad
os

 a
 p
or
ta
r 
ar
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 d
e 
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 f
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a 
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, 
ex
ce
to
 s
e 
co
mp
ro
va
re
m 
o 
ri

sc
o 
à 
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a 
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te

gr
id

ad
e 
fí

si
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, 
ob
se
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an
do
-s
e 
o 
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to
 n
o 
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t.
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1 
d
a
 L
ei
 n
º 

10
.8
26
, 
de
 2
00

3.
 

$5
º 
O
 p
or
te
 d
e 
qu
e 
tr
at
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 o
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os
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 e
 

X
 d
a
 c
ap
ut
 d
o
 a
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, 
6º

 d
a
 L
ei

 n
º 
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26

, 
d
e
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00
3,
 

e 
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ue
le
 p
re
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o 
e
m
 l

ei
 p
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ia

, 
n
a
 f
o
r
m
a
 d
o
 

ca
pu
t 
do
 m
en

ci
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ad
o 

ar
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, 
se

rã
o 
co
nc
ed
id
os
, 

ex
cl

us
iv

am
en

te
, 
pa
ra
 d
ef
es
a 

pe
ss

oa
l,

 s
en
do
 

v
e
d
a
d
o
 a
os
 s
eu

s 
re
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ec
ti
vo
s 

ti
tu
la
re
s 
o 
po

rt
e 
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te
ns
iv
o 
d
a
 a
r
m
a
 d
e
 f

og
o.
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6º
 
À
 v
ed

aç
ão

 p
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vi
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a 
no

 p
ar
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fo
 5

º 
n
ã
o
 s

e 
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 a

os
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or
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 d
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ig
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s 
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ra
 

ex
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uç
ão

 d
a 
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iv
id
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e 
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iz
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ór
ia
 d
o 

In
st

it
ut

o 
Br

as
il

ei
ro

 d
o 
Me
io
 A
mb
ie
nt
e 

e 
do

s 
Re

cu
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os
 

Na
tu

ra
is

 R
en

ov
áv

ei
s 

— 
I
B
A
M
A
 e
 d
o
 I

ns
ti

tu
to

 

C
h
i
c
o
 M
e
n
d
e
s
 d
e 
C
o
n
s
e
r
v
a
ç
ã
o
 d
a
 B
io
di
ve
rs
i-
 

da
de
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ns

ti
tu

to
 C
hi
co
 M
en
de
s.
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Po
de

rá
 s

er
 a

ut
or
iz
ad
o,
 
e
m
 c

as
os

 
ex

ce
pc

io
na

is
, 

pe
lo

 ó
r
g
ã
o
 c
om

pe
te

nt
e,

 o
 u

so
, 

e
m
 s
er

vi
ço

, 
de
 a
rm

a 
de
 f
og
o,
 d
e 
pr

op
ri

ed
ad

e 
pa

rt
ic

ul
ar

 d
o 
in

te
gr

an
te

 d
os

 ó
rg

ão
s,

 i
ns
ti
tu
iç
õe
s 

o
u
 c
or

po
ra

çõ
es

 m
e
n
c
i
o
n
a
d
a
s
 n
o
 
in
ci
so
 1

l 
d
o
 

ar
t,
 6
º 
d
a
 L
ei

 n
º 
10
.8
26
, 
de
 2
00

3,
 

$ 
1º

 
À
 a
ut

or
iz

aç
ão

 
m
e
n
c
i
o
n
a
d
a
 n
o
 c
ap
ut
 

se
rá

 r
eg
ul
am
en
ta
da
 e
m
 a
to

 p
ró
pr
io
 d
o 
ór
gã
o 

co
mp

et
en

te
. 

$2
º 
A
 a
rm
a 
de
 f
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o 
de
 q
ue
 t
ra
ta
 e
st

e 
ar

ti
go

 

d
e
v
e
r
á
 s
er
 c
o
n
d
u
z
i
d
a
 c
o
m
 o
 s
eu
 r

es
pe
ct
iv
o 

Ce
rt
if
ic
ad
o 
d
e
 R
eg

is
tr

o.
 

Ar
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A.
 
As

 a
rm
as
 d

e 
fo
go
 p

ar
ti

cu
la

re
s 

de
 q
ue

 t
ra
ta
 o
 a

rt
. 
35

, 
é 

as
 i

ns
ti
tu
ci
on
ai
s 
nã
o 

br
as

on
ad

as
, 
de
ve
rã
o 
se

r 
co

nd
uz

id
as

 c
o
m
 o
 s
eu
 

re
sp

ec
ti

vo
 C
er

ti
fi

ca
do

 d
e 
Re
gi
st
ro
 o
u 
te
rm
o 
de
 

ca
ut

el
a 
de

co
rr

en
te

 d
e 
au
to
ri
za
çã
o 
ju

di
ci

al
 p
ar

a 

us
o,
 s
ob

 p
en

a 
de
 a
pl

ic
aç

ão
 d
as
 s
an
çõ
es
 p
en

ai
s 

ca
bí

ve
is

.”
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À
 c
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is
té
ri
o 
d
a
 J
us
ti
ça
: 

[ 
—
 e
st
ab
el
ec
er
 a
s 
n
o
r
m
a
s
 d
e
 s
eg
ur
an
ça
 a

 

s
e
r
e
m
 o
bs
er
va
da
s 
pe
lo
s 
pr
es
ta
do
re
s 
de
 s
er
vi
- 

ço
s 
de
 t
ra
ns
po
rt
e 
aé
re
o 
de
 p

as
sa
ge
ir
os
, 
pa
ra
 

co
nt
ro
la
r 

o e
mb
ar
qu
e 
de
 p
as
sa
ge
ir
os
 a
rm
ad
os
 

e 
fi
sc
al
iz
ar
 o
 s
eu
 c
um
pr
im
en
to
; 

* 
De
cr
et
o 

nº
 5
.8

71
/2

00
6.

 

* 
De

cr
et

o 
nº
 6
.7
15
/2
00
8.
 

II
 -
 r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
a
r
 a
s 
si
tu
aç
õe
s 
ex
ce
pc
io
na
is
 

do
 i

nt
er
es
se
 d
a 
o
r
d
e
m
 p
úb

li
ca

, 
qu

e 
ex
ij
am
 d
e 

po
li
ci
ai
s 
fe

de
ra

is
, 
ci

vi
s 
e 

mi
li
ta
re
s,
 i
nt
eg
ra
nt
es
 

da
s 
Fo
rç
as
 A
r
m
a
d
a
s
 e
 a
ge
nt
es
 d
o
 D
e
p
a
r
t
a
m
e
n
t
o
 

de
 S
eg

ur
an

ça
 d
o 
Ga

bi
ne

te
 d
e 
Se

gu
ra

nç
a 
In

st
it

u-
 

ci
on
al
 d
a 
Pr
es
id
ên
ci
a 
da
 R
ep
úb
li
ca
, 
o 
Po
rt
e 
de

 
A
r
m
a
 d
e 
Fo
go
 a
 b
ar

do
 d
e 
ae
ro
na
ve
s;
 e
 

II
I 
—
 e
st

ab
el

ec
er

, 
na
s 
aç
õe
s 
pr
ev
en
ti
va
s 
c
o
m
 

vi
st

as
 à
 s
eg
ur
an
ça
 d
a 
av

ia
çã

o 
ci

vi
l,

 o
s 
pr

oc
ed

i-
 

m
e
n
t
o
s
 d
e
 r
es

tr
iç

ão
 é
 c
o
n
d
u
ç
ã
o
 d
e
 a
r
m
a
s
 p
o
r
 

pe
ss
oa
s 
c
o
m
 a
 p
re
rr
og
at
iv
a 
de
 P
or
te
 d
e 
A
r
m
a
 d
e 

Fo
go

 e
m
 á
re
as
 r
es
tr
it
as
 a
er

op
or

tu
ár

ia
s,

 r
es

sa
l-

 
va
da
 a
 c
om
pe
tê
nc
ia
 d
a 
Po

lí
ci

a 
Fe
de
ra
l,
 p
re
vi
st
a 

no
in

ci
so

 I
I 
d
o
 $
 1

º 
d
o
 a
rt

. 
14
4 
d
a
 C
on

st
it

ui
çã

o.
 

Pa
rá
gr
af
o 
ún
ic
o.
 
As
 á
re
as
 r
es

tr
it

as
 a
er

op
or

- 
tu
ár
ia
s 
sã

o 
aq
ue
la
s 
de

st
in

ad
as

 à
 o
pe

ra
çã

o 
de
 u
m
 

ae
ro

po
rt

o,
 c
uj

os
 a
ce

ss
os

 s
ão
 c
on

tr
ol

ad
os

, 
pa

ra
 

os
 f
in

s 
d
e
 s
eg

ur
an

ça
 e
 p
ro

te
çã

o 
d
a
 a
vi

aç
ão

 c
iv
il
. 
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t.

49
. 
A
 c
la

ss
if

ic
aç

ão
 l
eg
al
, 
té

cn
ic

a 
e g
er

al
ea

 
de

fi
ni

çã
o 
da
s 
ar

ma
s 
de
 f
og

o 
e 
de

ma
is

 p
ro

du
to

s 
co

nt
ro

la
do

s,
 d
e 
us

o 
re

st
ri

to
 o
u
 p
er

mi
ti

do
 s
ão
 

as
 c
on

st
an

te
s 
d
o
 R
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
 p
ar
a 
a 
Fi

sc
al

iz
a-

 

çã
o 
de
 P
ro

du
to

s 
Co

nt
ro

la
do

s 
e 
su
a 

le
gi

sl
aç

ão
 

c
o
m
p
l
e
m
e
n
t
a
r
.
 

Pa
rá
gr
af
o 
ún
ic
o.
 
C
o
m
p
e
t
e
 a
o
 C
o
m
a
n
d
o
 d
a
 

Ex
ér

ci
to

 p
ro

mo
ve

r 
a 
al

te
ra

çã
o 
do
 R
eg
ul
am
en
to
 

me
nc

io
na

do
 n
o 
ca
pu
t,
 c
o
m
 o
 f
im

 d
e 
ad
eq
uá
-l
o 

ao
s 
t
e
r
m
o
s
 d
es
te
 D
ec
re
to
. 
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50
. 

C
o
m
p
e
t
e
,
 
ai
nd
a,
 
a
o
 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o
 

Ex
ér
ci
to
: 

1 
—
 a
ut
or
iz
ar
 e
 f
is

ca
li

za
r 

a 
pr

od
uç

ão
 e
 o
 c
o-
 

mé
rc
io
 d
e 
ar

ma
s,

 m
un
iç
õe
s 

e d
em
ai
s 
pr
od
ut
os
 

co
nt

ro
la

do
s,

 e
m
 t
od

o 
o 

te
rr
it
ór
io
 n
ac
io
na
l;
 

II
 —
 e
st
ab
el
ec
er
 a
s 
do

ta
çõ

es
 e
m
 a
r
m
a
m
e
n
t
o
 

e 
m
u
n
i
ç
ã
o
 d
as
 c
or
po
ra
çõ
es
 e
 ó
rg
ão
s 
pr
ev
is
to
s 

no
s 

in
ci
so
s 

II
, 
II

I,
 I

V,
 V
, 

Vl 
e V
II

 d
o 

ar
t.

 6
º 
da
 

Le
i 
nº
 1
0.
82
6,
 d
e 
20
03
; 
e 

II
I 
- 
es
ta
be
le
ce
r 
no
rm
as
, 
ou
vi
do
 o
 M
in
is
té
- 

ri
o 
d
a
 J
us
ti
ça
, 
e
m
 c
en

to
 e
 o
it
en
ta
 d
ia

s:
 

a)
 
p
a
r
a
 q
u
e
 
to
da
s 

as
 
m
u
n
i
ç
õ
e
s
 e
s
t
e
j
a
m
 

ac
on
di
ci
on
ad
as
 e
m
 e
mb
al
ag
en
s 
c
o
m
 s
is

te
ma

 
de
 c
ód
ig
o 
de
 b
ar
ra
s,
 g
ra
va
do
 n
a 
ca
ix
a,
 v
is
an
do
 

po
ss

ib
il

it
ar

 a
 i
de
nt
if
ic
aç
ão
 d
o 

fa
br

ic
an

te
 e
 d
o 

ad
qu
ir
en
te
; 

b)
 p

ar
a 
qu

e 
as

 m
un

iç
õe

s 
co

me
rc

ia
li

za
da

s 
pa
ra
 o

s 
ór

gã
os

 r
ef

er
id

os
 
no
 
ar

t.
 6

º 
da
 L

ei
 

nº
 1
0.
82
6,
 d
e 
20
03
, 
co
nt
en
ha
m 
gr

av
aç

ão
 n
a 
ba

se



do
s 
es
to
jo
s 
qu
e 
pe
rm
it
ai
de
nt
if
ic
ar
 o
 f
ab
ri
ca
nt
e,
 

a 
lo
te
 d
e 
ve
nd
a 

e 
o 
ad
qu
ir
en
te
; 

c)
 p
ar
a 
de
fi
ni
r 
os
 d
is
po
si
ti
vo
s 
de
 s
eg
ur
an
ça
 

e 
id
en
ti
fi
ca
çã
o 

pr
ev
is
to
s 
n
o
 $
 3
º 
d
o
 a

rt
. 
23
 d
a
 

Le
i 
nº
 1
0.
82
6,
 d
e 
2
0
0
3
;
 e 

T
V
 -
 e
xp
ed
ir
 r
eg
ul
am
en
ta
çã
o 
es
pe
cí
fi
ca
 p
ar
a 

o 
co
nt
ro
le
 d
a 
fa
br
ic
aç
ão
, 
im
po
rt
aç
ão
, 
co
mé
rc
io
, 

tr
ân
si
to
 e

 
ut
il
iz
aç
ão
 d
e 
si
mu
la
cr
os
 d
e
 a
r
m
a
s
 

de
 f

og
o,
 c
o
n
f
o
r
m
e
 o
 a

rt
. 
26
 d
a
 L
ei
 n
º 

10
.8
26
, 

de
 2
00
3.
 

Ar
t.
51
. 
A
 i
mp
or
ta
çã
o 
de
 a
rm
as
 d
e 
fo
go
, 
mu
- 

ni
çõ
es
 e
 a
ce
ss
ór
io
s 
de
 u
so
 r

es
tr
it
o 
es
tá
 s
uj
ei
ta
 

ao
 
re
gi
me
 d
e
 l
ic
en
ci
am
en
to
 
nã
o-
au
to
má
ti
co
 

pr
év
io
 a

o 
em
ba
rq
ue
 d

a 
me
rc
ad
or
ia
 n
o 

ex
te
- 

ri
or
 

e 
de
pe
nd
er
á 
da
 a
nu
ên
ci
a 
do
 C
o
m
a
n
d
o
 

do
 E
xé
rc
it
o.
 

$ 
1º
 
À
 a

ut
or
iz
aç
ão
 é
 c
on
ce
di
da
 p

or
 m
ei
o 

do
 C
er
ti
fi
ca
do
 I
nt
er
na
ci
on
al
 d
e 
Im
po
rt
aç
ão
. 

$2
º 
Ai
mp
or
ta
çã
o 
de
ss
es
 p
ro
du
to
s 
so
me
nt
e 

se
rá
 a
ut
or
iz
ad
a 
pa
ra
 o
s 
ór
gã
os
 d
e 

se
gu
ra
nç
a 

pú
bl
ic
a 
e 
pa
ra
 c
ol
ec
io
na
do
re
s,
 a
ti
ra
do
re
s 
e 
ca
- 

ça
do
re
s 
na
s 
co
nd
iç
õe
s 
es
ta
be
le
ci
da
s 
e
m
 n
o
r
m
a
s
 

es
pe
cí
fi
ca
s.
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t.
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2.
 
O
s
 i
nt
er
es
sa
do
s 

pe
la
 i
mp
or
ta
çã
o 
de
 

ar
ma
s 
de
 f
og
o,
 m
un
iç
õe
s 

e 
ac
es
só
ri
os
, 
de
 u
so
 

re
st
ri
to
, 
ao
 p
re
en
ch
er
em
 a

 L
ic
en
ça
 d
e 
Im
- 

po
rt
aç
ão
 n
o 

Si
st
em
a 
In
te
gr
ad
o 
de
 C
om
ér
ci
o 

Ex
te
ri
or
 —
 S
I
S
C
O
M
E
X
,
 d
ev
er
ão
 i
nf
or
ma
r 

as
 

ca
ra
ct
er
ís
ti
ca
s 
es
pe
ci
fi
ca
s 
do
s 
pr
od
ut
os
 i
mp
or
- 

ta
do
s,
 f
ic
an
do
 o
 d
es
em
ba
ra
ço
 a
du
an
ei
ro
 s
uj
ei
to
 

à 
sa
ti
sf
aç
ão
 d
es
se
 r
eq
ui
si
to
. 
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3.
 
As
 i
mp
or
ta
çõ
es
 r

ea
li
za
da
s 

pe
la
s 

Fo
rç
as
 
A
r
m
a
d
a
s
 d
e
p
e
n
d
e
m
 
d
e
 a
ut
or
iz
aç
ão
 

pr
év
ia
 d
o 
Mi
ni
st
ér
io
 d
a 
De
fe
sa
 e
 s
er
ão
 p
or
 e
st
e 

co
nt
ro
la
da
s.
 

Ar
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4.
 
À
 i
mp
or
ta
çã
o 
de
 a
rm
as
 d
e 

fo
go
, 

m
u
n
i
ç
õ
e
s
 e
 a
ce
ss
ór
io
s 
de
 u
s
o
 p
er
mi
ti
do
 e
 d
e-
 

ma
is
 p
ro
du
to
s 
co
nt
re
la
do
s 
es
tá
 s
uj
ei
ta
, 
no
 q
ue
 

co
ub
er
, 
às
 c
o
n
d
 i
çõ
es
es
ta
be
le
ci
da
s 
no
s 

ar
ts
. 
51
 

e 
52
 d
es
te
 D
ec
re
to
. 
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5.
 
À
 S

ec
re
ta
ri
a 
d
a
 R

ec
ei
ta
 F
ed
er
al
 e
 o
 

C
o
m
a
n
d
o
 d
o
 E
xé
rc
it
o 
fo
rn
ec
er
ão
 à
 P
ol
íc
ia
 F
e-
 

de
ra
l,
 a
s 
in
fo
rm
aç
õe
s 

re
la
ti
va
s 
às
 i
mp
or
ta
çõ
es
 

de
 q
ue
 t
ra
ta
 o
 a
rt
. 
54
 e
 q
ue
 d
e
v
a
m
 c
on
st
ar
 d
o 

ca
da
st
ro
 d
e 
a
r
m
a
s
 d
o 
S
I
N
A
R
M
.
 

Ar
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56
. 
O
 
C
o
m
a
n
d
o
 
d
o
 
Ex
ér
ci
to
 
p
o
d
e
r
á
 

au
to
ri
za
r 

a 
en
tr
ad
a 
t
e
m
p
o
r
á
r
i
a
 n
o
 
pa
ís
, 
p
o
r
 

pr
az
o 
de
fi
ni
do
, 
de
 a
rm
as
 d
e 
fo
go
, 
mu
ni
çõ
es
 e
 

ac
es
só
ri
os
 p
ar
a 

fi
ns
 d
e
 d
e
m
o
n
s
t
r
a
ç
ã
o
,
 e
xp
os
i-
 

çã
o,
 c
o
n
s
e
r
t
o
,
 m
o
s
t
r
u
á
r
i
o
 o
u
 t

es
te
s,
 
m
e
d
i
a
n
t
e
 

re
qu
er
im
en
to
 d
o 
in
te
re
ss
ad
o 
ou
 d
e 
se
us
 r
ep
re
- 

se
nt
an
te
s 

le
ga
is
 o
u,
 a
in
da
, 
da
s 
re
pr
es
en
ta
çõ
es
 

di
pl
om
át
ic
as
 d
o 
pa
is
 d
e 
or
ig
em
. 

$1
º 

Ai
mp
or
ta
çã
o 
so
b 
o 
re
gi
me
 d
e 
ad
mi
ss
ão
 

te
mp
or
ár
ia
 d
ev
er
á 
se
r 
au
to
ri
za
da
 p
or
 m
ei
o 
do
 

Ce
rt
if
ic
ad
o 
In
te
rn
ac
io
na
l 
de
 I
mp
or
ta
çã
o.
 

$2
º 

Te
rm
in
ad
o 
o 
ev
en
to
 q
ue
 m
ot
iv
ou
a 
im
- 

po
rt
aç
ão
, 
o 
ma
te
ri
al
 d
ev
er
á 
re
to
rn
ar
 a
o
 s
eu
 p
aí
s 

de
 o
ri
ge
m,
 n
ão
 p
od
en
do
 s
er
 d
oa
do
 o
u 
ve
nd
id
o 

n
o
 t
er
ri
tó
ri
o 
na
ci
on
al
, 
ex
ce
to
 a
 d
o
a
ç
ã
o
 p
ar
a 
os
 

mu
se
us
 d
as
 F
or
ça
s 
A
r
m
a
d
a
s
 e
 d
as
 i
ns
ti
tu
iç
õe
s 

po
li
ci
ai
s.
 

$3
º 
A
 R
ec
ei
ta
 F
ed
er
al
 f
is
ca
li
za
rá
 a
 e
nt
ra
da
 

e 
sa
íd
a 
de
ss
es
 p
ro
du
to
s.
 

$4
º 
O
 d
es
em
ba
ra
ço
 a
lf
an
de
gá
ri
o 
da
s 
ar
ma
s 

e 
m
u
n
i
ç
õ
e
s
 t
ra
zi
da
s 
p
o
r
 a
ge
nt
es
 d
e 
se
gu
ra
nç
a 

de
 d
ig
ni
tá
ri
os
 e
st
ra
ng
ei
ro
s,
 e
m
 v

is
it
a 
ao
 p

ai
ís
, 

se
rá
 f

ei
to
 p
el
a 
Re
ce
it
a 

Fe
de
ra
l,
 c
o
m
 p
os
te
ri
or
 

c
o
m
u
n
i
c
a
ç
ã
o
 a
o
 C
o
m
a
n
d
o
 d
o
 E
xé
rc
it
o.
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7.
 
Fi
ca
 v
ed
ad
a 

à 
im
po
rt
aç
ão
 d
e 
ar
ma
s 

de
 f
og
o,
 s
eu
s 
ac
es
só
ri
os
 e
 p
eç
as
, 
d
e
 m
u
n
i
ç
õ
e
s
 e
 

se
us
 c
om
po
ne
nt
es
, 
po
r 
me
io
 d
o 

se
rv
iç
o 
po
st
al
 

e 
si
mi
la
re
s.
 

Pa
rá
gr
af
o 
ún
ic
o.
 
Fi
ca
 a
ut
or
iz
ad
a,
 e
m
 c
ar
át
er
 

ex
ce
pc
io
na
l,
 a
 i
m
p
o
r
t
a
ç
ã
o
 d
e
 p
eç
as
 d
e
 a
r
m
a
s
 

d
e
 f

og
o,
 c
o
m
 e
xc
eç
ão
 d
e
 a
r
m
a
ç
õ
e
s
,
 c
a
n
o
s
 €

 

fe
rr
ol
ho
, 
po
r 
me
io
 d
o 
se
rv
iç
o 
po
st
al
 e
 s
im
il
ar
es
. 
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8.
 
O
 C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
 a

ut
or
iz
ar
á 

a 
ex
po
rt
aç
ão
 
de
 a
r
m
a
s
,
 
m
u
n
i
ç
õ
e
s
 e
 d
e
m
a
i
s
 

pr
od
ut
os
 c
on
tr
ol
ad
os
. 

$ 
1º
 
A
 a
ut
or
iz
aç
ão
 d
as
 e
xp
or
ta
çõ
es
 e
n
q
u
a
-
 

dr
ad
as
 n
as
 d
ir
et
ri
ze
s 
de
 e
xp
or
ta
çã
o 
de
 p
ro
du
to
s 

d
e
 d

ef
es
a 
re
ge
-s
e 
po
r 

le
gi
sl
aç
ão
 
es
pe
cí
fi
ca
, 
a 

ca
rg
o 
do
 M
in
is
té
ri
o 
da
 D
el
es
a.
 

$
 2
º 

Ca
ns
id
er
a-
se
 a
ut
or
iz
ad
a 

a 
ex
po
rt
aç
ão
 

q
u
a
n
d
o
 e

fe
ti
va
do
 o

 r
es
pe
ct
iv
o 

Re
gi
st
ro
 d
e 

Ex
po
rt
aç
ão
, 
no
 S
is
te
ma
 d
e 
Co
mé
rc
io
 E
xt
er
io
r 

- 
S
I
S
C
O
M
E
X
.
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9.
 
O
 e
xp
or
ta
do
r 
de
 a
rm
as
 d
e 

fo
go
, 
m
u
-
 

ni
çõ
es
 o
u 
de
ma
is
 p
ro
du
to
s 
co
nt
ro
la
do
s 
de
ve
rá
 

ap
re
se
nt
ar
 c
o
m
o
 p
ro
va
 d
a 
ve
nd
a 
ou
 t
ra
ns
fe
rê
n-
 

ci
a 
do
 p
ro
du
to
, 
u
m
 d
os
 s
eg
ui
nt
es
 d
oc
um
en
to
s:
 

I-
 L
ic
en
ça
 d
e 
Im
po
rt
aç
ão
 (
LI
),
 e
xp
ed
id
a 
po

r 

au
to
ri
da
de
 c
o
m
p
e
t
e
n
t
e
 d
o
 p
aí

s 
d
e
 d
es
ti
no
; 
o
u
 

II
 -
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e
 U
su
ár
io
 F
in
al
 (
E
n
d
 U
se
r)
, 

ex
pe
di
do
 p
or
 a
ut
or
id
ad
e 
co
mp
et
en
te
 d
o 
pa
ís
 d
e 

de
st

in
o,

 q
ua
nd
o 

fo
r 
o 
ca
so
, 

Ar
t.
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0.
 
As
 e
xp
or
ta
çõ
es
 d
e 
ar
ma
s 
de
 f

og
o,
 

mu
ni
çõ
es
 o
u 
de
ma
is
 p
ro
du
to
s 
co
nt
ro
la
do
s 

co
ns
id
er
ad
os
 d
e 
va
lo
r 
hi
st
ór
ic
o 
so
me
nt
e 
se
rã
o 

au
to
ri
za
da
s 
pe
lo

 C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
 a
pó
s 

co
ns
ul
ta
 a
os
 ó
rg
ão
s 
co
mp
et
en
te
s.
 

Pa
rá
gr
af
o 

ún
ic
o.
 

O 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
 

es
ta
be
le
ce
rá
, 
e
m
 n
or
ma
s 
es
pe
cí
fi
ca
s,
 o
s 
cr
it
ér
io
s 

pa
ra
 d
ef
in
iç
ão
 d
o 
te
rm
o 
“v
al
or
 h
is

tó
ri

co
”.
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O 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
 c
ad
as
tr
ar
á 

no
 S
I
G
M
A
 o
s 
da
do
s 

re
la
ti
vo
s 
às

 e
xp
or
ta
çõ
es
 

de
 a
rm
as
, 
mu
ni
çõ
es
 e
 d
em
ai
s 
pr
od
ut
os
 c
on
tr
o-
 

la
do
s,
 m
an
te
nd
o-
os
 d
ev
id
am
en
te
 a
tu
al
iz
ad
os
. 

Ar
t.
62
. 

Fi
ca
ve
da
da
 a
 e
xp
or
ta
çã
o 
de
 a
rm
as
 d
e 

fo
go
, 
d
e
 s
eu
s 
ac
es
só
ri
os
 e
 p
eç
as
, 
d
e
 m
u
n
i
ç
ã
o
 e
 

se
us
 c
om
po
ne
nt
es
, 
po
r 
me
io
 d
o 

se
rv
iç
o 
po
st
al
 

es
im
il
ar
es
. 

Ar
t.
63
. 
O
 d
es
em
ba
ra
ço
 a
lf
an
de
gá
ri
o 
de
 a
rm
as
 

e
m
u
n
i
ç
õ
e
s
,
 p
eç
as
 e
 d
e
m
a
i
s
 p
ro
du
to
s 
co
nt
ro
la
- 

d
o
s
 s
er
á 
au
to
ri
za
do
 p
el
o 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o
 E
xé
rc
it
o.
 

Pa
rá
gr
af
o 
ún
ic
o.
 
O
 d
es
em
ba
ra
ço
 a
lf
an
de
gá
- 

ri
o 
d
e
 q
u
e
 t
ra
ta
 e
st
e 
ar
ti
go
 a
b
r
a
n
g
e
:
 

1 
—
 o
pe
ra
çõ
es
 d
e
 i
mp
or
ta
çã
o 
e 
ex
po
rt
aç
ão
, 

so
b 
qu
al
qu
er
 r
eg
im
e;
 

11
 -
 i
nt
er
na
çã
o 
de
 m
e
r
c
a
d
o
r
i
a
 e
m
 e
nt
re
po
s-
 

to
s 
ad
ua
ne
ir
os
; 

II
I 
- 

na
ci
on
al
iz
aç
ão
 d
e 
me
rc
ad
or
ia
 e
nt
re
- 

po
st
ad
as
; 

IV
 -
 i
ng
re
ss
o 
e 
sa
íd
a 
de
 a
rm
am
en
to
 e
 m
un
i-
 

çã
o 
de
 a
tl
et
as
 b
ra
si
le
ir
os
 e 
es
tr
an
ge
ir
os
 i
ns
cr
it
os
 

e
m
 c
om
pe
ti
çõ
es
 n
ác
io
na
is
 o
u
 i
nt
er
na
ci
on
ai
s;
 

V
 -
 i
n
g
r
e
s
s
o
 

e 
sa
íd
a d

e 
ar
ma
me
nt
o 
e 
mu
ni
çã
o;
 

VI
 -
 i
ng
re
ss
o 
e 
sa
íd
a 
de
 a
rm
am
en
to
 e
 m
u
-
 

ni
çã
o 
de
 ó
rg
ão
s 

de
 s

eg
ur
an
ça
 e

st
ra
ng
ei
ro
s,
 

pa
ra
 p
ar
ti
ci
pa
çã
o 
e
m
 o
pe
ra
çõ
es
, 

ex
er
ci
ci
os
 e

 

in
st
ru
çõ
es
 d
e 
na
tu
re
za
 o
fi
ci
al
; 
e 

VI
I 
- 
as
ar
ma
s 
de
 f
og
o,
 m
un
iç
õe
s,
 s
ua
s 
pa
rt
es
 

e 
pe
ça
s,
 t
ra
zi
do
s 
c
o
m
o
 b
ag
ag
em
 a
co
mp
an
ha
da
 

ou
 d
es
ac
om
pa
nh
ad
a.
 

Ar
t.
64
. 
O
 d
es
em
ba
ra
ço
 a
lf
an
de
gá
ri
o 
de
 a
rm
as
 

de
 f

og
o 

e 
mu
ni
çã
o 
so
me
nt
e 

se
rá
 a

ut
or
iz
ad
o 

ap
ós
 o

 c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 d
e 
no
rm
as
 e

sp
ec

íf
ic

as
 

so
br
e 
ma
rc
aç
ão
, 

a 
ca
rg
o 
do

 C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
. 

Ar
t.
65
. 

As
 a
rm

as
 d
e 
fo

go
, 
ac
es
só
ri
os
 o
u 
m
u
-
 

ni
çõ
es
 m
e
n
c
i
o
n
a
d
o
s
 n
o
 a
rt

. 
25
 d
a
 L
ei

 n
º 
10

.8
26

, 
de
 2
00

3,
 s
er
ão
 e
nc
am
in
ha
do
s,
 n
o 
pr
az
o 
má

xi
- 

m
o
 d
e
 q
ua

re
nt

a 
e 

oi
to

 h
or

as
, 
a
o
 C
o
m
a
n
d
o
 d
o
 

Ex
ér

ci
to

, 
p
a
r
a
 d
es
tr
ui
çã
o,
 a
pó
s 
a 
el
ab
or
aç
ão
 d
o
 

la
ud

o 
pe
ri
ci
al
 e

 d
es

de
 q
ue

 n
ão

 m
ai
s 
in

te
re

ss
em

 
ao
 p
ro
ce
ss
o 
ju

di
ci

al
. 

$ 
1º

 
É
 v
ed

ad
a 

a 
do
aç
ão
, 
ac
au
te
la
me
nt
o 
ou

 
qu

al
qu

er
 o
ut

ra
 f
or

ma
 d
e 

ce
ss

ão
 p

ar
a 

ór
gã
o,
 

c
o
r
p
o
r
a
ç
ã
o
 
o
u
 
in

st
it

ui
çã

o,
 
e
x
c
e
t
o
 a
s 
d
o
a
ç
õ
e
s
 

de
 a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 d
e 
va

lo
r 
hi
st
ór
ic
o 
ou

 o
bs

ol
et

as
 

pa
ra
 m
us
eu
s 
da
s 
Fo
rç
as
 A
r
m
a
d
a
s
 o
u 
da
s 

in
st

i-
 

tu
iç

õe
s 

po
li
cí
ai
s.
 

$ 
2º
 
À
s
 
a
r
m
a
s
 
b
r
a
s
o
n
a
d
a
s
 
o
u
 
q
u
a
i
s
q
u
e
r
 

ou
tr

as
 d
e 

us
o 

re
st
ri
to
 p
od
er
ão
 s

er
 r
ec
ol
hi
da
s 

ao
 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
 p

el
a 

au
to

ri
da

de
 

co
mp
et
en
te
, 
pa
ra
 s
ua
 g
ua
rd
a 
at

é 
or

de
m 
ju

di
ci

al
 

pa
ra
 d
es
tr
ui
çã
o.
 

$ 
3º

 
A
s
 
a
r
m
a
s
 a
p
r
e
e
n
d
i
d
a
s
 
p
o
d
e
r
ã
o
 
se
r 

de
vo

lv
id

as
 p
el
a 
au

to
ri

da
de

 c
om

pe
te

nt
e 

ao
s 

se
us
 
le
gi
ti
mo
s 
pr
op
ri
et
ár
io
s 

se
 p

re
se
nt
es
 o
s 

re
qu
is
it
os
 d
o 

ar
t.

 4
º 
da
 L
ei
 n
º 
10
.8
26
, 
de
 2
00

3.
 

$ 
4º
 
O
 C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér
ci
to
 d
es

ig
na

rá
 a
s 

Or
ga
ni
za
çõ
es
 M
il

it
ar

es
 q
ue

 f
ic

ar
ão

 i
nc

um
bi

da
s 

de
 d
es

tr
ui

ra
s 
ar
ma
s 
qu

e 
lh

e 
fo
re
m 
en

ca
mi

nh
a-

 
da
s 
pa
ra
 e
ss
e 
fi
m,
 b
e
m
 c
o
m
o
 i
nc

lu
ir

 e
st

e 
d
a
d
o
 

no
 r
es

pe
ct

iv
o 
Si
st
em
a 
no
 q
ua
l 

fo
i 
ca
da
st
ra
da
 

aa
rm
a.
 

Ar
t.
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6.
 
À
 s
ol
ic
it
aç
ão
 d
e 
in
fo
rm
aç
õe
s 
so
br
e 
a 

o
r
i
g
e
m
 d
e 
a
r
m
a
s
 d
e
 f
og

o,
 m
u
n
i
ç
õ
e
s
 e
 e
xp

lo
si

vo
s 

de
ve
rá
 s
er

 e
n
c
a
m
i
n
h
a
d
a
 d
ir

et
am

en
te

 a
o 
ór
gã
o 

co
nt

ro
la

do
r 
d
a
 P
ol

íc
ia

 F
ed
er
al
 o
u
 d
o
 C
o
m
a
n
d
o
 

d
o
 E
xé

rc
it

o.
 

Ar
t.
67
. 
N
o
 c
as
o 
de

 f
al
ec
im
en
to
 o
u 
in

te
rd

iç
ão

 
d
o
 p
ro

pr
ie

tá
ri

o 
d
e
 a
r
m
a
 d
e
 f

og
o,

 
o 
ad
mi
ni
s-
 

tr
ad
or
 d
a 

he
ra
nç
a 
ou

 c
ur

ad
or

, 
co
nf
or
me
 o

 
ca

so
, 
de
ve
rá
 p

ro
vi
de
nc
ia
r 

a 
tr

an
sf

er
ên

ci
a 
d
a
 

pr
op
ri
ed
ad
e 
da
 a
rm

a 
me
di
an
te
 a
lv

ar
á 
ju

di
ci

al
 

ou
 a
ut
or
iz
aç
ão
 f
ir
ma
da
 p
or
 t
od

os
 o
s 
he
rd
ei
ro
s,
 

de
sd

e 
qu

e 
ma
io
re
s 

e 
ca

pa
ze

s,
 a
pl
ic
an
do
-s
e 
ao
 

he
rd
ei
ro
 o
u 
in
te
re
ss
ad
o 
na
 a
qu

is
iç

ão
 a
s 
di
sp
o-
 

si
çõ

es
 d
o 

ar
t.

 1
2
”
 

" 
D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
6.

71
5/

20
08

. 



$ 
1º
 
O
 
a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
d
o
r
 
d
a
 
h
e
r
a
n
ç
a
 
o
u
 
o
 

cu
ra
do
r 
c
o
m
u
n
i
c
a
r
á
 à
 P
ol
íc
ia
 F
ed
er
al
 o
u
 a
o 
C
o
-
 

m
a
n
d
o
 d
o
 E
xé
rc
it
o,
 c
o
n
f
o
r
m
e
 o
 c
as
o,
 

a 
m
o
r
t
e
 

ou
 i
nt
er
di
çã
o 
do
 p
ro
pr
ie
tá
ri
o 
da
 a
rm
a 
de
 f
og
o.
 

$ 
2º
 
N
o
s
 c
as
os
 p
re
vi
st
os
 n
o
 c
ap
ut
 d
es
te
 a
r-
 

ti
go
, 
a 
a
r
m
a
 d
ev
er
á 
p
e
r
m
a
n
e
c
e
r
 s
ob
 a
 g
ua
rd
a 
e 

re
sp
on
sa
bi
li
da
de
 d
o 
ad
mi
ni
st
ra
do
r 
da
 h
er
an
ça
 

o
u
 c
ur
ad
or
, 
de
po
si
ta
da
 e
m
 l

oc
al
 s
eg
ur
o,
 a
té
 a
 

ex
pe
di
çã
o 
d
o
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e
 R
eg
is
tr
o 
e 
en
tr
eg
a 

ao
 n
o
v
o
 p
ro
pr
ie
tá
ri
o.
 

$ 
3º
 
À
 i
no
bs
er
vâ
nc
ia
 d
o 

di
sp
os
to
 n
o 

$ 
2º
 

im
pl
ic
ar
á 
a 
ap
re
en
sã
o 
da
 a
rm
a 
pe
la
 a
ut
or
id
ad
e 

co
mp
et
en
te
, 

ap
li
ca
nd
o-
se
 a
o 
ad
mi
ni
st
ra
do
r 

da
 h
er
an
ça
 o
u 

ao
 c
ur
ad
or
 à

as 
sa
nç
õe
s 
pe
na
is
 

ca
bi
ve
is
. 

Ar
t.
 6
7-
A.
 
Se
rã
o 

ca
ss
ad
as
 a
s 
au
to
ri
za
çõ
es
 d
e 

po
ss
e 

e 
de
 p
or
te
 d
e 
ar
ma
 d
e 
fo
go
 d
o 

ti
tu
la
r 
a 

q
u
e
m
 s
ej
a 
im
pu
ta
da
 a
 p
rá
ti
ca
 d
e 
cr
im
e 
do
lo
so
.*
 

$1
º 

N
o
s
c
a
s
o
s
 p
re
vi
st
os
 n
o
 c
ap
ut
, 
o
 p
ro
pr
ie
- 

tá
ri
o 
de
ve
rá
 e
nt
re
ga
r 

a 
a
r
m
a
 d
e
 f
og
o 
à 
Po
lí
ci
a 

Fe
de
ra
l,
 m
ed
ia
nt
e 

in
de
ni
za
çã
o 
na
 f
or
ma
 d
o 

ar
t.
 6

8,
 o
u
 p

ro
vi
de
nc
ia
r 
su
a 

tr
an
sf
er
ên
ci
a 
n
o
 

pr
az
o 
m
á
x
i
m
o
 d
e 

se
ss
en
ta
 d

ia
s,
 a
pl
ic
an
do
-s
e,
 

ao
 i
nt
er
es
sa
do
 n
a 

aq
ui
si
çã
o,
 a
s 
di
sp
os
iç
õe
s 
d
o
 

ar
t.
 4
º 
da
 L
ei
 n
º 

10
,8
26
, 
de
 2
00
3.
 

$
2
º
 
A
 c
as
sa
çã
o 
d
a
 a
ut
or
iz
aç
ão
 d
e
 p
os
se
 o
u
 

de
 p
or
te
 d
e 
ar
ma
 d
e 

fo
go
 s
er
á 
de
te
rm
in
ad
a 

a 

pa
rt
ir
 d
o 

in
di
ci
am
en
to
 d
o 

in
ve
st
ig
ad
o 
no
 i
n-
 

qu
ér
it
o 
po
li
ci
al
 o
u 
do
 r
ec
eb
im
en
to
 d
a 
de
nú
nc
ia
 

ou
 q
ue
ix
a 
pe
lo
 j
ui
z.
 

$3
º 

Ap
li
ca
-s
e 
o 
di
sp
os
to
 n
es
te
 a
rt
ig
o 
a 
to
da
s 

as
 a
rm
as
 d
e 
fo
go
 d
e 
pr
op
ri
ed
ad
e 
do
 i
nd
ic
ia
do
 

ou
 a
cu
sa
do
. 

Ar
t.

 6
7-
B.
 
N
o
 c
as
o 
do

 n
ão
-a
te
nd
im
en
to
 d
os
 

re
qu
is
it
os
 p
re
vi
st
os
 n
oa
rt
. 
12

, 
pa
ra
 à
 r
en
ov
aç
ão
 

do
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e 
Re
gi
st
ro
 d
a 
ar
ma
 d
e 

fo
go
, 
o 

pr
op
ri
et
ár
io
 d
ev
er
á 

en
tr
eg
ar
 à
 a
rm
a 

à 
Po
lí
ci
a 

Fe
de
ra
l,
 
m
e
d
i
a
n
t
e
 i
nd
en
iz
aç
ão
 
n
a
 
f
o
r
m
a
 
d
o
 

ar
t.
 6
8,
 o
u
 p
ro
vi
de
nc
ia
r 
su
a 

tr
an
sf
er
êé
nc
ia
 p
ar
a 

te
rc
ei
ro
, 
n
o
 
p
r
a
z
o
 
m
á
x
i
m
o
 d
e
 s
e
s
s
e
n
t
a
 d
ia
s,
 

ap
li
ca
nd
o-
se
, 
ao

 i
nt
er
es
sa
do
 n
a 

aq
ui
si
çã
o,
 a
s 

di
sp
os
iç
õe
s 
d
o
 a
rt
. 
4º

 d
a 
Le
i 
nº

 1
0.
82
6,
 d
e
 2
00
3.
**
 

Pa
rá
gr
af
o 
ún
ic
o.
 
Ai
no
bs
er
vâ
nc
ia
 d
o 
di
sp
os
- 

to
 n
o 
ca
pu
t 
im
pl
ic
ar
á 
a 
ap
re
en
sã
o 
da
 a
rm
a 
de
 

*
 D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
6.
71
5/
20
08
. 

"
 D
ec
re
to
 n

º 
6,
71
5/
20
08
. 

fo
go

 p
el

a 
Po

lí
ci

a 
Fe
de
ra
l 
o
u
 ó
rg
ão
 p
úb

li
co

 p
or

 

es
ta
 c
re
de
nc
ia
do
, 
ap
li
ca
nd
o-
se
 a
o 
pr
op
ri
et
ár
io
 

as
 s
an
çõ
es
 p
en
ai
s 
ca
bi
ve
is
. 

Se
çã
o 

1l
 -
 D
as
 D
is
po
si
çõ
es
 F
in
ai
s 
e 

Tr
an
si
tó
ri
as
 

Ar
t.
68
. 
O
 v
al
or
 d
a 
in
de
ni
za
çã
o 
de
 q
ue
 t
ra
ta
m 

os
 a
rt
s,
 3
1 

e 
32
 d
a 
Le
i 
nº
 1
0.
82
6,
 d
e 
20
03
, 
b
e
m
 

c
o
m
o
 o
 p
ro
ce
di
me
nt
o 
pa
ra
 p
ag
am
en
to
, 

se
rá
 

fi
xa
do
 p
el
o 
Mi
ni
st
ér
io
 d
a 

Ju
st
iç
a.
* 

Pa
rá
gr
af
o 

ún
ic
o.
 
O
s
 r

ec
ur
so
s 

fi
na
nc
ei
ro
s 

ne
ce
ss
ár
io
s 
pa
ra
 o
 c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 d
o
 d
is
po
st
o 

no
s 
ar
ts
. 
31
 e
 3
2 
da
 L
ei
 n
º 
10
.8
26
, 
de
 2
00
3,
 s
er
ão
 

cu
st
ea
do
s 
po
r 
do
ta
çã
o 
es
pe
cí
fi
ca
 c
on
st
an
te
 d
o 

o
r
ç
a
m
e
n
t
o
 d
o
 M
in
is
té
ri
o 
d
a
 J
us
ti
ça
. 

Ar
t.
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9.
 
Pr
es
um
ir
-s
e-
á 
a 
bo
a-
fé
 d
os
 p

os
su
i-
 

do
re
s 
e 

pr
op
ri
et
ár
io
s 
de
 a
rm
as
 d
e 

fo
go
 q
ue
 

es
po
nt
an
ea
me
nt
e 
en
tr
eg
á-
la
s 
na
 P
ol
íc
ia
 F
ed
er
al
 

ou
 n
os
 p
os
to
s 
de
 r
ec
ol
hi
me
nt
o 
cr
ed
en
ci
ad
os
, 

no
s 
te
rm
os
 d
o 

ar
t.
 3
2 
da
 L
ei
 n
º 
10
.8
26
, 
de
 2
00
3.
*'
 

Ar
t.
70
. 
A
 e
nt
re
ga
 d
a 
ar
ma
 d
e 
fo
go
, 
ac
es
só
ri
o 

o
u
 m
u
n
i
ç
ã
o
,
 d
e 
q
u
e
 t
ra
ta
m 
os
 a
rt
s.
 3
1 

e 
3
2
 d
a
 

Le
i 
nº

 1
0.
82
6,
 d
e 
20
03
, 
de
ve
rá
 s
er

 f
ei
ta
 n
a 
Po
lí
ci
a 

Fe
de
ra
l 
ou
 n
os
 ó
rg
ão
s 
e 
en
ti
da
de
s 
cr
ed
en
ci
ad
os
 

pe
lo
 M
in
is
té
ri
o 
da
 J

us
ti
ça
.*
? 

$1
º 

Pa
ra
o 
tr
an
sp
or
te
 d
a 
a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 a
té

 o
 

lo
ca
l 
de
 e
nt
re
ga
, 
se
rá
 e
xi
gi
da
 g
ui
a 
de
 t

râ
ns
it
o,
 

ex
pe
di
da
 p
el
a 
Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l,
 o
u
 ó
rg
ão
 p
or
 e
la
 

cr
ed
en
ci
ad
o,
 c
o
n
t
e
n
d
o
 a
s 
es
pe
ci
fi
ca
çõ
es
 m
ín
i-
 

m
a
s
 e
st
ab
el
ec
id
as
 p
el
o 
Mi
ni
st
ér
io
 d
a 
Ju
st
iç
a.
 

$2
º 

AÀ
 g
ui
a 
de
 t
râ
ns
it
o 
po
de
rá
 s
er
 e
xp
ed
id
a 

pe
la
 r
ed
e 
mu
nd
ia
l 
de
 c
om
pu
ta
do
re
s 
— 
In
te
rn
et
, 

na
 f
or
ma
 d
is
ci
pl
in
ad
a 
pe
lo
 D
ep
ar
ta
me
nt
o 
de
 

Po
li
ci
a 
Fe
de
ra
l.
 

$3
º 
A
 g
ui
a 
de
 t
râ
ns
it
o 
nã
o 
au
to
ri
za
 o
 p
or
te
 

da
 a
rm
a,
 m
a
s
 a
pe
na
s 
o 
se
u 
tr
an
sp
or
te
, 
de
sm
u-
 

ni
ci
ad
a 

e 
ac
on
di
ci
on
ad
a 
de
 m
an
ei
ra
 q
ue
 n
ão
 

p
o
s
s
a
 s
er
 f
ei
to
 o
 s
e
u
 p
r
o
n
t
o
 u
s
o
 €
, 
s
o
m
e
n
t
e
,
 n
o
 

pe
rc
ur
so
 n
el
a 
au
to
ri
za
do
. 

$ 
4º

 
O
 t

ra
ns
po
rt
e 
d
a
 a
r
m
a
 d
e
 f

og
o 
s
e
m
 a

 

gu
ia
 d
e 

tr
ân
si
to
 o
u 
o 

tr
an
sp
or
te
 c
o
m
 a

 g
ui

a,
 

ma
s 
s
e
m
 a
 o
bs
er
vá
nc
ia
 d
o 
qu
e 
ne
la
 e
st
iv
er
 e
s-
 

*
*
D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
7.
47
3/
20
11
. 

'
 D
ec
re
to
 n
º 
7.
47
3/
20
11
. 

42
 D
e
c
r
e
t
o
s
 n
º
 7
.4
73
/2
01
1 

e 
6.
71
5/
20
08
. 

ti
pu
la
do
, 
po

de
rá
 s
uj

ei
ta

r 
o 
in

fr
at

or
 à
s 
sa

nç
õe

s 
pe
na
is
 c
ab

iv
ei

s.
 

Ar
t.
 7
0-
A.
 
Pa

ra
 o

 r
eg
is
tr
o 
da
 a
rm

a 
de
 f

og
o 

de
 u
so

 p
er

mi
ti

do
 a

in
da
 n
ão
 r

eg
is

tr
ad

a 
de
 

q
u
e
 t

ra
ta
 o
 a

rt
. 
30

 d
a
 L
ei
 n

º 
10

.8
26

, 
d
e
 2
00

3,
 

de
ve

rã
o 

se
r 
ap

re
se

nt
ad

os
 p
el

o 
re

qu
er

en
te

 o
s 

d
o
c
u
m
e
n
t
o
s
 p
re

vi
st

os
 n
o
 a

rt
. 
7
0
-
C
 e
 o
ri

gi
na

l 

e 
có
pi
a,
 o
u
 c
óp
ia
 a
ut

en
ti

ca
da

, 
d
a
 n
ot
a 
fi
sc
al
 d
e 

c
o
m
p
r
a
 o
u
 d
e
 c
o
m
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 d
a
 o
r
i
g
e
m
 l

íc
it

a 

da
 p
os
se
, 
pe
lo
s 
me
io
s 
de
 p
ro

va
 a
dm

it
id

os
 e
m
 

di
re

it
o,

 o
u 
de
cl
ar
aç
ão
 f
ir

ma
da

 n
a 
qu
al
 c
on

st
em

 
as
 c
ar
ac
te
rí
st
ic
as
 d
a
 a
r
m
a
 e
 a
 s
ua
 c
on
di
çã
o 
d
e
 

pr
op

ri
et

ár
io

."
 

Ar
t.
 7
0-
B.
 
Pa

ra
 a
 r
en
ov
aç
ão
 d
o 

Ce
rt

if
ic

ad
o 

de
 R
eg
is
tr
o 
de

 A
r
m
a
 d
e 
Fo
go
 d
e 
qu
e 

tr
at

a 
o 

$ 
3º

 d
o 

ar
t.
 5
º 
da

 L
ei

 n
º 
10
.8
26
, 
de
 2
00
3,
 d
ev

er
ão

 
se

r 
ap

re
se

nt
ad

os
 p
el

o 
re
qu
er
en
te
 o
s 
do

cu
me

n-
 

to
s 
pr

ev
is

to
s 
no
 a

rt
, 
70
-C
 e

 c
óp

ia
 d
o 

re
fe

ri
do

 
Ce

rt
if

ic
ad

o 
ou
, 

se
 f

or
 o
 c
as

o,
 d
o 

bo
le
ti
m 
de
 

oc
or
rê
nc
ia
 c
om

pr
ov

an
do

 o
 s
eu
 e
xt

ra
vi

o.
* 

A
r
t
.
7
0
-
C
.
 
Pa

ra
 a
r
e
n
o
v
a
ç
ã
o
 d
o
 C
er

ti
fi

ca
do

 d
e 

Re
gi
st
ro
 d
e 
A
r
m
a
 d
e 
Fo
go
 o
u
 p
ar
a 
o 
re

gi
st

ro
 d
a 

ar
ma
 d
e 
fo

go
 d
e 
qu
e 
tr
at
am
, 
re
sp
ec
ti
va
me
nt
e,
 

o 
$ 

3º
 d
o 

ar
t.
 5
º 
e 
o 

ar
t.

 3
0 
da
 L
ei
 n
º 

10
.8
26
, 
de
 

20
03

, 
o 
re

qu
er

en
te

 d
ev
er
á;
* 

I 
—
 
te
r,
 
n
o
 m
í
n
i
m
o
,
 
vi
nt
e 
e 
ci
nc
o 
an
os
 d

e 

id
ad
e;
 

II
 -
 a
pr

es
en

ta
r 
or
ig
in
ai
s 
e 
có

pi
as

, 
o
u
 c
óp

ia
s 

au
te

nt
ic

ad
as

, 
d
o
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 d
e
 i

de
nt
if
ic
aç
ão
 

pe
ss

oa
l 
e 
do

 c
om

pr
ov

an
te

 d
e 
re
si
dê
nc
ia
 f
ix
a;
 

II
 -
 
ap
re
se
nt
ar
 o
 f

or
mu
lá
ri
o 
S
I
N
A
R
M
 

de
vi

da
me

nt
e 
pr
ee
nc
hi
do
; 
e 

IV
 —
 a

pr
es

en
ta

r 
o 

ce
rt

if
ic

ad
o 
de
 r

eg
is

tr
o 

pr
ov

is
ór

io
 
e 
c
o
m
p
r
o
v
a
r
 o
s 
d
a
d
o
s
 
pe
ss
oa
is
 

in
fo

rm
ad

os
, 
ca

so
 o
 p
ro

ce
di

me
nt

o 
te
nh
a 
si
do
 

in
ic
ia
do
 p

el
a 
re

de
 m
un
di
al
 d
e 
co

mp
ut

ad
or

es
 

— 
In

te
rn

et
. 

$
1
º
 
O
 p
ro
ce

di
me
nt
o 
de
 r

eg
is

tr
o 
da
 a
rm
a 

de
 f
og

o,
 o
u 
su
a 
re
no
va
çã
o,
 p
od
er
á 
se

r 
in

ic
ia

do
 

po
r 
me
io
 d
o 

pr
ee

nc
hi

me
nt

o 
do

 f
or

mu
lá

ri
o 

S
I
N
A
R
M
 n
a
 r
ed

e 
m
u
n
d
i
a
l
 d
e
 c
o
m
p
u
t
a
d
o
r
e
s
 —
 

In
te
rn
et
, 
cu

jo
 c
o
m
p
r
a
v
a
n
t
e
 d
e
 p
r
e
e
n
c
h
i
m
e
n
t
o
 

*
 D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
6.

71
5/

20
08

. 

t
 D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
6.

71
5/

20
08

. 

*
 D
e
c
r
e
t
o
 n

º 
6.
71
5/
20
08
. 

im
pr

es
so

 v
al
er
á 
c
o
m
o
 c

er
ti
fi
ca
do
 d
e 

re
gi
st
ro
 

pr
ov
is
ór
io
, 
pe

lo
 p
ra
zo
 d
e 
no

ve
nt

a 
di
as
. 

$
2
º
 
N
o
a
t
o
 d
o 
pr

ee
nc

hi
me

nt
o 
do
 f
or

mu
lá

- 
ri

o 
pe
la
 r
ed
e 
mu

nd
ia

l 
de
 c
om
pu
ta
do
re
s 
- 
In

te
r-

 
ne

t,
 o
 r
eq

ue
re

nt
e 
de

ve
rá

 e
sc

ol
he

r 
a 
un

id
ad

e 
da

 
Po
lí
ci
a 
Fe

de
ra

l,
 o
u 
ór
gã
o 
po

r 
el

a 
cr

ed
en

ci
ad

o,
 

na
 q
ua
l 
en
tr
eg
ar
á 
pe

ss
oa

lm
en

te
 a

 d
oc
um
en
ta
- 

çã
o 
ex
ig
id
a 
pa
ra
 o
 r
eg

is
tr

o 
o
u
 r
en

ov
aç

ão
. 

$ 
3º
 
Ca

so
 o
 r
eq

ue
re

nt
e 
de
ix
e 
de
 a
pr

es
en

ta
r 

a 
d
o
c
u
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
ex
ig
id
a 
pa

ra
 o
 
re

gi
st

ro
 o
u
 

re
no
va
çã
o 
na
 u

ni
da

de
 d
a 

Po
lí
ci
a 

Fe
de

ra
l,

 o
u 

ór
gã
o 
po
r 

el
a 
cr

ed
en

ci
ad

o,
 e
sc

ol
hi

da
 d
en

tr
o 

do
 p
ra

zo
 d
e 
no

ve
nt

a 
di

as
, 
o 
ce

rt
if

ic
ad

o 
de
 r
e-

 
gi
st
ro
 p
ro
vi
só
ri
o,
 q
ue
 s
er

á 
ex
pe
di
do
 p
el

a 
re
de
 

mu
nd
ia
l 
de
 c
om
pu
ta
do
re
s 
- 
In

te
rn

et
 u
m
a
 ú
ni

ca
 

ve
z,
 p
er
de
rá
 a
 v
al

id
ad

e,
 t

or
na

nd
o 

ir
re

gu
la

r 
a 

po
ss
e 
d
a
 a
rm
a.
 

$ 
4º
 
N
o
 c
as
o 
d
a
 p
er
da
 d
e 
va

li
da

de
 d
o
 c

er
- 

ti
fi

ca
do

 d
e
 r

eg
is
tr
o 

pr
ov
is
ór
io
, 
o
 
in
te
re
ss
ad
o 

de
ve
rá
 s
e 

di
ri
gi
r 
im
ed
ia
ta
me
nt
e 

à 
un

id
ad

e 
da
 

Po
lí
ci
a 
Fe

de
ra

l,
 o
u 
ór

gã
o 
po

r 
el
a 
cr
ed
en
ci
ad
o,
 

pa
ra

 a
 r
eg
ul
ar
iz
aç
ão
 d
e 
su

a 
si

tu
aç

ão
. 

$ 
5º
 
Ap
li
ca
-s
e 
o 

di
sp

os
to

 n
o 

ar
t.

 7
0-
B 

à 
re

no
va

çã
o 
do
s 

re
gi

st
ro

s 
de
 a
rm

a 
de
 f
og
o 
cu

jo
 

ce
rt

if
ic

ad
o 
te
nh
a 
si
do
 e
x
p
e
d
i
d
o
 
pe

la
 
Po
lí
ci
a 

Fe
de

ra
l,

 
in
cl
us
iv
e 
aq
ue
le
s 
c
o
m
 
v
e
n
c
i
m
e
n
t
o
 

at
é 
o 

pr
az
o 

pr
ev

is
to

 n
o 

$ 
3º

 d
o 

ar
t.

 5
º 
da
 L
ei

 
nº
 1
0.

82
6,

de
 2
00

3,
 f
ic
an
do
 o
 p
ro

pr
ie

tá
ri

o 
is
en
to
 

d
o
 p
a
g
a
m
e
n
t
o
 d
e
 t
ax

a 
na
s 
co

nd
iç

õe
s 
e 
pr
az
os
 

da
 T
ab
el
a 
co
ns
ta
nt
e 
do

 A
ne

xo
 à
 r
ef
er
id
a 

Le
i.

 
$
 6
º
 
N
o
s
 
r
e
q
u
e
r
i
m
e
n
t
o
s
 d
e
 r
eg

is
tr

o 
o
u
 d
e
 

re
no

va
çã

o 
de
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e 
Re

gi
st

ro
 d
e 
A
r
m
a
 

de
 F
og

o 
e
m
 q
ue
 s

e 
co

ns
ta

te
 a
 e

xi
st
ên
ci
a 
de
 

ca
da

st
ro

 a
nt

er
io

r 
e
m
 n
o
m
e
 d
e 

te
rc

ei
ro

, 
se
rá
 

fe
it

a 
no

 S
I
N
A
R
M
 a
 t
ra
ns
fe
rê
nc
ia
 d
a 
a
r
m
a
 p
ar

a 
o 
n
o
v
o
 p
ro
pr
ie
tá
ri
o.
 

$ 
7º

 
N
o
s
 r
eq

ue
ri

me
nt

oa
s 
de
 r
eg

is
tr

o 
ou
 d
e 

re
no

va
çã

o 
de
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e 
Re

gi
st

ro
 d
e 
A
r
m
a
 

de
 F
og

o 
e
m
 q
ue

 s
e 
co

ns
ta

te
 a
 e
xi

st
ên

ci
a 
de
 

c
a
d
a
s
t
r
o
 a
n
t
e
r
i
o
r
 e
m
 n
o
m
e
 d
e
 t
er

ce
ir

o 
e
 a
 o
c
o
r
-
 

rê
nc
ia
 d
e 

fu
rt
o,
 r
ou
bo
, 
ap
re
en
sã
o 
ou

 e
xt

ra
vi

o,
 

se
rá
 f
ei

ta
 n
o 
S
I
N
A
R
M
 a
 t
ra
ns
fe
rê
nc
ia
 d
a 
ar

ma
 

pa
ra
 o
 n
o
v
o
 p
ro
pr
ie
tá
ri
o 
e 
a 

re
sp

ec
ti

va
 a
r
m
a
 

de
 f
og
o 
de

ve
rá

 s
er
 e
nt

re
gu

e 
à 
Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l 

pa
ra
 p
os

te
ri

or
 e
nc
am
in
ha
me
nt
o 

à 
au
to
ri
da
de
 

po
li

ci
al

 o
u
 j
ud

ic
ia

l 
co
mp
et
en
te
. 

$
8
º
 
N
o
c
a
s
o
 d
o
 r
eq

ue
ri

me
nt

o 
d
e
 r
en

ov
aç

ão
 

do
 C
er
ti
fi
ca
do
 d
e 
Re

gi
st

ro
 d
e 
qu
e 

tr
at

a 
o 
$ 

6º
, 

al
ém
 d
os
 d
oc

um
en

to
s 

pr
ev
is
to
s 
no
 a

rt
. 
70
-B
, 

oo EBLION



u 

de
ve
rá
 s
er
 c
o
m
p
r
o
v
a
d
a
 à
 o
r
i
g
e
m
 l
íc
it
a 
d
a
 p
os
- 

se
, 
pe
lo
s 
me
io
s 
de
 p
ro
va
 a
dm
it
id
os
 e
m
 d
ir
ei
to
, 

ou
, 
ai
nd
a,
 a
pr
es
en
ta
da
 d
ec
la
ra
çã
o 
fi
rm
ad
a 
n
a
 

qu
al
 c
on
st
em
 a
s 
ca
ra
ct
er
ís
ti
ca
s 
da
 a
rm
a 
e 
a 
su
a 

co
nd
iç
ão
 d
e 

pr
op
ri
et
ár
io
. 

$ 
9º
 N
o
s
 c
as
os
 p
re
vi
st
os
 n
es
te
 a
rt
ig
o,
 a
lé
m 

do
s 
da
do
s 
de
 i
de
nt
if
ic
aç
ão
 d
o 

pr
op
ri
et
ár
io
, 
o 

Ge
rt
if
ic
ad
o 
de
 R
eg
is
tr
o 
pr
ov
is
ór
io
 e
 o
 d
ef
in
it
iv
o 

de
ve
rã
o 
co
nt
er
, 
no
 m
ín
im
o,
 o
 n
úm
er
o 
de
 s
ér
ie
 

da
 a
rm
a 
de
 f
og
o,
 à
 m
ar
ca
, 
à 
es
pé
ci
e 
e 
o 

ca
li
br
e.
 

Ar
t.
 7
0-
D.
 
N
ã
o
 s
e 
ap
li
ca
m 

as
 d
is
po
si
çõ
es
 d
o 

$ 
6º
 d
o 

ar
t.
 7
0-
C 

às
 a
rm
as
 d
e 
fo
go
 c
uj
os
 C
er
- 

ti
fi
ca
do
s 
de
 R
eg
is
tr
os
 t
en
ha
m 

si
do
 e
xp
ed
id
os
 

pe
la
 P
ol
íc
ia
 F
ed
er
al
 a
 p
ar
ti
r 
da
 v
ig
ên
ci
a 
de
st
e 

De
cr
et
o 
e 
cu
ja
s 
tr
an
sf
er
ên
ci
as
 d
e 
pr
op
ri
ed
ad
e 

de
pe
nd
am
 d
e 
pr
év
ia
 a
ut
or
iz
aç
ão
."
 

Ar
t.
70
-E
. 

As
ar
ma
s 
de
 f
og
o 
en
tr
eg
ue
s 
na
 c
am
- 

p
a
n
h
a
 d
o
 d
e
s
a
r
m
a
m
e
n
t
o
 n
ã
o
 s
er
ão
 s
ub
me
ti
da
s 

a 
pe
rí
ci
a,
 s
al
vo
 s
e 
es
ti
ve
re
m 
c
o
m
 o
 n
ú
m
e
r
o
 d
e 

sé
ri
e 
il
eg
ív
el
 o
u 
ho
uv
er
 d
úv
id
as
 q
ua
nt
o 
à 
su
a 

ca
ra
ct
er
iz
aç
ão
 c
o
m
o
 a
rm
a 
de
 f

og
o,
 p
od
en
do
, 

ne
ss
e 
úl
ti
mo
 c
as
o,
 s
er
em
 s
ub
me
ti
da
s 
a 
si
mp
le
s 

e
x
a
m
e
 d
e
 c
on
st
at
aç
ão
.”
 

Pa
rá
gr
af
o 

ún
ic
o.
 
As
 a
rm
as
 d
e 

fo
go
 d
e 
qu
e 

tr
at
a 
o 
ca
pu
t 
se
rã
o,
 o
br
ig
at
or
ia
me
nt
e,
 d
es
tr
u-
 

id
as
. 

Ar
t.
 7

0-
F.
 
N
ã
o
 p
od
er
ão
 s

er
 r

eg
is
tr
ad
as
 o
u 

t
e
r
e
m
 s
e
u
 r
eg
is
tr
o 
r
e
n
a
o
v
a
d
o
 à
s 
a
r
m
a
s
 d
e
 f
o
g
o
 

ad
ul
te
ra
da
s 
ou
 c
o
m
 o
 n
ú
m
e
r
o
 d
e 

sé
ri
e 
su
pr
i-
 

mi
do
.*
 

Pa
rá
gr
af
o 

ún
ic
o.
 
N
o
s
 p
ra
zo
s 

pr
ev
is
to
s 
n
o
s
 

ar
ts
. 

5º
, 
$ 

3º
, 
e 
30
 d
a
 L
ei
 n
º 
10
.8
26
, 
d
e
 2
00
3,
 a
s 

a
r
m
a
s
 d
e 
q
u
e
 
tr
at
a 
o 
ca
pu
t 
se
rã
o 

re
co
lh
id
as
, 

me
di
an
te
 i

nd
en
iz
aç
ão
, 

e 
en
ca
mi
nh
ad
as
 p
ar
a 

de
st
ru
iç
ão
. 

Ar
t.
 7
0-
G.
 
C
o
m
p
e
t
e
a
o
 M
in
is
té
ri
o 
da
 J
us
ti
ça
 

es
ta
be
le
ce
r 

os
 
p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 n
ec
es
sá
ri
os
 à

 

ex
ec
uç
ão
 d
a 
ca
mp
an
ha
 d
o 
de
sa
rm
am
en
to
 e
 a
o 

De
pa
rt
am
en
to
 d
e 
Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l 
a 
re
gu
la
ri
za
- 

çã
o 
de
 a
rm
as
 d
e 
f
o
g
o
 
”
 

*
 D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
6.
71
5/
20
08
. 

1
 D
ec
re
to
 n
º 
6.
71
5/
20
08
. 

*
 D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
6.
71
5/
20
08
. 

1
 D
e
c
r
é
t
o
 n
º 
7.
47
3/
20
11
. 

Ar
t.
 7
0-
H.
 
As
 d

is
po
si
çõ
es
 s

ob
re
 e
nt
re
ga
 d
e 

a
r
m
a
s
 
de
 q
u
e
 t
ra
ta
m 

os
 
ar
ts
. 
31
 
e 
32
 d
a
 L

ei
 

nº
 1
0.
82
6,
 d
e 
20
03
, 
nã
o 

se
 a
pl
ic
am
 à
s 
em
pr
es
as
 

de
 s
eg
ur
an
ça
 p
ri
va
da
 e
 t
ra
ns
po
rt
e 
de
 v
al
or
es
.”
* 

Ar
t.
71
. 

Se
rá
 a
pl
ic
ad
a 
pe
lo
 ó
rg
ão
 c
om
pe
te
nt
e 

pe
la
 f
is
ca
li
za
çã
o 
mu
lt
a 
no
 v
al
or
 d
e:
 

T
=
 R
$
 
1
0
0
.
0
0
0
,
0
0
 (
c
e
m
 m
i
l
 r
ea
is
):
 

a)
 à
 e
m
p
r
e
s
a
 d
e
 t
ra
ns
po
rt
e 
aé
re
o,
 r
od
ov
iá
ri
o,
 

fe
rr
ov
iá
ri
o,
 m
ar
ít
im
o,
 f

lu
vi
al
 o
u 

la
cu
st
re
 q
ue
 

pe
rm
it
a 
o 
tr
an
sp
or
te
 d
e 
ar
ma
 d
e 
fo
go
, 
mu
ni
çã
o 

o
u
 a

ce
ss
ór
io
s,
 s
e
m
 a

 d
e
v
i
d
a
 a
ut
or
iz
aç
ão
, 
o
u
 

c
o
m
 i
no
bs
er
vâ
nc
ia
 d
as
 n
o
r
m
a
s
 d
e
 s
eg
ur
an
ça
; 
e 

b)
 à
 e
mp
re
sa
 d
e 
pr
od
uç
ão
 o
u 
co
mé
rc
io
 d
e 

ar
ma
me
nt
os
 q
ue
 r
ea
li
ze
 p
ub
li
ci
da
de
 e
st
im
ul
an
- 

do
 a
 v
en
da
 e
 o
 u
so
 i
nd
is
cr
im
in
ad
o 
de
 a
rm
as
 d
e 

fo
go
, 
ac
es
só
ri
os
 e
 m
un
iç
ão
, 
ex
ce
to
 n
as
 p
ub
li
ca
- 

çõ
es
 e
sp
ec
ia
li
za
da
s;
 

11
 =
 R
$
 2
00
.0
00
,0
0 
(d
uz
en
to
s 
mi
l 

re
ai
s)
, 
s
e
m
 

pr
ej
uí
zo
 d
as
 s
an
çõ
es
 p
en
ai
s 
ca
bi
ve
is
: 

a)
 

à e
mp
re
sa
 d
e 
tr
an
sp
or
te
 a
ér
eo
, 
ro
do
vi
ár
io
, 

fe
rr
ov
iá
ri
o,
 m

ar
ít
im
o,
 f

lu
vi
al
 o
u 

la
cu
st
re
 q
ue
 

de
li
be
ra
da
me
nt
e,
 p

or
 q
ua
lq
ue
r 
me
io
, 

fa
ça
, 

pr
om
av
a 
ou
 f

ac
il
it
e 
o 

tr
an
sp
or
te
 d
e 
ar
ma
 o
u 

m
u
n
i
ç
ã
o
 
s
e
m
 
a 
de
vi
da
 a
ut
or
iz
aç
ão
 o
u
 c
o
m
 

in
ob
se
rv
ân
ci
a 
da
s 
no
rm
as
 d
e 
se
gu
ra
nç
a;
 e
 

b)
 à
 e
mp
re
sa
 d
e 
pr
od
uç
ão
 o
u 
co
mé
rc
io
 d
e 

ar
ma
me
nt
os
, 
na
 r
ei
nc
id
ên
ci
a 
da
 h
ip
ót
es
e 
me
n-
 

ci
on
ad
a 
no
 i
nc
is
o 

1,
 a
lí
ne
a 
“P
";
 e
 

1
M
 -
 
R
$
 
30
0.
00
0,
00
 
(t
re
ze
nt
os
 
mi
l 

re
ai
s)
, 

s
e
m
 p
re
ju
íz
o 
da
s 
sa
nç
õe
s 

pe
na
is
 c

ab
ív
ei
s,
 n

a 

hi
pó
te
se
 d
e 

re
in
ci
dê
nc
ia
 d
a 
co
nd
ut
a 

pr
ev
is
ta
 

n
a
 a
li
ne
a 

“a
”,
 d
o
 i
nc
is
o 

1,
 e

 n
as
 a
li
ne
as
 “
”
 e
 “
b”
, 

do
 i
nc
is
o 

II
. 

Ar
t.
 7
2.
 
À
 e
m
p
r
e
s
a
 d
e
 s
eg
ur
an
ça
 e
 d
e 

tr
an
s-
 

po
rt
e 
de
 v
al
or
es
 f

ic
ar
á 
su
je
it
a 
às
 p
en
al
id
ad
es
 

de
 q
ue
 t
ra
ta
 o
 a
rt
. 
23
 d
a 
Le
i 
nº
 7
.1
02
, 
de
 2
0 
de
 

ju
nh
o 
de
 1
98
3,
 q
ua
nd
o 

de
ix
ar
 d
e 

ap
re
se
nt
ar
, 

no
s 
te
rm
os
 d
o
 a
rt
. 
7º
, 
$$
 2
º 

e 3
º,
 d
a 
Le
i 
nº
 1
0.
82
6,
 

de
 2
00
3:
 

1 
-
 
a 
d
o
c
u
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
c
o
m
p
r
o
b
a
t
ó
r
i
a
 
d
o
 

pr
ee
nc
hi
me
nt
o 
do
s 

re
qu
is
it
os
 c
on
st
an
te
s 
do
 

ar
t.
 4

º 
da
 L
ei
 n

º 
10
.8
26
, 
de
 2
00
3,
 q
ua
nt
o 

ao
s 

em
pr
eg
ad
os
 q
ue
 p
or
ta
rã
o 
ar
ma
 d
e 
fo
go
; 
ou
 

Tl
 -
 s
em
es
tr
al
me
nt
e,
 a
o 
S
I
N
A
R
M
,
 a
 l
is
ta
ge
m 

at
ua
li
za
da
 d
e 
se
us
 e
mp
re
ga
do
s.
 

s
 D
ec
re
to
 n
º 
6.
71
5/
20
08
. 

Ar
t.

73
. 
N
ã
o
 s
er

ão
 c
ob

ra
da

s 
as
 t
ax
as
 p
re

vi
st

as
 

n
o
 a

rt
. 

11
 d
a
 L
ei

 n
º 

10
.8

26
, 
d
e
 2
00
3,
 d
os
 i

nt
e-

 

gr
an
te
s 
do

s 
ór
gã
os
 m
en
ci
on
ad
os
 n
os
 i
nc

is
os

 |,
 

,
 U
L,

IV
, 

V,
 V
l
 

e 
VI
I 
d
o
 a
rt

. 
6º

*!
 

$ 
1º

 
Se

rá
 i
se
nt
o 
do
 p
ag
am
en
to
 d

as
 t

ax
as
 

me
nc
io
na
da
s 
no

 c
ap
ut
, 
o 

“c
aç

ad
or

 d
e 

su
bs
is
- 

tê
nc

ia
”"

 a
ss
im
 r
ec
on
he
ci
do
 n
os

 t
er
mo
s 
do

 a
rt

. 
27
 d
es
te
 D
ec
re
to
. 

$2
º 
A
 i
se
nç
ão
 d
as
 t
ax

as
 p
ar
a 
os
 i
nt
eg
ra
nt
es
 

do
s 
ór
gã
os
 m
en
ci
on
ad
os
 n
o 

ca
pu
t,
 q
ua
nd
o 

se
 

tr
at
ar
 d
e
 a
r
m
a
 d
e
 f
og
o 
de
 p
ro

pr
ie

da
de

 p
ar

ti
cu

- 

la
r,
 r
es

tr
in

gi
r-

se
-á

 a
 d
ua
s 
ar
ma
s.
 

Ar
t.
 7

4.
 
O
s
 r
ec
ur
so
s 
ar

re
ca

da
do

s 
e
m
 r
az
ão
 

da
s 
ta
xa
s 
e 
da
s 
sa
nç
õe
s 
pe
cu
ni
ár
ia
s 
de
 c
ar

át
er

 

ad
mi
ni
st
ra
ti
vo
 p

re
vi
st
as
 n

es
te

 D
ec
re
to
 s
er
ão
 

ap
li

ca
do

s 
na
 f
or
ma

 p
re

vi
st

a 
no
 $
 1

º 
do

 a
rt

. 
11

 
d
a
 L
ei

 n
º 

10
.8

26
, 
de
 2
0
0
3
 

Pu
rá
gr
af
o 

ún
ic
o.
 
Às
 r

ec
ei

ta
s 
de
st
in
ad
as
 a
o 

S
I
N
A
R
M
 s
er

ão
 r
ec

ol
hi

da
s 
ao
 B
an

co
 d
o 

Br
as
il
 

S.
A.
, 
na

 c
on

ta
 “
Fu
nd
o 

pa
ra
 A
pa
re
lh
am
en
to
 

e 
Op

er
ac

io
na

li
za

çã
o 
da

s 
At
iv
id
ad
es
-F
im
 d
a 

Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l”
, 
e 
se
rã
o 
al

oc
ad

as
 p
ar
a 
o 
re
ap
ar
e-
 

lh
am

en
to

, 
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 e
 c
us
te
io
 d
as
 a
ti
vi
da
de
s 

de
 c
on

tr
ol

e 
e 
fi

sc
al

iz
aç

ão
 d
a 
ci

rc
ul

aç
ão

 d
e 
ar
ma
s 

3
 D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
6,
.1
46
/2
00
7.
 

*
 D
e
c
r
e
t
o
 n
º 
6.
71
5/
20
08
. 

de
 f
og

o 
e 
de
 r
ep
re
ss
ão
 a
 s
eu
 t

rá
fi
co
 i

lí
ci

to
, 

a 
ca
rg
o 
da
 P
ol
íc
ia
 F
ed

er
al

. 

Ar
t.
 7
5.

 
Se
rã
o 
co

nc
lu

íd
os

 e
m
 s
es

se
nt

a 
di
as
, 
a 

pa
rt

ir
 d
a 
pu

bl
ic

aç
ão

 d
es
te
 D
ec

re
to

, 
os
 p
ro
ce
s-
 

so
s 
d
e
 d
oa
çã
o,
 e
m
 a
n
d
a
m
e
n
t
o
 n
o
 C
o
m
a
n
d
o
 

do
 E
xé
rc
it
o,
 d
as
 a
rm
as
 d
e 
fo
go
 a
pr
ee
nd
id
as
 e
 

re
co
lh
id
as
 n
a
 v
ig

ên
ci

a 
d
a
 L
ei

 n
º 
9.

43
7,

 d
e
 2
0
 d
e
 

fe
ve

re
ir

o 
de
 1
99
7.
 

Ar
t.
 7
6.
 
Es

te
 D
ec
re
to
 e
nt
ra
 e
m
 v
ig
or
 n
a
 d
at
a 

de
 s
ua

 p
ub
li
ca
çã
o.
 

Ar
t.

, 
77
. 

F
i
c
a
m
 
r
e
v
o
g
a
d
o
s
 
os
 
D
e
c
r
e
t
o
s
 
n
º
 

2.
22
2,
 d
e 

8 
de

 m
ai

o 
de
 1

99
7,
 2
.5

32
, 
de
 3
0 

de
 

m
a
r
ç
o
 
d
e
 
19

98
, 
e 

3.
30
5,
 d
e
 2
3
 d
e
 d
e
z
e
m
b
r
o
 

d
e
 1
99

9,
 

Br
as
íl
ia
, 

1º
 d
e 
ju
lh
o 
de
 2
00

4;
 1
83
º 
da
 I
nd
ep
en
- 

dê
nc

ia
 e
 1
16
º 
da
 R
ep

úb
li

ca
. 

L
U
I
Z
 
I
N
Á
C
I
O
 
L
U
L
A
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 -
 M
á
r
c
i
o
 

T
h
o
n
a
z
 B
as
to
s 
—
 J
os

é 
Vi
eg
as
 F
il
ho
 

P
u
b
l
i
c
a
d
o
 n
o
 D
O
U
 d
e
 2
/7
/2
00
4,
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Q
u
a
d
r
o
 c
o
m
p
a
r
a
t
i
v
o
 



Q
u
a
d
r
o
 c
o
m
p
a
r
a
t
i
v
o
 e
nt
re
 a
 l
ei
 a
nt
er
io
r 

ea
 l
ei
 a
tu
al
 

Q
u
a
d
r
o
 c
o
m
p
a
r
a
t
i
v
o
 e
nt

re
 a
 l
ei

 a
nt
er
io
r 
e 
a
 l
ei

 a
tu

al
 

Le
i 
an
te
ri
or
 (
Le
i 
nº
 9
.
4
3
7
/
1
9
9
7
)
 

Le
i 
at
ua
l 
(L
ei
 n
º 
1
0
.
8
2
6
/
2
0
0
3
)
 

Le
i 
a
n
t
e
r
i
o
r
 (
Le

i 
nº

 9
.
4
3
7
/
1
9
9
7
)
 

L
e
i
 a
tu

al
 (
Le

i 
nº

 1
0
.
8
2
6
/
2
0
0
3
)
 

Ca
pí
tu
lo
 1

 -
 D
o
 S
is
te
ma
 N
ac
io
na
l 
de
 A
r
m
a
s
 

Ca
pí
tu
lo
 

1 -
 D
o
 S
is
te
ma
 N
ac
io
na
l 
de
 A
r
m
a
s
 

A
r
t
 1

º 
Fi
ca
in
st
it
uí
do
 o
 S
is
te
ma
 N
ac
io
na
l 
de
 A
r
m
a
s
 

- 
S
I
N
A
R
M
 n
o 

Mi
ni
st
ér
io
 d
a 

Ju
st
iç
a,
 n
o 
âm
bi
to
 d
a 

Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l,
 c
o
m
 c
ir
cu
ns
cr
iç
ão
 e
m
 t
o
d
o
 o
 t
er
ri
- 

tó
ri
o 
na
ci
on
al
. 

Ar
t.
 
1º
 
O
 S
is
te
ma
 N
ac
io
na
l 
de
 A
r
m
a
s
 -
 S
I
N
A
R
M
,
 

in
st
it
uí
do
 n
o 

Mi
ni
st
ér
io
 d
a 

Ju
st
iç
a,
 n

o 
âm
bi
to
 d
a 

Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l,
 t
em
 c
ir
cu
ns
cr
iç
ão
 e
m
 t
od
o 
o 

te
rr
i-
 

tó
ri
o 
na
ci
on
al
. 

Pa
r:

ág
ra

fu
 ú

ni
co
. 

As
 a
rm
as
 d
e 
fo

go
 d
e 
us
o 

re
st

ri
to

 
se
rã
o 
re
gi
st
ra
da
s 
n
o
 C
o
m
a
n
d
o
 d
o
 E
xé

rc
it

o,
 n
a
 f
o
r
m
a
 

do
 r
eg
ul
am
en
to
 d
es
ta
 L
ei
. 

Ar
t.
 2
º 
A
O
S
I
N
A
R
M
 c
om
pe
te
: 

Ar
t.
 2
º 
A
o
 S
I
N
A
R
M
 c
om
pe
te
: 

Ar
t.

 4
º 

P
a
r
a
 a
dq

ui
ri

r 
a
r
m
a
 d
e
 f
og

o 
d
e
 u
so
 p
e
r
m
i
t
i
d
o
 

o 
in

te
re

ss
ad

o 
de

ve
rá

, 
al
ém
 d
e 
de

cl
ar

ar
 a
 e
fe
ti
va
 n
e-

 
ce

ss
id

ad
e,

 a
te
nd
er
 a
os

 s
eg
ui
nt
es
 r
eq
ui
si
to
s:
 

L 
- 

id
en
ti
fi
ca
r 
as
 c
ar
ac
te
rí
st
ic
as
 e
 a

 p
ro
pr
ie
da
de
 d
e 

ar
ma
s 
de
 f
og
o,
 m
ed
ia
nt
e 
ca
da
st
ro
; 

L 
- 

id
en
ti
fi
ca
r 
as
 c
ar
ac
te
ri
st
ic
as
 e

 a
 p
ro
pr
ie
da
de
 d
e 

ar
ma
s 
de
 f
og
o,
 m
ed
ia
nt
e 
ca
da
st
ro
; 

II
 —
 c
ad
as
tr
ar
 a
s 
ar
ma
s 
de
 f
og
o 
pr
od
uz
id
as
, 
im
po
r-
 

ta
da
s 
e 
ve
nd
id
as
 n
o 
Pa
 

II
 —
 c
ad
as
tr
ar
 a
s 
ar
ma
s 
de
 f
og
o 
pr
od
uz
id
as
, 
im
po
r-
 

ta
da
s 
e 
ve
nd
id
as
 n
o 

Pa
ís
; 

II
I 
- 

ca
da
st
ra
r 
as
 a
ut
or
iz
aç
õe
s 
de
 p
or
te
 d
e 
a
r
m
a
 d
e 

fo
go
 e
 a
s 
re
no
va
çõ
es
 e
xp
ed
id
as
 p
el
a 
Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l;
 

1-
 c
om

pr
ov

aç
ão

 d
e 
id
on
ei
da
de
, 
c
o
m
 a
 a
pr

es
en

ta
çã

o 
de
 c
er

ti
dõ

es
 n
eg

at
iv

as
 d
e 
an
te
ce
de
nt
es
 c
ri

mi
na

is
 

fo
rn
ec
id
as
 p

el
a 

Ju
st
iç
a 

Fe
de
ra
l,
 E

st
ad

ua
l,

 M
il

it
ar

 
é 

El
ei
to
ra
l 
e 
de
 n
ã
o
 e
st
ar
 r
es
po
nd
en
do
 a
 i

nq
ué

ri
to

 
po
li
ci
al
 o
u
 a

 p
r
o
c
e
s
s
o
 c
ri

mi
na

l,
 q
u
e
 
p
o
d
e
r
ã
o
 s

er
 

fo
rn

ec
id

as
 p
o
r
 m
e
i
o
s
 e
le
tr
ôn
ic
os
; 

II
] 
- 

ca
da
st
ra
r 

as
 t

ra
ns
fe
rê
nc
ia
s 
de
 p
ro
pr
ie
da
de
, 
o 

ex
tr
av
io
, 
o 

fu
rt
o,
 o
 r
ou
bo
 e
 o
ut
ra
s 
oc
or
rê
nc
ia
s 

su
s-
 

ce
tí
ve
is
 d
e 
al
te
ra
r 
os
 d
ad
os
 c
ad
as
tr
ai
s;
 

IV
 -
 c
ad
as
tr
ar
 a
s 
tr
an
sf
er
ên
ci
as
 d
e 
pr
op
ri
ed
ad
e,
 e
x-
 

tr
av
io
, 

fu
rt
o,
 r
ou
bo
 e
 o
ut
ra
s 
oc
or
rê
nc
ia
s 

su
sc
et
ív
ei
s 

de
 a
lt
er
ar
 o
s 
da
do
s 
ca
da
st
ra
is
, 
in
cl
us
iv
e 
as
 de
co
rr
en
te
s 

de
 f
ec
ha
me
nt
o 
de
 e
mp
re
sa
s 
de
 s
eg
ur
an
ça
 p
ri
va
da
 e
 

d
e
 t
ra
ns
po
rt
e 
d
e
 v
al
or
es
; 

11
 -
 a
p
r
e
s
e
n
t
a
ç
ã
o
 d
e
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 c
o
m
p
r
o
b
a
t
ó
r
i
o
 d
e
 

oc
up
aç
ão
 l
íc
it
a 
e 
de
 r
es

id
ên

ci
a 
ce
rt
a;
 

II
I 
-
 c
o
m
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 d
e
 c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
 t
éc

ni
ca

 e
 d
e
 a
pt
id
ão
 

ps
ic

ol
óg

ic
a 
pa

ra
 

o 
m
a
n
u
s
e
i
o
 d
e
 a
r
m
a
 d
e
 f
og

o,
 a

te
s-
 

ta
da
s 
h
a
 f
o
r
m
a
 d
is

po
st

a 
n
o
 r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
 d
es
ta
 L
ei

. 

TV
 -
 i

de
nt
if
ic
ar
 a
s 
mo
di
fi
ca
çõ
es
 q
ue
 a
lt
er
em
 a
s 
ca
- 

ra
ct
er
ís
ti
ca
s 
ou
 o
 f
un
ci
on
am
en
to
 d
e 
a
r
m
a
 d
e 
fo
go
; 

V
 -
 i

de
nt
if
ic
ar
 a

s 
mo
di
fi
ca
çõ
es
 q
ue
 a
lt
er
em
 a
s 
ca
- 

ra
ct
er
ís
ti
ca
s 
ou
 o
 f
un
ci
on
am
en
to
 d
e 
a
r
m
a
 d
e 

fo
go
; 

V
 -

 i
nt
eg
ra
r 
no
 c
ad
as
tr
o 

os
 a

ce
rv
os
 p

ol
íc
ia
is
 j

á 

ex
is
te
nt
es
; 

VI
 -
 i

nt
eg
ra
r 
no
 c

ad
as
tr
o 
os
 a
ce
rv
os
 p

ol
ic
ia
is
 j

á 

ex
is
te
nt
es
; 

$
1
º
 
O
S
I
N
A
R
M
 e
xp
ed
ir
á 
au

to
ri

za
çã

o 
d
e
 c
o
m
p
r
a
 

d
e
 

a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 a
pó

s 
at

en
di

do
s 
os

 r
eq

ui
si

to
s 
an
te
ri
or
- 

me
ni
te
 e
st

ab
el

ec
id

os
, 
e
m
 n
o
m
e
 d
o 
re

qu
er

en
te

 e
 p
ar

a 
a 

a
r
m
a
 i
nd

ic
ad

a,
 s
e
n
d
o
 i
nt

ra
ns

fe
rí

ve
l 
es

ta
 a
ut

or
iz

aç
ão

. 

VI
 
- 

ca
da
st
ra
r 

as
 a

pr
ee
ns
õe
s 

de
 
ar
ma
s 

de
 f

og
o,
 

in
cl
us
iv
e 

as
 v
in
cu
la
da
s 
a 
pr
oc
ed
im
en
to
s 

po
li
ci
ai
s 

e 
ju
di
ci
ai
s.
 

V
I
 -

 c
ad
as
tr
ar
 a

s 
ap
re
en
sõ
es
 d
e 
ar
ma
s 
de
 f

og
o,
 

in
cl
us
iv
e 

as
 v
in
cu
la
da
s 

a 
pr
oc
ed
im
en
to
s 

pa
li
ci
ai
s 

e 
ju
di
ci
ai
s;
 

$ 
?º

 
A
 
aq
ui
si
çã
o 
d
e
 m
u
n
i
ç
ã
o
 s
o
m
e
n
t
e
 p
o
d
e
r
á
 s
er

 

fe
it

a 
n
o
 c

al
ib

re
 c
o
r
r
e
s
p
o
n
d
e
n
t
e
 à
 a
ár
ma
 r

eg
is

tr
ad

a 
e 

na
 q
ua
nt
id
ad
e 
es

ta
be

le
ci

da
 n
o 
re
gu
la
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d
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 D
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is
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nc
ed
id
a 
c
o
m
 e
fi

cá
ci

a 
te

mp
or

ár
ia

 e
 t
er
ri
to
ri
al
 l
im

i-
 

ta
da

, 
no
s 
te
rm
os
 d
e 
at
os
 r
eg
ul
am
en
ta
re
s,
 e
 d
ep

en
de

rá
 

de
 o
 r
eq

ue
re

nt
e:

 

$2
º 
O
 p
re
si
de
nt
e 
do
 t
ri
bu
na
l 
ou
 o
 c
he
fe
 d
o
 M
in
is
té
- 

ri
o 
Pú
bl
ic
o 
de
si
gn
ar
á 
os
 s
er
vi
do
re
s 
de
 s
eu
s 
qu
ad
ro
s 

pe
ss
oa
is
 n
o 

ex
er
cí
ci
o 
de
 f
un
çõ
es
 d
e 
se
gu
ra
nç
a 
qu
e 

po
de
rã
o 

po
rt
ar
 a
r
m
a
 d
e 

fo
go
, 
re
sp
ei
ta
do
 o

 l
im
it
e 

m
á
x
i
m
o
 d
e 
5
0
%
 (
ci
nq
ue
nt
a 
po
r 
ce
nt
o)
 d
o 
n
ú
m
e
r
o
 

de
 s
er
vi
do
re
s 
qu
e 
ex
er
ça
m 
fu
nç
õe
s 
de
 s
eg
ur
an
ça
. 

I -
 d
em
on
st
ra
r 
à 
su

a 
ef
et
iv
a 
ne

ce
ss

id
ad

e 
po
r 
ex
er
cí
ci
o 

de
 a
ti

vi
da

de
 p
ro

fi
ss

io
na

l 
de

 r
is

co
 o
u
 d
e 
a
m
e
a
ç
a
 à
 s
ua
 

in
te
gr
id
ad
e 

fí
si

ca
; 

11
 -

 a
te

nd
er

 à
s 
ex
ig
ên
ci
as
 p
re
vi
st
as
 n
o
 a
rt

. 
4º

 d
es

ta
 

Le
i;

 

$ 
3º
 
O
 p

or
te
 d
e 
a
r
m
a
 p
el
os
 s
er
vi
do
re
s 
da
s 

in
st
i-
 

tu
iç
õe
s 
de
 q
ue
 t

ra
ta
 e

st
e 
ar
ti
go
 f

ic
a 
co
nd
ic
io
na
do
 

à 
ap
re
se
nt
aç
ão
 d

e 
d
o
c
u
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 c
om
pr
ob
at
ór
ia
 

do
 p
re
en
ch
im
en
to
 d
os
 r
eq
ui
si
to
s 
co
ns
ta
nt
es
 d
o
 a
rt
. 

4º
 d
es
ta
 L

ei
, 
b
e
m
 c
o
m
o
 à

 f
or
ma
çã
o 

fu
nc
io
na
l 
e
m
 

es
ta
be
le
ci
me
nt
os
 d

e 
en
si
no
 d

e 
at
iv
id
ad
e 

po
li
ci
al
 

e 
à 
ex
is
tê
nc
ia
 
de
 m
e
c
a
n
i
s
m
a
s
 d
e
 f
is
ca
li
za
çã
o 
e 
d
e
 

co
nt
ro
le
 i

nt
er
no
, 

na
s 
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
 
es
ta
be
le
ci
da
s 
n
o
 

re
gu
la
me
nt
o 
de
st
a 

Le
i.
 

TI
I 
- 
ap
re
se
nt
ar
 d
oc
um
en
ta
çã
o 
de
 p
ro
pr
ie
da
de
 d
e 

ar
ma

 d
e 

fo
go

, 
b
e
m
 c
o
m
o
 o
 s
eu

 d
ev

id
o 

re
gi
st
ro
 n
o 

ó
r
g
ã
o
 c
o
m
p
e
t
e
n
t
e
.
 

$2
º 
A
 a
ut

or
iz

aç
ão

 d
e 
po
rt
e 
de
 a

rm
a 
de

 f
og
o,
 p
re
vi
st
a 

ne
st

e 
ar
ti
go
, 
pe

rd
er

á 
au

to
ma

ti
ca

me
nt

e 
su
a 

ef
ic

ác
ia

 
ca

so
 o
 p
or

ta
do

r 
de

la
 s

ej
a 
de

ti
do

 o
u
 a
bo

rd
ad

o 
e
m
 

es
ta

do
 d
e 
em

br
ia

gu
ez

 o
u 
sa
b 

ef
ei

to
 d
e 

su
bs
tâ
nc
ia
s 

qu
ím

ic
as

 o
u
 a
lu
ci
nó
ge
na
s.
 

$4
º 

Al
is
ta
ge
m 
do
ss
er
vi
do
re
s 
da
s 
in
st
it
ui
çõ
es
 d
e 
qu
e 

1r
at
a 
es
te
 a
rt
ig
o 
de
ve
rá
 s
er
 a
tu
al
iz
ad
a 
se
me
st
ra
lm
en
te
 

no
 S
IN
AR
M.
 

Ar
t.
 9

º 
Fi
ca
 i

ns
ti
tu
íd
a 

à 
co
br
an
ça
 d
e 

ta
xa
 p

el
a 

pr
es
ta
çã
o 
de
 s
er
vi
ço
s 
re
la
ti
vo
s 
à 
ex
pe
di
çã
o 
de
 P
or
te
 

Fe
de

ra
l 
de

 A
r
m
a
 d
e 
Fo
go
, 
nó
s 
va
lo
re
s 
co

ns
ta

nt
es

 d
o 

A
n
e
x
o
 a
 e
st
a 
Le
i.
 

Ar
t.

 1
1.
 F
ic

a 
in

st
it

uí
da

 a
 c
o
b
r
a
n
ç
a
 d
e
 t
ax
as
, 
n
o
s
 v
a-
 

lo
re

s 
co
ns
ta
nt
es
 d
o 
A
n
e
x
o
 d
es
ta
 L
ei

, 
pe

la
 p
re

st
aç

ão
 

d
e
 s
er
vi
ço
s 

re
la
ti
vo
s:
 

I 
- 
ao

 r
eg

is
tr

o 
de
 a
r
m
a
 d
e 

fo
go
; 

$ 
5º
 
As
 
in
st
it
ui
çõ
es
 d
e 
q
u
e
 t

ra
ta
 e

st
e 

ar
ti
go
 s
ão
 

ob
ri
ga
da
s 
a 
re
gi
st
ra
r 
oc
or
rê
nc
ia
 p
ol
ic
ia
l 

e 
a c
o
m
u
-
 

ni
ca
r 
à 
Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l 
ev
en
tu
al
 p
er
da
, 
fu
rt
o,
 r
ou
bo
 

ou
 o

ut
ra
s 
fo
rm
as
 d
e 

ex
tr
av
io
 d
e 
a
r
m
a
s
 d
e 

fo
go
, 

ac
es
só
ri
os
 e

 m
un
iç
õe
s 
qu
e 
es
te
ja
m 
so
b 
su
a 
gu
ar
da
, 

na
s 
pr
im
ei
ra
s 
24
 (
vi
nt
e 
e 
qu
at
ro
) 
ho
ra
s 
de
po
is
 d
e 

oc
or
ri
do
 o
 f

at
o.
 

11
 —
 à
 r
e
n
o
v
a
ç
ã
o
 d
e
 r
eg

is
tr

o 
d
e
 a
r
m
a
 d
e
 f
og

o;
 

m
 -
à
 e
xp
ed
iç
ão
 d
e 
se
gu
nd
a 
vi
a 
de
 r
eg

is
tr

o 
de
 a
r
m
a
 

de
 f
og
o;
 

1V
 -
 à
 e
xp
ed
iç
ão
 d
e 
po
rt
e 
fe
de
ra
l 
de
 a
r
m
a
 d
e 
fo
go
; 

V
 -
 à
 r
en

ov
aç

ão
 d
e 
po

rt
e 
de
 a
r
m
a
 d
e 
fo

go
; 

Ar
t,
 8

º 
A
s
 a
rm
as
 d
e 

fo
go
 u

ti
li
za
da
s 
e
m
 e
nt
id
ad
es
 

de
sp
or
ti
va
s 
le
ga
lm
en
te
 c
on
st
it
uí
da
s 
d
e
v
e
m
 o
be
de
ce
r 

às
 c
on
di
çõ
es
 d
e 
us
o 
e 
de
 a
r
m
a
z
e
n
a
g
e
m
 e
st
ab
el
ec
id
as
 

pe
lo
 ó
rg
ão
 c
om
pe
te
nt
e,
 r
es
po
nd
en
do
 o
 p
os
su
id
or
 

ou
 o
 a
ut
or
iz
ad
o 
a 
po
rt
ar
 a
 a
r
m
a
 p
el
a 
su
a 
gu
ar
da
 n
a 

fo
rm
a 
do
 r
eg
ul
am
en
to
 d
es
ta
 L
ei
. 

VI
 -
 à
 e
xp
ed
iç
ão
 d
e 
se
gu
nd
a 
vi

a 
de
 p
or
te
 f
ed
er
al
 d
e 

ar
ma
 d
e 

fo
go

. 

Pa
rá
gr
af
o 
ún
ic
o 
do
 a
rt
. 
9º

 —
 O
s
 v
al
or
es
 a
rr

ec
ad

ad
os

 

de
st
in
am
-s
e 
ao
 c
us
te
io
 

e m
an
ut
en
çã
o 
da
s 
at
iv
id
ad
es
 

do
 D
ep
ar
ta
me
nt
o 
de
 P
ol
íc
ia
 F
ed
er
al
. 

$1
º 
O
s
 v
al

or
es

 a
rr
ec
ad
ad
os
 d
es

ti
na

m-
se

 a
o 
cu
st
ei
o 
e 

à 
ma

nu
te

nç
ão

 d
as
 a
ti

vi
da

de
s 
do
 S
I
N
A
R
M
,
 d
a 
Po
lí
ci
a 

Fe
de

ra
l 

e 
do
 C
o
m
a
n
d
o
 d
o
 E
xé
rc
it
o,
 n
o 
âm
bi
to
 d
e 
su

as
 

re
sp

ec
ti

va
s 
re

sp
on

sa
bi

li
da

de
s.

 

Ar
t.
 9

º 
C
o
m
p
e
t
e
 à
o 
Mi
ni
st
ér
io
 d
a 

Ju
st
iç
a 
a 

au
- 

to
ri
za
çã
o 
do
 p
or
te
 d
e 
a
r
m
a
 p
ar
a 
os
 r

es
po
ns
áv
ei
s 

pe
la
 s
eg
ur
an
ça
 d
e 
ci
da
dã
os
 e
st
ra
ng
ei
ro
s 
e
m
 v

is
it
a 

o
u
 s
e
d
i
a
d
o
s
 n
o
 B
ra
si
l 

e,
 a
o
 C
o
m
a
n
d
o
 d
o
 E
xé
rc
it
o,
 

no
s 
te
rm
os
 d
o 
re
gu
la
me
nt
o 
de
st
a 

Le
i,
 o
 r
eg
is
tr
o 
e 
a 

co
nc
es
sã
o 
de
 p
or
te
 d
e 
tr
ân
si
to
 d
e 
a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 p
ar
a 

co
le
ci
on
ad
or
es
, 

at
ir
ad
or
es
 e
 c
aç
ad
or
es
 e

 d
e 
re
pr
e-
 

se
nt
an
te
s 
es
tr
an
ge
ir
os
 e
m
 c
om
pe
ti
çã
o 
in
te
rn
ac
io
na
l 

of
ic
ia
l 
de
 t
ir
o 
re
al
iz
ad
a 
no
 t
er
ri
tó
ri
o 
na
ci
on
al
. 

$ 
2º

 
Sã
o 

is
en

ta
s 
do
 p
ag

am
en

to
 d
as
 t
ax

as
 p

re
vi
st
as
 

ne
st

e 
ar

ti
go

 a
s 
pe

ss
oa

s 
e 
as

 i
ns
ti
tu
iç
õe
s 
a 
qu
e 
se

 r
ef
e-
 

re
m 
os
 i
nc
is
os
l 
a 
VI
le
 X
 e
 0
$
 5
º 
do
 a
rt
. 
6º

 d
es
ta
 L
ei

. 

l_
'u
*t
_ 
1
1
-
A
.
 
O
 
Mi

ni
st

ér
io

 d
a
 J
us
ti
ça
 d
is

ci
pl

in
ar

á 
a 

fo
rm
a 
e 
as
 c
on
di
çõ
es
 d
o 
cr

ed
en

ci
am

en
to

 d
e 
pr
of
is
- 

si
on
ai
s 
pe

la
 P

ol
íc
ia
 F

ed
er
al
 p

ar
a 
co

mp
ra

va
çã

o 
da
 

ap
ti

dã
o 
ps

ic
ol

óg
ic

a 
e 
da
 c
ap
ac
id
ad
e 
té

cn
ic

a 
pa
ra
 o
 

ma
nu
se
io
 d
e 
a
r
m
a
 d
e 
fo
go
, 

Ar
t.
 8

º 
À
 a
ut
or
iz
aç
ão
 f
ed
er
al
 p
ar
a 
o 
po
rt
e 
de
 a
rm
a 

de
 f
og
o,
 c
o
m
 v
a
l
i
d
a
d
e
 

em
 t
od
o 
o 
te
rr
it
ór
io
 n
ac
io
na
l,
 

so
me
nt
e 

se
rá
 e
xp
ed
id
a 
e
m
 c
on
di
çõ
es
 e

sp
ec
ia
is
, 
à 

Ar
t.
 1

0.
 A
 a
ut
or
iz
aç
ão
 p
ar
a 
o 
po
rt
e 
de
 a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 

de
 u
so
 p
er
mi
ti
do
, 
e
m
 t
od
o 
o 

te
rr
it
ór
io
 n

ac
io
na
l,
 é
 

de
 c
om
pe
tê
nc
ia
 d
a 

Po
lí
ci
a 
Fe
de
ra
l 

e 
so
me
nt
e 

se
rá
 

co
nc
ed
id
a 
ap
ós
 a
ut
or
iz
aç
ão
 d
o 
S
I
N
A
R
M
.
 

se
re
m 
es
ta
be
le
ci
da
s 
e
m
 r
eg
ul
am
en
to
. 

$1
º 

N
a
c
o
m
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 d
a 
ap

ti
dã

o 
ps
ic
ol
óg
ic
a,
 o
 v
al

or
 

co
br

ad
o 
pe

lo
 p
si

có
lo

go
 n
ão
 p
od
er
á 
ex

ce
de

r 
ao
 v
al
or
 

mé
di
o 
do
s 
ho
no
rá
ri
os
 p
ro

fi
ss

io
na

is
 p
ar
a 
re

al
iz

aç
ão

 
de
 a
va
li
aç
ão
 p
si

co
ló

gi
ca

 c
on
st
an
te
 d
o 

it
em

 1
.1
6 
da
 

ta
be
la
 d
o
 C
on
se
lh
o 
Fe

de
ra

l 
de
 P
si

co
lo

gi
a.

 

IPENÇT 
T 
s)



4
4
 

Q
u
a
d
r
o
 c
o
m
p
a
r
a
t
i
v
o
 e
nt

re
 a
 l
ei

 a
nt

er
io

r 
e 
a 
le
i 
at
ua
l 

Q
u
a
d
r
o
 c
o
m
p
a
r
a
t
i
v
o
 e
nt
re
 a
 l
ei
 a
nt

er
io

r 
e 
a
 l
ei
 a
tu
al
 

Le
i 
an

te
ri

or
 (
Le

i 
nº

 9
.
4
3
7
/
1
9
9
7
)
 

L
e
i
 a
tu
al
 (
Le

i 
nº

 1
0
.
8
2
6
/
2
0
0
3
)
 

L
e
i
 a
nt

er
io

r 
(L

ei
 
nº

 9
,
4
3
7
/
1
9
9
7
)
 

Le
i 
at
ua
l 
(L
ei
 n
º 
1
0
,
8
2
6
/
2
0
0
3
)
 

$2
º 

N
a
c
o
m
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 d
a 
ca

pa
ci

da
de

 t
éc

ni
ca

, 
o 
va

lo
r 

co
br
ad
o 

pe
lo

 i
ns
tr
ut
or
 d
e 
a
r
m
a
m
e
n
t
o
 e
 t

ir
o 
n
ã
o
 

p
o
d
e
r
á
 e
x
c
e
d
e
r
 R
$
 8
0,

00
 (

oi
te

nt
a 

re
ai
s)
, 
ac

re
sc

id
o 

do
 c
us

to
 d
a 
mu

ni
çã

o.
 

$ 
3º

 
À
 c
ob
ra
nç
a 
de

 v
al
or
es
 s
up

er
io

re
s 
ao

s 
pr
ev
is
to
s 

no
s 
$$
 1
º 
e 
2º

 d
es
te
 a
rt
ig
o 
im

pl
ic

ar
á 
o 
de
sc
re
de
nc
ia
- 

m
e
n
t
o
 d
o 

pr
of
is
si
on
al
 p
el

a 
Po
lí
ci
a 
Fe

de
ra

l.
 

Ca
pí

tu
lo

 I
V 
- 
D
o
s
 C
ri

me
s 
e 
da

s 
Pe

na
s 

Ca
pí

tu
lo

 I
V 
- 
D
o
s
 C
ri
me
s 
e 
da
s 
Pe
na
s 

Ar
t.

 
10

. 
Po

ss
ui

r,
 d

et
er
, 

po
rt
ar
, 

fa
br
ic
ar
, 
ad
qu
ir
ir
, 

ve
nd
er
, 
al
ug
ar
, 
ex
po
r 

à 
ve
nd
a 
ou

 f
or
ne
ce
r,
 r

ec
eb
er
, 

te
re

m 
de
pó
si
to
, 
tr
an
sp
or
ta
r,
 c
ed
er
, 

ai
nd
a 
qu
e 
gr
at
ui
- 

ta
me

nt
e,

 e
mp

re
st

ar
, 
re

me
te

r,
 e
mp
re
ga
r,
 m
an
te
r 
so

b 
gu

ar
da

 e
 o
cu

lt
ar

 a
r
m
a
 d
e 
fo
go
, 
de
 u
sa
 p
er

mi
ti

do
, 
s
e
m
 

a 
au
to
ri
za
çã
o 
e 
e
m
 d
es

ac
or

do
 c
o
m
 d
et

er
mi

na
çã

o 
le
ga
l 

o
u
 r
eg
ul
am
en
ta
r.
 

Pe
na

 —
 d
et
en
çã
o 
de
 u
m
 a
 d
oi

s 
an

os
 e
 m
ul

ta
. 

Ar
t.
 
16

. 
Po
ss
ui
r,
 d

et
er
, 

po
rt
ar
, 

ad
qu
ir
ir
, 

fo
rn
ec
er
, 

re
ce
be
r,
 t

er
 e
m
 d

ep
ós
it
o,
 t

ra
ns
po
rt
ar
, 
ce
de
r,
 a
in
da
 

q
u
e
 
gr
at
ui
ta
me
nt
e,
 e
mp
re
st
ar
, 

re
me
te
r,
 e
m
p
r
e
g
a
r
,
 

ma
nt
er
 s
ob
 s
ua
 g
ua
rd
a 
ou
 o
cu
lt
ar
 a
r
m
a
 d
e 

fo
go
, 

ac
es
só
ri
o 
ou
 m
un
iç
ão
 d
e 
us

o 
pr
oi
bi
do
 o
u 

re
st
ri
to
, 

s
e
m
 a
ut
or
iz
aç
ão
 e
 e
m
 d
es
ac
or
do
 c
o
m
 d
et
er
mi
na
çã
o 

le
ga

l 
o
u
 r
eg
ul
am
en
ta
r:
 

P
e
n
a
 —
 r
ec
lu
sã
o,
 d
e
 3
 (

tr
ês
) 
a 
6
 (
se
is
) 
an

os
, 

e 
mu

lt
a.

 

Ar
t,

 1
2,

 P
os
su
ir
 o
u 
ma
nt
er
 s
ab
 s
ua

 g
ua
rd
a 
a
r
m
a
 d
e 

fo
go

, 
ac
es
só
ri
o 
ou
 m
un

iç
ão

, 
de
 u
so

 p
er
mi
ti
do
, 
e
m
 

de
sa
co
rd
o 
c
o
m
 d
et

er
mi

na
çã

o 
le

ga
l 
ou
 r
eg
ul
am
en
ta
r,
 

no
 i
nt
er
io
r 
de

 s
ua

 r
es

id
ên

ci
a 
o
u
 d
ep
en
dê
nc
ia
 d
es
ta
, 

ou
, 
ai

nd
a 
no
 s
eu

 l
oc
al
 d
e 

tr
ab

al
ho

, 
de
sd
e 
qu

e 
se
ja
 

o 
ti
tu
la
r 
ou
 o
 r
es
po
ns
áv
el
 l

eg
al
 d
o 

es
ta

be
le

ci
me

nt
o 

o
u
 E
I
T
.
I
P
I
'
E
S
E
:
 

P
e
n
a
 —
 d
et

en
çã

o,
 d
e 

1 
(
u
m
)
 a
 3
 (

tr
ês
) 
an
os
, 

e 
mu
lt
a,
 

$ 
1º

 
N
a
s
 m
e
s
m
a
s
 p
en
as
 i
nc

or
re

 q
ue
m:
 

Pa
rá
gr
af
o 
ún
ic
o.
 
N
a
s
 m
e
s
m
a
s
 p
en
as
 i
nc
or
re
 q
ue
m:
 

T 
- 
om
it
ir
 a
s 
ca
ut
el
as
 n
ec

es
sá

ri
as

 p
ar

a 
im
pe
di
r 
qu
e 

m
e
n
o
r
 d
e 
de

zo
it

o 
an
os
 o
u 
de

fi
ci

en
te

 m
en

ta
l 
se
 a
po
- 

de
re
 d
e 
a
r
m
a
 d
e 

fo
go

 q
ue
 e

st
ej
a 
so
b 
su

a 
po
ss
e 
ou
 

qu
e 

se
ja
 d
e 
su
a 
pr

op
ri

ed
ad

e,
 e
xc
et
o 
pa
ra
 a
 p

rá
ti
ca
 

d
o
 d
es
po
rt
o 
q
u
a
n
d
o
 o
 m
e
n
o
r
 e
st

iv
er

 a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
 

d
o
 r
es

po
ns

áv
el

 o
u 

in
st

ru
to

r;
 

Ar
t.
 
13

. 
De
ix
ar
 d
e 
ob
se
rv
ar
 a
s 
ca

ut
el

as
 n
ec

es
sá

ri
as

 
pa
ra
 i
mp

ed
ir

 q
ue
 m
e
n
o
r
 d
e 

18
 (

de
zo

it
o)

 a
no

s 
ou
 

pe
ss
oa
 p
or

ta
do

ra
 d
e 
de
fi
ci
ên
ci
a 
me
nt
al
 s
e 
ap

od
er

e 
de
 a
r
m
a
 d
e 
fo

go
 q
ue
 e
st
ej
a 
so
b 
su

a 
po
ss
e 
ou

 q
ue
 s
ej
a 

de
 s
ua

 p
ro

pr
ie

da
de

: 
P
e
n
a
 —
 d
et
en
çã
o,
 d
e
 1

 (
u
m
)
 a
 2
 (
do

is
) 
an
os
, 

e 
mu
lt
a.
 

II
 —
 u
ti
li
za
r 
a
r
m
a
 d
e 
br

in
qu

ed
o,

 s
im

ul
ac

ro
 d
e 
ar

ma
 

c
a
p
a
z
 d
e
 a
t
e
m
o
r
i
z
a
r
 o
u
t
r
e
m
,
 p
a
r
a
 o
 f
im
 d
e
 c
o
m
e
t
e
r
 

cr
im

es
; 

Pa
rá

gr
af

o 
ún
ic
o.
 
N
a
s
 m
e
s
m
a
s
 p

en
as

 i
nc

or
re

m 
o
 

pr
op

ri
et

ár
io
 o
u 

di
re
to
r 
re

sp
on

sá
ve

l 
de

 e
mp
re
sa
 d
e 

se
gu
ra
nç
a 

e 
tr

an
sp

or
te

 d
e 

va
lo

re
s 
qu
e 
de

ix
ar

em
 

de
 r

eg
is

tr
ar

 o
co
rr
ên
ci
a 

po
lí

ci
al

 
e 
de

 c
om
un
ic
ar
 à
 

Po
lí
ci
a 
Fe

de
ra

l 
pe
rd
a,
 f
ur
to
, 
ro
ub
o 
ou
 o
ut
ra
s 
fo
rm
as
 

de
 e
xt
ra
vi
o 
de

 a
r
m
a
 d
e 

fo
go
, 
ac
es
só
ri
o 
ou
 m
un
iç
ão
 

qu
e 
es
te
ja
m 
so

b 
su

a 
gu

ar
da

, 
na
s 
pr

im
ei

ra
s 
24
 (
vi
nt
e 

qu
at

ro
) 
ho

ra
s 
de

po
is

 d
e 
oc

or
ri

do
 o
 f
at

o.
 

TI
I 
—
 d
is

pa
ra

r 
a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 o
u 
ac

io
na

r 
mu

ni
çã

o 
e
m
 

lu
ga

r 
ha

bi
ta

do
 o
u 
em
 s
ua

s 
ad

ja
cê

nc
ia

s,
 e
m
 v
ia

 p
úb
li
ca
 

o
u
 e
m
 d
ir
eç
ão
 a
 e
la
, 
de
sd
e 
qu
e 
o 

fa
to

 n
ão

 c
on
st
it
ua
 

cr
im
e 
ma

is
 g
ra

ve
. 

$2
º 
A
 p
en
a 
é 
de

 r
ec

lu
sã

o 
de
 d
oi

s 
an
os
 a
 q
ua
tr
o 
an

os
 

em
ul

ta
 n
a 
hi
pó
te
se
 d
es

te
 a
rt
ig
o,
 s
em

 p
re
ju
íz
o 
da

 p
en

a 
po
r 
ev

en
tu

al
 c
ri
me
 d
e 
co

nt
ra

ba
nd

o 
o
u
 d
es
ca
mi
nh
o,
 

se
 a
 a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 o
u 
ac

es
só

ri
os

 f
or

em
 d
e 
us
a 

pr
oi
- 

bi
do
 o
u
 r
es

tr
it

o.
 

$ 
3º

 
Na

s 
m
e
s
m
a
s
 p
en
as
 d
o 

pa
rá
gr
af
o 

an
te

ri
or

 i
n-
 

c
o
r
r
e
 q
u
e
m
;
 

Ar
t.
 
14

. 
Po
rt
ar
, 

de
te
r,
 a

dq
ui
ri
r,
 f

or
ne
ce
r,
 r

ec
eb

er
, 

te
r 
e
m
 d
ep

ós
it

o,
 t
ra

ns
po

rt
ar

, 
ce
de
r,
 a
in

da
 q
ue
 g
ra

- 
tu
it
am
en
te
, 
em

pr
es

ta
r,

 r
em

et
er

, 
em
pr
eg
ar
, 
ma
nt
er
 

so
b 
gu

ar
da
 o
u
 o
cu

lt
ar

 a
r
m
a
 d
e 

fo
go

, 
ac
es
só
ri
o 
ou
 

m
u
n
i
ç
ã
o
,
 
d
e
 
u
s
o
 
p
e
r
m
i
t
i
d
o
,
 
s
e
m
 
a
u
t
o
r
i
z
a
ç
ã
o
 
e 

e
m
 d
es
ac
or
do
 c
o
m
 d
et

er
mi

na
çã

o 
le
ga
l 
ou
 
re

gu
- 

la
me
nt
ar
: 

Pe
na

 -
 r
ec
lu
sã
o,
 d
e 
2 
(d

oi
s)

 a
 4
 (
qu

at
ro

) 
an

os
, 

em
ul

ta
. 

1 
- 
s
u
p
r
i
m
i
r
 
o
u
 
al

te
ra

r 
m
a
r
c
a
,
 
n
u
m
e
r
a
ç
ã
o
 
o
u
 

qu
al
qu
er
 s
in

al
 d
e 
id
en
ti
fi
ca
çã
o 
de
 a
r
m
a
 d
e 
fo

go
 o
u 

ar
te

fa
to

; 

1 
—
 
s
u
p
r
i
m
i
r
 
o
u
 
al
te
ra
r 
m
a
r
c
a
,
 
n
u
m
e
r
a
ç
ã
o
 
o
u
 

qu
al
qu
er
 s
in
al
 d
e 

id
en
ti
fi
ca
çã
o 
de
 a
r
m
a
 d
e 
fo

go
 o
u 

ar
te
fa
to
; 

11
 -
 m
o
d
i
f
i
c
a
r
 a
s 
ca

ra
ct

er
ís

ti
ca

s 
d
a
 a
r
m
a
 d
e
 f
og

o,
 d
e
 

fo
rm
a 
a 
to

rn
á-

la
 e
qu

iv
al

en
te

 a
 a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 d
e 
us

o 
pr

oi
bi

do
 o
u
 r
es
tr
it

o;
 

11
 —
 m
od
if
ic
ar
 a
s 
ca
ra
ct
er
ís
ti
ca
s 
de
 a
rm
a 
de
 f
og
o,
 d
e 

fo
rm
a 
a 
to
rn
á-
la
 e
qu
iv
al
en
te
 a
 a
rm
a 
de
 f
og
o 
de
 u
so
 

pr
oi
bi
do
 o
u
 r
es
tr
it
o 
o
u
 p
ar
a 

fi
ns
 d
e 

di
fi
cu
lt
ar
 o
u 
de
 

qu
al
qu
er
 m
o
d
o
 i

nd
uz
ir
 a
 e
rr
o 
au
to
ri
da
de
 p

ol
íc
ia
l,
 

pe
ri
to
 o
u
 j
ui

z;
 

Pa
rá
gr
af
o 

ún
ic
o.
 
O
 c
ri

me
 p
re

vi
st

o 
ne

st
e 

ar
ti

go
 é
 

in
at

ia
nç

áv
el

, 
sa
lv
o 
qu
an
do
 a
 a
r
m
a
 d
e 
fo
go
 e

st
iv
er
 

re
gi
st
ra
da
 e
m
 n
o
m
e
 d
o 

ag
en
te
. 

Ar
t.

 1
5,

 D
is

pa
ra

r 
a
r
m
a
 d
e 
fo

go
 o
u 
ac
io
na
r 
mu

ni
çã

o 
e
m
 l

ug
ar

 h
ab

it
ad

o 
o
u
 e
m
 s

ua
s 

ad
ja
cê
nc
ia
s,
 e
m
 

vi
a 
pú

bl
ic

a 
o
u
 e
m
 d

ir
eç

ão
 a
 e
la

, 
de
sd
e 
qu
e 

es
sa

 
co
nd
ut
a 
nã
o 

te
nh
a 
c
o
m
o
 f

in
al

id
ad

e 
a 
pr

át
ic

a 
de

 

ou
tr
o 
cr
im
e:
 

P
e
n
a
 —
 r
ec
lu
sã
o,
 d
e
 2
 (
do
is
) 

a 
4 
(q

ua
tr

o)
 a
no
s,
 

e m
ul
ta
, 

IN
I 
-
 p

os
su

ir
, 
de
te
r 

(L
ei

a-
se

 “
de

ti
ve

r”
),

 f
ab

ri
ca

r 
o
u
 

em
pr

eg
ar

 a
rt
ef
at
o 
ex

pl
os

iv
o 

e/
ou

 i
nc

en
di

ár
io

 s
e
m
 

au
to

ri
za

çã
o;

 

H
 -
 p
os
su
ir
, 
de
ti
ve
r,
 f
ab
ri
ca
r 
ou
 e
mp
re
ga
r 
ar
te
fa
to
 

ex
pl
os
iv
o 
o
u
 i

nc
en
di
ár
io
, 
s
e
m
 a
ut
or
iz
aç
ão
 o
u 
e
m
 

de
sa
co
rd
o 
c
o
m
 d
et
er
mi
na
çã
o 

le
ga
l 
ou
 r
eg
ul
am
en
- 

ta
r;

 

I
V
 -
 p
os

su
ir

 c
o
n
d
e
n
a
ç
ã
o
 a
nt

er
io

r 
p
o
r
 c
r
i
m
e
 c
on
tr
a 

a 
pe
ss
oa
, 
co

nt
ra

 o
 p
a
t
r
i
m
ó
n
i
o
 e
 p
o
r
 t
rá

fi
co

 i
lí

ci
ta

 d
e
 

en
to
rp
ec
en
te
s 
e 
dr

og
as

 a
fi
ns
. 

Pa
rá
gr
af
o 

ún
ic
o.
 
O
 c
ri

me
 p

re
vi

st
o 

ne
st

e 
ar
ti
go
 é

 
in
af
ia
nç
áv
el

. 

1V
 -
 p
or
ta
r,
 p
os
su
ir
, 
ad

qu
ir

ir
, 
t
r
a
n
s
p
o
r
t
a
r
 

ou
 f
or
ne
ce
r 

a
r
m
a
 d
e
 f
og
o 
c
o
m
 n
u
m
e
r
a
ç
ã
o
,
 m
á
r
c
a
 o
u
 q
u
a
l
q
u
e
r
 

ou
tr
o 

si
na

l 
de
 i

de
nt
if
ic
aç
ão
 r
as
pa
do
, 
su
pr
im
id
o 
ou
 

ad
ul
te
ra
do
; 

UA o 
v



EE 

Qu
ad
ro
 c
om
pa
ra
ti
vo
 e
nt
re
 a
 l
ei
 a
nt
er
io
r 
e 
a 
le
i 
at
ua
l 

Q
u
a
d
r
o
 c
om
pa
ra
ti
vo
 e
nt

re
 a
 l
ei

 a
nt

er
io

r 
e 
a 
le

i 
at
ua
l 

Le
i 
an
te
ri
or
 (
Le
i 
n
º
9
.
4
3
7
/
1
9
9
7
)
 

Le
i 
at
ua
l 
(L
ei
 n
º 
1
0
.
8
2
6
/
2
0
0
3
)
 

V
 -

 v
en
de
r,
 e

nt
re
ga
r 
o
u
 f
or
ne
ce
r,
 a
in
da
 q
ue
 g

ra
- 

tu
it
am
en
te
, 
a
r
m
a
 d
e 

fo
go
, 
ac
es
só
ri
o,
 m
un
iç
ão
 o
u
 

ex
pl
os
iv
o 
a 
cr
ia
nç
a 
o
u
 a
do
le
sc
en
te
; 
e 

L
e
i
 a
n
t
e
r
i
o
r
 (
Le

i 
nº

 9
.
4
3
7
/
1
9
9
7
)
 

Le
i 
at

ua
l 
(L

ei
 n
º 
10
,8
26
/2
00
3)
 

V
I
 -
 p
ro
du
zi
r,
 r
ec
ar
re
ga
r 
ou
 r
ec
ic
la
r,
 s
e
m
 a
ut
or
iz
aç
ão
 

le
ga
l,
 o
u
 a
du
lt
er
ar
, 
de
 q
ua
lq
ue
r 
fo
rm
a,
 m
un
iç
ão
 o
u 

ex
pl
os
iv
o.
 

Ar
t.
 
17
. 
Ad
qu
ir
ir
, 
al
ug
ar
, 
re
ce
be
r,
 t
ra
ns
po
rt
ar
, 
co
n-
 

du
zi
r,
 o
cu
lt
ar
, 

te
r 
e
m
 d
ep
ós
it
o,
 d
es
mo
nt
ar
, 
mo
nt
ar
, 

re
mo
nt
ar
, 

ad
ul
te
ra
r,
 v
en
de
r,
 e
xp
or
 à
 v
ên
da
, 
o
u
 d
e 

qu
al
qu
er
 f
or
ma
 u

ti
li
za
r,
 e
m
 p

ro
ve
it
o 
pr
óp
ri
o 
o
u
 

al
he
io
, 
no
 e
xe
rc
íc
io
 d
e 
at
iv
id
ad
e 
co
me
rc
ia
l 
ou
 i

n-
 

du
st
ri
al
, 
ar
ma
 d
e 

fo
go
, 
ac
es
só
ri
o 
ou
 m
un
iç
ão
, 
s
e
m
 

au
to
ri
za
çã
o 
ou
 e
m
 d
es
ac
or
do
 c
o
m
 d

et
er
mi
na
çã
o 

le
ga
l 
ou
 r
eg
ul
am
en
ta
r:
 

P
e
n
a
 -
 r
ec
lu
sã
o,
 d
e
 4
 (
qu
at
ro
) 
a
 8
 (
oi
to
) 
an
os
, 
e
m
u
l
t
a
.
 

$2
º 

Pa
ra
os
 ó
rg
ão
s 
re
fe
ri
do
s 
no
 ar

t.
, 6

º,
 s
om
en
te
 s
er
ão
 

ex
pe
di
da
s 
au

to
ri

za
çõ

es
 d
e 
c
o
m
p
r
a
 d
e 
mu

ni
çã

o 
c
o
m
 

id
en
ti
fi
ca
çã
o 
d
o
 l
ot

e 
e 
d
o
 a
d
q
u
i
r
e
n
t
e
 n
o
 c
ul

ot
e 
d
o
s
 

pr
oj
ét
ei
s,
 n
a 
fo
rm
a 
do
 r
eg

ul
am

en
to

 d
es

ta
 L
ei

. 

$3
º 

À
s
 a
rm
as
 d
e 
fo
go
 f
ab

ri
ca

da
s 
a 
pa
rt
ir
 d
e 

1 
(u

m)
 

an
o 
da
 d
at

a 
de
 p
ub

li
ca

çã
o 
de

st
a 
Le
i 
co
nt
er
ão
 d
is
po
- 

si
ti

vo
 i
nt

ri
ns

ec
o 
de
 s
eg

ur
an

ça
 e
 d
e 
id

en
ti

fi
ca

çã
o,

 g
ra

- 
va
do
 n
o 
co
rp
o 
da
 a
rm
a,
 d
ef

in
id

o 
pe

lo
 r
eg
ul
am
en
to
 

de
st
a 
Le

i,
 e
xc
lu
si
ve
 p
ar
a 
os

 ó
rg

ão
s 
pr
ev
is
to
s 
no
 a
rt
. 
6º
. 

Pa
rá
gr
af
o 
ún
ic
o.
 
Eq
ui
pa
ra
-s
e à
 at

iv
id
ad
e 
co
me
rc
ia
l 
ou
 

in
du
st
ri
al
, 
pa
ra
 e
fe
it
o 
de
st
e 
ar
ti
go
, 
qu
al
qu
er
 f
or
ma
 d
e 

pr
es
ta
çã
o 
de
 s
er
vi
ço
s,
 f
ab
ri
ca
çã
o 
o
u
 c
om
ér
ci
o 
ir
re
gu
- 

la
r 
óu
 c
la
nd
es
ti
no
, 
in
cl
us
iv
e 
o 
ex
er
ci
do
 e
m
 r
es
id
ên
ci
a.
 

$4
' 
A
s
 i

ns
ti

tu
iç

õe
s 
de
 e
ns

in
o 

po
li

ci
al

 e
 a
s 
gu

ar
da

s 
mu

ni
ci

pa
is

 r
ef
er
id
as
 n
os
 i

nc
is
os
 1

1l
 e

 I
V 
do
 c
ap
ut
 

do
 a

rt
. 
6º

 d
es

ta
 L
ei

 e
 n
o 

se
u 
$ 
7º

 p
od
er
ão
 a
dq

ui
ri

r 
in

su
mo

s 
e 
má
qu
in
as
 d
e 
re
ca
rg
a 
de
 m
un
iç
ão
 p
ar
a 
o 

fi
m 
ex

cl
us

iv
o 
de
 s
up

ri
me

nt
o 
de
 s
ua

s 
at
iv
id
ad
es
, 
m
e
-
 

di
an

te
 a
ut
or
iz
aç
ão
 c
on

ce
di

da
 n
os
 t
er

mo
s 
de

fi
ni

do
s 

e
m
 r
eg

ul
am

en
to

. 

Ar
t.
 1

8.
 I
mp
or
ta
r,
 e
xp
or
ta
r,
 f
av
or
ec
er
 a
 e
nt
ra
da
 o
u 

sa
íd
a 
do
 t

er
ri
tó
ri
o 
na
ci
on
al
, 
a 
qu
al
qu
er
 t

ít
ul
o,
 d

e 

ar
ma
 d
e 
fo
go
, 
a
c
e
s
s
ó
r
i
o
 

ou
 m
un
iç
ão
, 
s
e
m
 a
ut
or
iz
aç
ão
 

da
 a
ut
or
id
ad
e 
co
mp
et
en
te
: 

P
e
n
a
 - 
re
cl
us
ão
 d

e 
4 
(q
ua
tr
o)
 a
 8
 (
oi
to
) 
an
os
, 

e m
ui
ta
. 

Ar
t.
 

19.
 N
os
cr
im
es
 p
re
vi
st
os
 n
os
 a
rt
s.
 1
7 
e 
18
,a
 p
en
a 

& 
au
me
nt
ad
a 
da
 m
et
ad
e 
se
 a

 a
r
m
a
 d
e 
fo
go
, 
ac
es
só
ri
o 

ou
 m
un
iç
ão
 f
or
em
 d
e 
us
o 
pr
oi
bi
do
 o
u 

re
st
ri
to
. 

Ar
t.
 1

3.
 E
xc
et
ua
da
s 
as

 a
tr
ib
ui
çõ
es
 a
 q
ue
 s
e 
re

fe
re

 o
 

ar
t.
 2
º 
de

st
a 

Le
i,
 c
om
pe
te
 a
o 
Mi
ni
st
ér
io
 d
o 
Ex
ér
ci
to
 

au
to
ri
za
r 
e 

fi
sc
al
iz
ar
 a

 p
ro
du
çã
o 
e 
o 
co
mé
rc
io
 d
e 

ar
- 

m
a
s
 d
e 
fo
go
 e
 d
em
ai
s 
pr
od
ut
os
 c
on

tr
ol

ad
os

, 
in
cl
us
iv
e 

o 
re
gi
st
ro
 e
 o
 p
or
te
 d
e 

tr
áf
eg
o 
de
 a
r
m
a
 d
e 
fo
ga
 d
e 

co
le
ci
on
ad
or
es
, 
at
ir
ad
or
es
 e
 c
aç
ad
or
es
. 

Ar
t,
 2
4,
 E
xc
et
ua
da
s 

as
 a
tr
ib
ui
çõ
es
 à
 q
ue
 s
e 

re
fe
re
 o
 

ar
t.
 2

º 
de
st
a 

Le
i,

 c
om
pe
te
 a
o 
C
o
m
a
n
d
o
 d
o 

Ex
ér

ci
to

 
au
to
ri
za
r 
e 

fi
sc

al
iz

ar
 

a 
p
r
o
d
u
ç
ã
o
,
 e
xp
or
ta
çã
o,
 i
m
-
 

po
rt

aç
ão

, 
d
e
s
e
m
b
a
r
a
ç
o
 a
lf

an
de

gá
ri

o 
e 
o
 c
o
m
é
r
c
i
o
 

de
 a
rm
as
 d
e 

fo
go

 e
 d
em

ai
s 

pr
od
ut
os
 c

on
tr

ol
ad

os
, 

in
cl

us
iv

e 
o 

re
gi

st
ro

 e
 o
 p
or

te
 d
e 

tr
án
si
to
 d
e 
ar
ma
 d
e 

fo
go
 d
e 
co

le
ci

on
ad

or
es

, 
at

ir
ad

or
es

 e
 c
aç
ad
or
es
, 

$ 
4º
 
do
ar
t.
 1

0 
- 
A
 p
er
na
 é
 a
um
en
ta
da
 d
a 
me
ta
de
 s
e 

o 
cr
im
e 
é 
pr
at
ic
ad
o 
po
r 
se
rv
id
or
 p
úb
li
co
. 

Ar
t.
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 c
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 d
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ar
ma
s 
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s,
 a
pó
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ra
çã
o 
do
 l
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er
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ia
l 
e 
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 m
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 p
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 c
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pe
te
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o
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n
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á
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i
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 d
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r
a
 d
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tr
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çã
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o
u
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o
a
ç
ã
o
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r
g
ã
o
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 d
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nç
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as
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 d
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 p
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iç
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 c
el
eb
ra
r 

co
nv
ên
io
s 
c
o
m
 o
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er
al
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 d
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 d
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is
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ro
la
do
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e
m
 c
o
m
o
 a
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çã
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de
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 d
e 

co
mp
et
ên
ci
a 
do
 M
in
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ca
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l,
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éc
ni
ca
 e
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er
al
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e
m
 

c
o
m
a
 a

 d
ef
in
iç
ão
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as
 a
r
m
a
s
 d
e 

fo
go
 
e 
d
e
m
a
i
s
 

pr
od
ut
os
 c
on
tr
ol
ad
os
, 
de
 u
so
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pr
oi
bi
do
s,
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tr
it
os
, 

pe
rm
it
id
os
 o
u
 o
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ol
et
os
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 d
e 
va
lo
r 
hi
st
ór
ic
o 
se
rã
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li
na
da
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m
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to
 d
o 
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ef
e 
do
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od
er
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cu
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 m
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 d
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o
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 d
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in
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o
m
a
n
d
o
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xé

rc
it

o 
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e 
re

ce
be

re
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re
ce
r 
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vo
rá
ve
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à 
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 d
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r
m
a
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úb
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di
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it
ér

io
s 
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 p
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in

is
té

ri
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u
v
i
d
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o
m
a
n
d
o
 d
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xé
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it
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la
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en
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 m
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 c
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 d
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 d
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 d
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 d
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 d
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 c
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t
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u
a
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 c
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.
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.
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tr
um
en
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ra
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in
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me
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in
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o
u
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or
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 s
e 
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at
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r
m
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 d
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pe
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e 
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o 

re
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el
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 d
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s 
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m
e
n
c
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n
a
n
d
o
 s
ua
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ra
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- 
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 s
e 
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m.
 

Pa
rá
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 c
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 d
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 p
ro

pr
ie

tá
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r
m
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 f
og

o 
po
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 o
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er
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no
 D
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ar
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ol
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 d
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o.
 
Ex
ce
tu
am
-s
e 
da
 
pr
oi
bi
çã
o 

as
 

ré
pl
ic
as
 e
 o
s
 s
im
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d
e
s
t
i
n
a
d
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 d
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uá
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 d
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 d
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ca
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nt
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e
m
 ô
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nt
e.
 

[ 
— 

à 
em
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a 

de
 t

ra
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ov
iá
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rí
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ia
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 l
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e 
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e 
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d
a
m
e
n
t
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 p
o
r
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u
a
l
q
u
e
r
 m
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aç
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r
o
m
o
v
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o
u
 p
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r
m
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O
 p
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e
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 d
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gá
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ta
 d
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om
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 d
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 a
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 n
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a 
ou
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 c
o
m
p
r
o
v
a
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ig
em
, 
me
di
an
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 m
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 023/2005-DG/DPF, DE 1º DE SETEMBRO DE 

2005 

Estabelece —— procedimentos visando f 

cumprimento da Lei 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003, regulamentada pelo Decreto 5.123, de 

1º de julho de 2004, concernentes à posse, ao 

registro, ao porte e à comercialização de armas 

de fogo e sobre o Sistema Nacional de Armas — 

SINARM, e dá outras providências. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERA
L, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 27, inciso V, do Regimento Interno do 

Departamento de Polícia Federal, aprovado pela Portaria 1.300/MJ
, de 04 de setembro de 

2003, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da J
ustiça, publicada na Seção 1 do 

DOU no 172, de 5 de setembro de 2003, resolve: 

Art. 1º Expedir a presente Instrução Normativa — IN com a finalidade de 

estabelecer procedimentos para O cumprimento das atribuições conferidas ao 

Departamento de Polícia Federal pela Lei nº 10.82
6, de 22 de dezembro de 2003, e pelo 

Decreto 5.123, de 1º de julho de 2004, concernentes à aquisição, transferência de 

propriedade, registro, trânsito e porte de arma de fogo, come
rcialização de armas de fogo 

e munições, e sobre o Sistema Nacional de Armas —
 SINARM. 

Capítulo 1 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS - SINARM 

SEÇÃO |1 

Da Abrangência do SINARM 

Art. 2º O Sistema Nacional de Armas — SINARM, 
instituído no Ministério da 

Justiça, no âmbito do Departamento de Polícia Federal 
- DPF, tem circunscrição em todo 

o território nacional. 

Art. 39 Ao SINARM compete:



' 1 — identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante 
cadastro; 

II — cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País; 

III — cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pelo DPF; 

IV — cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de 

fechamento de empresas de segurança privada e de transporte de valores; 

V — identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo; 

VI — integrar no cadastro os acervos policiais já existentes; 

VII — cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais; 

VIII — cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder
 licença 

para exercer a atividade; 

IX — cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, 

exportadores e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e
 munições; 

X — cadastrar a identificação do cano da arma, as características das
 impressões de 

rajamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante; e 

Xl — informar às Secretarias de Segurança Pública dos Est
ados e do Distrito 

Federal os registros e autorizações de porte de armas de fogo 
nos respectivos territórios, 

bem como manter o cadastro atualizado para consulta. 

$ 1º Serão cadastradas no SINARM: 

I — as armas de fogo institucionais, constantes de registros 
próprios: 

a) da Polícia Federal; 

b) da Polícia Rodoviária Federal; e 

c) das Polícias Civis. 

d) dos órgãos policiais da Câmara dos Deputados e do
 Senado Federal, referidos 

nos arts. 51, inciso IV, e 52, inciso XIII da Constituição;



| e) dos integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, dos 

integrantes das escoltas de presos e das Guardas Portuárias; 

f) das Guardas Municipais; e 

g) dog órgãos públicos não mencionados nas alíneas anteriores, cujos servidores 

tenham autorização legal para portar arma de fogo em serviço, em razão das atividades 

que desempenhem, nos termos do “caput” do art. 6” da Lei 10.826 de 2003. 

II — as armas de fogo apreendidas, que não constem dos cadastros do SINARM ou 

Sistema de Gerenciamento Militar de Armas — SIGMA, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais, mediante comunicação das autoridades competentes à 

Polícia Federal; 

III — as armas de fogo de uso restrito dos integrantes dos órgãos, instituições e 

corporações mencionadas no inciso II do art. 6º da Lei 10.826 de 2003; e 

IV — as armas de fogo de uso restrito, salvo aquelas mencionadas no inciso II, do 

$1º, do art. 2º do Decreto 5.123 de 2004. 

& 2º Serão registradas na Polícia Federal e cadastradas no SINARM: 

1 — as armas de fogo adquiridas pelo cidadão com atendimento aos requisi
tos do 

art. 4º da Lei 10.826 de 2003; 

TI — as armas de fogo das empresas de segurança privada e
 de transporte de 

valores; e 

III — as armas de fogo de uso permitido dos integrantes dos órg
ãos, instituições e 

corporações mencionados no inciso 1l do art. 6º da Lei 10.826
 de 2003. 

$ 3º Os dados do SINARM e do Sistema de Gerenciamento
 Militar de Armas — 

SIGMA serão interligados e compartilhados, conforme
 o disposto no art. 9º do Decreto 

5.123 de 2004. 

SEÇÃO II 

Do Gerenciamento do SINARM 

Art. 4º À Coordenação-Geral de Defesa Institucional — CGDI, da Diretoria 

Executiva, compete o gerenciamento do SINARM, por 
intermédio do Serviço Nacional 

de Armas — SENARM/DASP/CGDI, vinculado à Divisão de Assuntos Sociais e 

Políticos. 

Capítulo II



DA AQUISIÇÃO, TRANSFERÊNCIA E REGISTRO DAS ARMAS DE FOGO 

SEÇÃO [ 

Da Aquisição de Arma de Fogo no Comércio Nacional 

Subseção | 

Das Armas de Fogo de Uso Permitido por Pessoa Física 

Art. 5º AÀ Aquisição de arma de fogo de uso permitido por pessoa física, somente 

é permitida mediante autorização expedida pelo SINARM, nos termos do $81º do art. 4º 

da Lei 10.826 de 2003. 

Parágrafo único. À aquisição de arma de fogo, diretamente da fábrica, será 

precedida de autorização do Comando do Exército, como preceitua o Decreto nº 5.123 de 

2004. 

Art. 6º Para o requerimento e expedição da Autorização para Aquisição de Arma 

de Fogo de uso Permitido por Pessoa Física, deverão ocorrer os seguintes procedimentos:
 

I — o interessado deverá comparecer a uma Delegacia de Defesa Institucional 
— 

DELINST centralizada em Superintendência Regional, ou a uma Delegac
ia de Polícia 

Federal, ou, em casos excepcionais, ao SENARM/DASP/CGDI, e 
cumprir as seguintes 

formalidades: 

a) ter idade mínima de vinte e cinco anos; 

b) apresentar o formulário padrão — Anexo I, devidamente preenchi
do e assinado, 

com duas fotos recentes no tamanho 3X4, além dos seguintes docu
mentos: 

1. cópia autenticada de documento de identidade; 

2. declaração de efetiva necessidade de arma de fogo, 
expondo os fatos e as 

circunstâncias justificadoras; 

3. certidões de antecedentes criminais, fornecidas pelas
 Justiças Federal, Estadual, 

Militar e Eleitoral; 

4. declaração de que não responde a inquérito policial ou a processo
 criminal; 

5. comprovantes de ocupação lícita e de residência certa, exceto 
para os servidores 

públicos da ativa; e 

6. comprovantes de capacidade técnica e de aptidão p
sicológica, ambos para 

manuseio de arma de fogo;



U — os requerimentos protocolizados para obtenção da Autorização de que trata 
este artigo, serão submetidos ao seguinte processamento, cuja finalização deverá ocorrer 

no prazo máximo de trinta dias: 

a) verificação nos Bancos de Dados Corporativos tais como: SINARM, SINPI, 

SINIC e SINPRO; 

b) obtido o “nada consta” ou anexado o comprovante de que o interessado 

ultrapassa a quantidade legal de armas e/ou que possui antecedente criminal, o chefe da 

DELINST ou da Delegacia de Polícia Federal ou do SENARM/DASP/CGDI, deverá 

emitir parecer preliminar e não vinculante, sobre a solicitação, e encaminhá-la à 

autoridade competente para decisão; 

c) deferida a solicitação, será expedida em formulário padrão — Anexo II e em 

caráter pessoal e intransferível, a autorização de compra da arma de fogo indicada, e 

posteriormente à comprovação do pagamento da taxa de que trata o inciso I do art. 11 da 

Lei 10.826 de 2003, será providenciado o registro e emitido o Certificado de Registro de 

Arma de Fogo, em formulário padrão — Anexo III; e 

d) indeferida a solicitação, deverá ser dada ciência ao interessado, nos autos da 

solicitação ou por qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência. 

$ 1º A autoridade competente poderá exigir documentos que comprovem à 

efetiva necessidade de arma de fogo. 

$ 2º O comprovante de capacidade técnica terá validade de três 
anos e deverá ser 

emitido por empresa de instrução de armamento e tiro registrada no Comando do 

Exército, ou por instrutor de armamento e tiro: do quadro do DPF ou por este 

credenciado; do quadro das Forças Armadas; ou do quadro das Força
s Auxiliares. 

$ 3º A aptidão psicológica para manuseio de arma de fogo será ates
tada em laudo 

conclusiva, válida por três anos, lavrado por psicólogo do DPF ou por psicólogo 

credenciado pelo DPF. 

$ 4º As certidões e os comprovantes mencionados nos itens “3”
 e “6” do inciso I 

deste artigo, somente serão recebidos dentro do período de validad
e. 

$ 5º Os documentos citados nos itens g” “q4” e “5” do inciso I 
deste artigo, terão 

validade de noventa dias, contados da expedição. 

$ 6” Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais 
e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, deverão 

apresentar o formulário padrão — Anexo 1, devidamente preench
ido e assinado, com duas 

fotos recentes no tamanho 3X4, declaração de efetiva necessi
dade de arma de fogo, e 

cópia da identidade funcional, ficando dispensados da idad
e mínima de vinte e cinco 

anos.



$ 7” Os Magistrados e os membros do Ministério Público, em razão do contido 
nas suas respectivas leis orgânicas, deverão apresentar o formulário padrão — Anexo |, 

devidamente preenchido e assinado, com duas fotos recentes no tamanho 3X4, cópia da 

identidade funcional e o comprovante de capacidade técnica para manuseio de arma de 
fogo. 

$ 8” Do indeferimento de requerimento caberá pedido fundamentado de 
reconsideração, no prazo de cinco dias úteis após a ciência do interessado, e sendo 
mantida a decisão, o interessado poderá interpor recurso administrativo, no prazo de dez 

dias úteis, contados a partir da ciência da negativa de reconsideração. 

$ 9º São competentes para a apreciação de recurso administrativo de 

requerimento indeferido, em ordem hierárquica crescente, o Coordenador-Geral da 

CGDI, o Diretor Executivo e o Diretor-Geral do DPF. 

$ 10. O recurso administrativo de requerimento indeferido deverá ser decidido no 

prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento pela autoridade superior, podendo 

ser prorrogado por igual período mediante justificativa. 

$ 11. O requerimento indeferido em definitivo será devolvido à origem, para 

ciência do interessado e arquivamento. 

Subseção II 

Da Armas de Fogo de Uso Permitido por Instituição Pública 

Art. 71º A Aquisição de arma de fogo de uso permitido por Instituição Pública, 

somente será permitida mediante autorização expedida pelo SINARM, nos termos 
do $1º* 

do art. 4º da Lei 10.826 de 2003. 

Parágrafo único. A aquisição de arma de fogo, diretamente da fábrica, será 

precedida de autorização do Comando do Exército, como preceitua o art. 4º 
do Decreto 

5.123 de 2004. 

Art. 8º Para solicitar Autorização para Aquisição de Arma de Fogo de uso 

Permitido por Instituição Pública, a interessada deverá encaminhar of
ício dirigido a uma 

Delegacia de Defesa Institucional — DELINST centralizada em Superintendência 

Regional, ou a uma Delegacia de Polícia Federal, ou, em casos especiais, ao 

SENARM/DASP/CGDI. 

8 1º O ofício de que trata o “caput”, deverá conter: 

I — as razões do pedido; 

11 — documentos comprobatórios da efetiva necessidade da arma de fo
go;



III — dentre outros dados, o número de servidores com autorização de porte de 

arma de fogo; e 

IV — informações sobre o local para armazenamento das armas e a metodologia de 

controle do uso em serviço. 

$ 2º A autoridade de polícia federal competente deverá realizar inspeção local a 

fim de verificar as condições de armazenamento e controle das armas a serem adquiridas. 

$ 3º O deferimento das solicitações de aquisição de arma de fogo de uso 

permitido por Instituição Pública não está sujeito ao cumprimento dos requisitos 

previstos nos incisos 1, II e III, do art. 4º da Lei 10.826 de 2003, ressalvada a exigência 

do pagamento da taxa respectiva. 

$ 4º O comprovante do recolhimento da taxa deverá ser apresentado após o 

despacho decisório que autorizar a aquisição da arma de fogo. 

$ 5º Deferida a solicitação, será remetida a autorização e a respectiva
 guia de 

trânsito em favor da Instituição Pública interessada, para a aquisição e o tr
ansporte do 

armamento até o local onde será armazenado, após, será expedido o res
pectivo registro de 

arma de fogo. 

$ 6º Havendo indeferimento do pedido, aplica-se o disposto nos $$ 8” a
 10 do art. 

6º desta IN. 

SEÇÃO II 

Da Transferência de Propriedade de Arma de Fogo 

Subseção I 

Das Armas de Fogo de Uso Permitido 

Art. 9º A transferência de propriedade de arma de fogo 
de uso permitidq entre 

pessoas físicas, por quaisquer das formas em direito admitidas, 
se sujeita à prévia 

autorização do DPF, aplicando-se ao interessado todas as 
disposições da Sub-Seção 1 da 

Seção I do Capítulo II desta IN. 

Subseção II 

Das Armas de Fogo de Uso Restrito 

Art. 10 A solicitação para transferência de propriedade de 
arma de fogo de uso 

restrito e pertencente a integrante dos órgãos mencion
ados no inciso II do art. 6" da Lel 

10.826 de 2003, será realizada mediante requerim
ento do interessado.



| & 1º Para a transferência de propriedade de arma de fogo de uso restrito o 

mte.ressado em transferir a propriedade deverá solicitar junto à Delegacia de Defesa 

Institucional — DELINST centralizada em Superintendência Regional, ou a uma 

Delegacia de Polícia Federal, ou, em casos especiais, ao SENARM/DASP/CGDI, 

devendo ser cumprida a seguinte rotina: 

I — o interessado em transferir a propriedade deverá apresentar o requerimento em 

formulário padrão — Anexo 1, devidamente preenchido e assinado, com duas fotos 

recentes no tamanho 3X4, além de cópia da identidade funcional e do registro da arma de 

fogo; 

Il — o requerimento deverá ser submetido a processamento para verificar se 

preenche os requisitos legais, o interessado em transferir a propriedade e o interessado 
em 

obter a propriedade; 

M - inexistindo óbice para a transferência de propriedade, o processo 

devidamente instruído, deverá ser encaminhado à autoridade competent
e, para decisão; e 

IV — sendo deferida a transferência de propriedade, será emitido novo 
registro de 

arma de fogo. 

& 2º A transferência de que trata o caput deste artigo, deverá
 ser precedida de 

comunicação ao dirigente do respectivo órgão de lotação do servidor que pretende 

transferir a posse. 

Subseção III 

Das Armas de Fogo de Empresas de Segurança Privada 

Art. 11 A transferência de propriedade de arma de fogo
 de Empresa de Se'gm_rança 

Privada será autorizada pelo DPF, nos termos da le
gislação federal que disciplina a 

autorização e o funcionamento das empresas e a fi
scalização da atividade de segurança 

privada. 

$ 1º Os procedimentos relativos à transferência d
e propriedade de arma de fogo 

de empresas de Segurança Privada, serão efeti
vados pela Coordenação-Geral de Controle 

de Segurança Privada, conforme legislação pró
pria. 

Seção ITI 

Do Registro de Arma de Fogo 

Art. 12 O registro de arma de fogo é obrigatório em 
conformidade com o disposto 

no art. 3º da Lei 10.826 de 2003, e deverá sempre acompa
nhar a mesma.



| $ Iº'_ O certificado de registro de arma de fogo, em modelo padrão — Anexo III, 

será expedldo pela Polícia Federal, precedido de autorização do SINARM, em 

conformidade com o disposto no $ 1º do art. 5* da Lei 10.826 de 2003. 

$ 2º As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do Exército, 

na forma do Parágrafo único do art. 3º* da Lei 10.826 de 2003. 

Art. 13 A solicitação de registro de arma de fogo deverá ser feita junto a uma 

Delegacia de Defesa Institucional — DELINST centralizada em Superintendência 

Regional, ou a uma Delegacia de Polícia Federal, ou, em casos especiais, ao 

SENARM/DASP/CGDI, instruída com: 

L — o formulário padrão — Anexo 1, devidamente preenchido e assinado, com duas 

fotos recentes no tamanho 3X4; 

II — cópia autenticada de documento de identidade; 

III — nota fiscal de compra; e 

IV — comprovante do pagamento da respectiva taxa, prevista no inciso 
I do art. 11 

da Lei 10.826 de 2003. 

$ 1º O processamento da solicitação que trata este artigo obedecerá
 o mesmo rito 

e as mesmas exigências para a obtenção de Autorização para
 Aquisição de Arma de 

Fogo, como estabelecido no art. 6º desta IN. 

& 2º Após o deferimento da solicitação de registro de a
rma de fogo, esta será 

encaminhada ao setor competente para emissão do Cer
tificado de Registro de Arma de 

Fogo, que terá validade de três anos, e será devolvido à uni
dade de origem, para entrega 

ao solicitante. 

Art. 14 À solicitação de renovação de registro de a
rma de fogo deverá ser feita 

junto a uma Delegacia de Defesa Institucional — DELINST centralizada em 

Superintendência Regional, ou a uma Delegacia de Polícia Federal, ou, em casos 

especiais, ao SENARM/DASP/CGDI, obedecendo aos me
smos preceitos estabelecidos 

no art. 6º desta IN. 

Capítulo III 

DO TRÂNSITO E DO PORTE DE ARMA DE FOGO 

SEÇÃO |[ 

Do Trânsito de Arma de Fogo



Art. 15 A autorização para trânsito de arma de fogo de uso permitido será 

concedida pelo SENARM/DASP/CGDI, pelas DELINST centralizadas em 

Superintendência Regional, ou pelas Delegacias de Polícia Federal, mediante solicitação 

do interessado, em formulário padrão — Anexo , nos casos de mudança de domicilio ou 

alteração temporária do local de guarda da arma. 

$ 1º A autorização para trânsito de arma de fogo será registrada no SINARM e 

expedida com validade temporal e territorial delimitada, em formulário padrão — Anexo 

IV. 

$ 2º O disposto no “caput” deste artigo não se aplica às armas pertencentes a 

militares das Forças Armadas, atiradores e caçadores, representantes estrangeiros 
em 

competição internacional oficial de tiro realizada no território nacional e colecionadores 

de armas. 

& 3º Durante o trânsito entre os respectivos locais de guarda, a arma de f
ogo 

deverá permanecer embalada, desmuniciada e em local distinto da munição, qu
e também 

deverá permanecer embalada, de forma que não se possa fazer pronto uso del
as. 

$ 4º O trânsito de arma de fogo de propriedade de Empresa de Seguran
ça Privada 

será autorizado, exclusivamente, pela Coordenação-Geral de Controle de Se
gurança 

Privada — CGCSP e nas unidades descentralizadas pelas Delegacias de Controle d
e 

Segurança Privada — DELESP ou Comissões de Vistoria — C
V, mediante comprovante de 

solicitação de novo registro de arma de fogo, recolhimento
 da taxa correspondente, e nos 

termos das demais normas aplicáveis à espécie. 

SEÇÃO II 

Do Porte de Arma de Fogo 

Subseção I 

Da Validade e Categorias de Porte de Arma de Fogo 

Art. 16 O porte de arma de fogo expedido pelo DPF te
rá validade temporal de até 

03 (três) anos, contados da data de emissão, e poderá abranger a todo o território 

nacional, dependendo da justificada necessidade 
do interessado, sendo classificado na 

categoria defesa pessoal ou caçador de subsistência. 

$ 1º Excepcionalmente, a critério da autoridade
 competente, o prazo de validade 

de que trata o caput poderá chegar a 5 (cinco) anos. 

$ 2º Na categoria defesa pessoal, o porte de arma de fo
go poderá ser concedido a 

brasileiros natos e naturalizados, bem como a es
trangeiros permanentes, maiores de 25 

(vinte e cinco) anos, que atendam aos requisitos consta
ntes nos incisos 1, U e 1M do $1º 

do art. 10 da Lei 10.826 de 2003,



o. . . a . 
$ 3” Na categoria de caçador de subsistência, o porte de arma de fogo será 

concedido a brasileiros natos e naturalizados, bem como a estrangeiros permanentes, 

maiores de 25 (vinte e cinco) anos, que comprovem a efetiva necessidade, aplicando-se o 
disposto nos incisos 1, IT e ITI do artigo 27 do Decreto 5.123 de 2004 e demais obrigações 
estabelecidas naquele diploma legal. 

| $4 O porte çle que trata o parágrafo anterior será concedido apenas para arma 
portátil de uso permitido, de tiro simples, com um ou dois canos, de alma lisa e de calibre 

igual ou inferior a 16. 

Subseção II 

Da Solicitação de Porte de Arma de Fogo 

Art. 17 O Porte de Arma de Fogo deverá ser solicitado em uma Delegacia de 

Defesa Institucional — DELINST centralizada em Superintendência Regional, ou a uma 

Delegacia de Polícia Federal, ou, em casos especiais, ao SENARM/DASP/CGDI. 

Art. 18 Para a obtenção do Porte de Arma de Fogo: 

I—o interessado deverá cumprir as seguintes formalidades: 

a) Porte de Arma Categoria Defesa Pessoal: 

1. exigências constantes das alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 6* desta IN; 

2. declaração de efetiva necessidade de arma de fogo por exercício de atividade 

profissional de risco ou de ameaça à sua integridade física, anexando documentos 

comprobatórios; 

3, cópia autenticada do registro da arma de fogo de sua propriedade; e 

4. o interessado deverá ser submetido a uma entrevista com o policial designado, 

na qual serão expostos os motivos da pretensão e verificada, em caráter preliminar 
e não 

vinculante, a efetiva necessidade, por exercício de atividade profissional de risco ou de 

ameaça a sua integridade física; 

b) Porte de Arma Categoria Caçador de Subsistência: 

1. certidão comprobatória de residência em área rural, expedida por órgão 

municipal ou local; 

2. cópias autenticadas do documento de identidade e do registro da arma de fogo 

de sua propriedade; e 

3, atestado de bons antecedentes.



Ul - os requerimentos protocolizados serão submetidos ao seguinte 

processamento: 

a) verificação nos Bancos de Dados Corporativos tais como: SINARM, SINPI, 

SINIC e SINPRO; 

b) obtido o “nada consta” ou anexado o comprovante de que o interessado possui 

antecedente criminal, o chefe da DELINST ou da Delegacia de Polícia Federal ou do 

SENARM/DASP/CGDI, deverá emitir parecer preliminar e não vinculante, sobre a 

solicitação, e encaminhá-la à autoridade competente para decisão; 

c) deferida a solicitação, será comunicada ao requerente a necessidade do 

pagamento da taxa de que trata o art. 11 da Lei 10.826 de 2003; após seu recolhimento, 

será expedido o Porte de Arma de Fogo, em caráter pessoal e intransferível, em 

formulário padrão — Anexo V, e providenciada a sua entrega; e 

d) indeferida a solicitação, deverá ser dada ciência ao interessado, nos autos
 da 

solicitação ou por qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência. 

$1º O prazo de validade das certidões e comprovantes são os mesmos citad
os nos 

$$ 2º a 5º do art. 6º desta IN. 

$ 2º São consideradas atividade profissional de risco, nos ter
mos do inciso I do $ 

1º do art. 10 da Lei 10.826 de 2003, além de outras, a crit
ério da autoridade concedente, 

aquelas realizadas por: 

I — servidor público que exerça cargo efetivo ou comi
ssionado nas áreas de 

segurança, fiscalização, auditoria ou execução de ordens jud
iciais; 

II — sócio, gerente ou executivo, de empresa de segurança 
privada ou de transporte 

de valores; e 

IIL — funcionários de instituições financeiras, púb
licas e privadas, que direta ou 

indiretamente, exerçam a guarda de valores. 

$ 3º Aos residentes em áreas rurais, que comprovem
 depender do emprego de 

arma de fogo para prover sua subsistência alimentar fa
miliar, será autorizado o porte de 

arma de fogo na categoria caçador de subsistência, c
onforme $ 5º do art. 6º da Lei 

10.826 de 2003. 

$ 4º A Autoridade que deferir o porte de arma de f
ogo deverá, no despacho, 

delimitar a validade temporal e territorial do documento, adequando a decisão à 

necessidade do interessado e à conveniência da administraç
ão.



Art. 19 O porte dç arma de fogo é pessoal, intransferível e revogável a qualquer 

tenqpo, nos termos da Lei 10.826 de 2003 e do Decreto 5.123 de 2004, e somente terá 

validade com a apresentação do documento de identidade do portador. 

Art. 20 Em caso de extravio, furto ou roubo de porte de arma de fogo será exigida 

para a expedição de segunda via, a apresentação do formulário padrão — Anexo |, 

devidamente preenchido pelo interessado, duas fotos 3X4 recentes, comprovante do 

recolhimento da respectiva taxa, e certidão da ocorrência lavrada na unidade policial mais 

próxima do local do fato. 

Parágrafo único. Antes de deferir a expedição da 2* via do porte de arma de fogo, 

a autoridade competente analisará criteriosamente as circunstâncias da ocorrência, 

podendo autorizar a expedição do novo documento, apenas se ficar carac
terizado que o 

interessado não concorreu para o evento. 

Subseção III 

Das Guardas Municipais 

Art. 21 Os Superintendentes Regionais e, excepcionalme
nte, o Coordenador-Geral 

da CGDI poderão conceder porte de arma de fogo aos Gua
rdas Municipais, de acordo 

com os incisos III, IV e $ 6º do art. 6* da Lei 10.826 d
e 2003, desde que atendidos os 

requisitos mencionados nos artigos 40 a 44 do Decreto 5.
123 de 2004. 

$ 1º O porte de arma de fogo concedido aos Guardas
 Municipais terá validade nos 

limites territoriais do respectivo município, por dois
 anos, e sua renovação dependerá de 

aprovação em novos testes de aptidão psicológica, conforme pre
ceitua o art, 43 do 

Decreto 5.123 de 2004. 

$ 2º O porte de arma de fogo para os Guardas
 Municipais de municípios com 

mais de 50.000 (cinqienta mil) habitantes e menos de 500.000 (quinhentos mil) 

habitantes, somente terá validade em serviço, devendo constar esta restrição no 

documento respectivo. 

$ 3º Poderá ser autorizado o porte de arma de
 fogo aos Guardas Municipais, nos 

termos do parágrafo único do art. 45 do Dec
reto 5.123 de 2004, nos deslocamentos para

 

sua residência, quando esta estiver localizada e
m outro município. 

Art. 22 A solicitação de porte de arma de fog
o para os Guardas Municipais será 

feita pelo dirigente da corporação, junto a um
a Delegacia de Defesa Institucional — 

DELINST centralizada em Superintendência Re
gional, ou a uma Delegacia de Polícia 

Federal, ou, em casos especiais, ao SENARM/D
ASP/CGDI, comprovando o atendimento 

das exigências do art. 44 do Decreto 5 123 de 2
004, e anexando os seguintes documentos: 

I — requerimentos em formulário padrão
 — Anexo |, individualizados, devidamen

te 

preenchidos pelos Guardas Municipais, com
 duas fotos 3X4 recentes; e



| II — certificados de curso de formação profissional ou de capacitação, nos moldes 

previstos pelo Ministério da Justiça, constando aprovação nos testes de aptidão 

psicológica e de capacidade técnica, ambos para manuseio de arma de fogo. 

Parágrafo único. Na solicitação do dirigente da corporação, deverá constar a 
informação sobre a arma que será utilizada pelo guarda municipal, inclusive com o 

número do SINARM da mesma, ressalvando-se que mais de um guarda poderá utilizar a 

mesma arma quando em serviço, dependendo de sua escala de trabalho. 

Art. 23 Protocolizada a solicitação, o chefe da DELINST, da Delegacia de Policia 

Federal ou do SENARM/DASP/CGDI, emitirá parecer preliminar e não vinculante, 

encaminhando-a para decisão do Superintendente Regional do DPF ou do Coordenador- 

Geral da CGDI. 

$ 1º As solicitações protocolizadas serão submetidas ao seguinte processamento: 

a) verificação nos Bancos de Dados Corporativos tais como: SINARM, SINFI, 

SINIC e SINPRO; 

b) obtido o “nada consta” ou anexado o comprovante de que o interessado possui 

antecedente criminal, o chefe da DELINST ou da Delegacia de Polícia Federal ou do 

SENARM/DASP/CGDI, deverá emitir parecer preliminar e não vinculante, sobre a 

solicitação, e encaminhá-la à autoridade competente para decisão; 

c) deferida a solicitação, será providenciada a expedição do Porte de Arma de 

Fogo, em caráter pessoal e intransferível, em formulário padrão — Ane
xo V, para a arma 

especificada na solicitação do dirigente da corporação; e 

d) indeferida a solicitação, deverá ser dada ciência ao solicitante, nos au
tos da 

solicitação ou por qualquer outro meio que assegure a certeza da c
iência. 

& 2º As solicitações deferidas nas Superintendências Regionais serão 

encaminhadas ao SENARM/DASP/CGDI para a emissão dos portes de
 arma de fogo e 

posterior devolução à origem, visando o encaminhamento ao dirigente da Guarda 

Municipal. 

Subseção IV 

Das Guardas Portuárias 

Art. 24 O Superintendente Regional e, excepcionalmente, o Coordenador-Geral 
da 

CGDI, poderão conceder porte de arma de fogo aos Guardas Portuários, 
de acordo com o 

inciso VII e $ 2º do artigo 6º da Lei 10.826 de 2003, desde que atendidos os
 requisitos 

mencionados no parágrafo único do art. 36 do Decreto 5.123 de 2004.



Parágrafo único. Os portes de arma de fogo dos Guardas Portuários terão validade 

apenas em serviço. 

Art. 25 A solicitação de porte de arma de fogo para os Guardas Portuários será 

feita pelo dirigente da corporação, junto a uma Delegacia de Defesa Institucional — 

DELINST centralizada em Superintendência Regional, ou a uma Delegacia de Polícia 

Federal, ou, em casos especiais, ao SENARM/DASP/CGD]I, e será instruído com os 

requerimentos individualizados, em formulários padrão — Anexo |, devidamente 

preenchidos pelos interessados, com duas fotos 3X4 recentes. 

$ 1º Na solicitação do dirigente da corporação, deverá constar a informação sobre 

a arma que será utilizada pelo guarda portuário, inclusive com o número do SINARM da 

mesma; ressalvando-se que mais de um guarda poderá utilizar a mesma arma quando em 

serviço, dependendo de sua escala de trabalho. 

$ 2º As solicitações protocolizadas serão submetidas ao seguinte processamento: 

a) verificação nos Bancos de Dados Corporativos tais como: SINARM, SINPI, 

SINIC e SINPRO; 

b) obtido o “nada consta” ou anexado o comprovante de que o interessado possu
i 

antecedente criminal, o chefe da DELINST ou da Delegacia de Polícia Fed
eral ou do 

SENARM/DASP/CGDI, deverá emitir parecer preliminar e não vinculante, sobre a 

solicitação, e encaminhá-la à autoridade competente para decisão; 

c) tendo sido optado pela continuidade do processo, o chefe da
 DELINST ou da 

Delegacia de Policia Federal, agendará junto ao SENARM/DA
SP/CGDI a data para 

aplicação dos seguintes procedimentos: 

L. testes de aptidão psicológica para manuseio de arma de fogo, 
e 

2. para os considerados aptos nos testes de aptidão psico
lógica, serão aplicados 

por instrutores do DPF os testes para avaliação da capa
cidade técnica para manuseio de 

arma de fogo. 

e) deferida a solicitação, será providenciada a expedição
 do Porte de Arma, em 

formulário padrão — Anexo V, e em caráter pessoal e i
ntransferível; e 

f) indeferida a solicitação, deverá ser dada ciência
 ao solicitante, nos autos da 

solicitação ou por qualquer outro meio que assegure a cert
eza da ciência. 

Parágrafo único. O Guarda Portuário reprovado no teste de aptidão psicol
ógica 

poderá submeter-se a reteste após noventa dias. 

Subseção V



Policiais Federais e Servidores do Quadro Especial do DPF 

Art. 26 O porte de arma de fogo é deferido aos policiais federais do DPF, por 

força do art. 33 do Decreto 5.123 de 2004 e na forma desta Instrução Normativa, com 

base no inciso II do art. 6* a Lei 10.826 de 2003. 

Parágrafo único. Na identidade funcional dos policiais federais, constará a 

autorização contida no “caput”. 

Art. 27 Os policiais federais têm livre porte de arma de fogo, em todo o território 

nacional, ainda que fora de serviço, devendo portá-la acompanhada do respectivo registro 

de arma de fogo e da Carteira de Identidade Funcional. 

$ 1º Os policiais federais poderão portar arma de fogo institucional ou particular, 

em serviço e fora deste, 

$ 2º Os policiais federais ao portarem arma de fogo institucional ou particular, em 

locais onde haja aglomeração de pessoas, em virtude de evento de qualquer nat
ureza, tais 

como no interior de igrejas, escolas, estádios desportivos, clubes públicos e 
privados, 

deverão fazê-lo de forma discreta, sempre que possível, visando evitar constr
angimento a 

terceiros. 

Art. 28 Para conservarem a autorização de porte de arma 
de fogo, os policiais 

federais aposentados deverão submeter-se aos testes de aptidão psicológica para 

manuseio de arma de fogo a cada três anos, a partir da edição 
do Decreto 5.123 de 2004. 

Parágrafo único. Aprovados no teste de aptidão psicológica, os
 policiais federais 

aposentados receberão porte de arma de fogo, em formulá
rio padrão — Anexo V, pelo 

prazo de 3 (três) anos, isentos do pagamento de taxa e das de
mais formalidades. 

Art. 29 Pela natureza do trabalho, excepcionalmente, pod
erá ser concedido porte 

de arma de fogo para servidor do Plano Especial de Ca
rgos do DPF. 

$ 1º O porte de arma de fogo a que se refere o “cap
ut” dá direito ao titular a 

portar arma de fogo durante o serviço e fora deste
. 

$ 2º A solicitação de porte de arma de fogo referida n
o caput ocorrerá a critério 

do dirigente da unidade, mediante proposta do ch
efe imediato, devendo ser instruída com: 

L — formulários padrão — Anexo 1, devidamente preenchido pelo interessado, com 

cópia da identidade funcional; 

IIL — comprovantes de aptidão psicológica e capacidade
 técnica para manuseio de 

arma de fogo, atestados na forma nesta IN, por psicólogo e i
nstrutor do DPF; e



III — cópia autenticada do registro da arma de fogo de propriedade do interessado, 
se for o caso. 

& 3º Em casos especiais no interesse da administração, poderá ser autorizado o 

porte de arma de fogo institucional, devidamente acautelada ao servidor. 

$ 4º Os portes de arma de fogo disciplinados neste artigo estão isentos do 

pagamento da taxa instituída no inciso IV do art. 11 da Lei 10.826 de 2003. 

Art. 30 Quando o dirigente da unidade entender que as funções exercidas pelo 

servidor do Plano Especial de Cargos do DPF não justificam o porte de arma de fogo, 

poderá o servidor, por iniciativa própria, solicitar o documento, procedendo da forma 

estabelecidas no art. 17 e seguintes desta IN. 

Capítulo IV 

DAS MUNIÇÕES DE ARMAS DE FOGO DE CALIBRE PERMITIDO 

Art. 31 AÀ quantidade limite de munição não deverá ultrapassar ao limite 

estabelecido em Portaria do Ministério da Defesa, para o cidadão adquirir e manter em 

seu poder em estoque, para armas cadastradas no SINARM. 

Art. 32 O interessado em adquirir munição deverá comparecer a uma Delegaci
a 

de Defesa Institucional — DELINST centralizada em Superintendência Regional, ou a 

uma Delegacia de Polícia Federal e protocolizar requerimento de Autorização para 

Compra de Munição, mediante formulário padrão — Anexo VI. 

$ 1º A Autorização para Compra de Munição deverá conter os dados do 

requerente, da arma cadastrada no SINARM e o nome do estabelecime
nto autorizado 

para vender a munição, bem como a quantidade de munição solicitada e suas 

características, 

$ 2º Deverá ser realizada pesquisa junto ao SINARM, para verificação a 

regularidade e da quantidade de munição já autorizada no an
o para a respectiva arma. 

$ 3º O servidor responsável deverá consignar no formulári
o o resultado da 

pesquisa, e em seguida, encaminhá-lo à decisão do Chefe da D
ELINST ou Delegacia, 

conforme o caso. 

$ 4º Deferido o pedido, o mesmo deverá ser consignado no SINARM, bem como 

providenciada a expedição da Autorização para Compra de Munição,
 conforme modelo 

padrão — Anexo VILI, em três vias, as quais terão as seguintes d
estinações: uma para 

arquivo no setor, datada e assinada pelo requerente; devendo, 
as outras serem entregues 

ao requerente, uma para a sua guarda e a outra para entrega na loja de munições 

autorizada.



Capítulo V 

DO CADASTRAMENTO 

SEÇÃO! 

Das Armas de Fogo Institucionais 

ºArt. 33 O Cadastramento das Armas de Fogo Institucionais, previsto no inciso l 

do $ 1º do art. 1º do Decreto 5.123 de 2004, será realizado por solicitação dos dirigentes 
dos Órgãos e Instituições Públicas, mediante preenchimento de formulário próprio ou por 
meio de arquivos eletrônicos. 

Parágrafo único. À Coordenação de Tecnologia da Informação — CTI/DLOG e o 

SENARM/DASP/CGDI estabelecerão os procedimentos necessários à integralização dos 

acervos dos registros de armas de fogo já existentes. 

SEÇÃO II 

Das Armas de Fogo Produzidas, Importadas e Vendidas no País 

Art. 34 O cadastramento das armas de fogo em estoque nas fábricas, produzidas, 

importadas e vendidas no país, deverá ser requerido pelo respectivo produtor, importador, 

comerciante ou representantes legais destes junto ao SENARM/DASP/CGDI, mediante 

preenchimento de formulário próprio ou por meio de arquivos eletrônicos. 

Parágrafo único. A CTIDLOG e o SENARM/DASP/CGDI estabelecerão os 

procedimentos necessários ao cadastramento das armas de fogo em estoque nas fábricas, 

produzidas, importadas e vendidas no país, por meio eletrônico. 

SEÇÃO III 

Dos Produtores, Atacadistas, Varejistas, Exportadores e Importadores de Ar
mas de 

Fogo, Acessórios e Munições 

Art. 35 Os dados necessários ao cadastro mediante registro dos produtores, 

atacadistas, varejistas, exportadores e importadores de armas de fogo, acessórios e 

munições, será fornecido ao SINARM pelo Comando do Exército, confor
me dispõe o art. 

5º' do Decreto 5.123 de 2004. 

Parágrafo único. Nas fiscalizações dos estabelecimentos comerciais deverá ser 

verificado o respectivo Certificado de Registro — CR, emitido pelo Comando do Exérci
to, 

até que sejam interligados os sistemas SINARM e SIGMA. 

SEÇÃO IVY



Do Cadastro e Concessão de Licença para Armeiros 

Art. 36 O interessado em exercer a atividade de armeiro deverá solicitar o seu 

cadastramento junto a uma Delegacia de Defesa Institucional — DELINST centralizada 
em Superintendência Regional, ou a uma Delegacia de Polícia Federal, mediante 

formulário padrão — Anexo VIII, devidamente preenchido, de duas fotos 3X4 recentes e 
dos seguintes documentos: 

I — cópias autenticadas do documento de identidade e do CPF; 

IIl — cópia autenticada do último Certificado de Registro — CR, concedido pelo 
Ministério do Exército, quando for o caso; e 

III — cópia autenticada do contrato social ou da ata da assembléia de criação da 
empresa, bem como da última alteração do contrato social, todas acompanhadas de 

tradução oficial, quando for o caso. 

Art. 37 Após o recebimento da solicitação, o chefe da DELINST ou da Delegacia 

de Polícia Federal, deverá determinar a realização de diligências no endereço do 

requerente, para vistoria das instalações. 

$ 1º Na vistoria deverá ser verificada a adequação dos locais de guarda do 

armamento, do equipamento para conserto das armas, e do local designado para disparo 

das armas de fogo. 

$ 2º Os Policiais Federais responsáveis pela vistoria deverão elaborar Relatório 

de Missão Policial, onde serão relatadas todas as circunstâncias mencionadas no 

parágrafo anterior. 

$ 3º Os dados do solicitante deverão ser verificados nos Bancos de Dados 

Corporativos tais como: SINARM, SINPI, SINIC e SINPRO, juntando-se à solicitação o 

resultado da pesquisa. 

Art. 38 O chefe da DELINST ou da Delegacia de Polícia Federal deverá elaborar 

parecer preliminar e não vinculante, sobre a solicitação, encaminhando o processo ao 

Superintendente Regional para decisão. 

$ 1º Deferida a solicitação, será expedido Certificado de Credenciamento pelo 

Superintendente Regional, em formulário padrão — Anexo X, que determinará a entrega 

do original ao credenciado, e a remessa de cópia ao SENARM/DASP/CGDI, para fins de 

publicação em Boletim de Serviço. 

$ 2º Havendo indeferimento do pedido, aplica-se o disposto nos $$ 8º a 10 do art. 6º 

desta IN.



$ 3º Caberá a DELINST e a Delegacia de Polícia Federal, a atualização junto ao 

SINARM do cadastro dos armeiros, após o deferimento das solicitações. 

SEÇÃO V 

Do Cadastramento das Apreensões de Arma de Fogo 

Art. 39 As autoridades policiais devem comunicar imediatamente, ao chefe da 

DELINST ou da Delegacia de Polícia Federal de sua circunscrição, a apreensão de armas 

de fogo, para registro da ocorrência no SINARM. 

Art. 40 Os Superintendentes Regionais, O Coordenador-Geral da CGDI e o 

Çoordenador da CTUDLOG devem estabelecer procedimentos, em co
njunto com os 

Órgãos de Segurança Pública e das Justiças Federais e Estaduais, objetivando o 

cadastramento e a movimentação das armas apreendidas, para fins de controle e 

localização. 

SEÇÃO VI 

Do Cadastramento das Ocorrências relacionadas à Arma de Fogo 

Art. 41 O proprietário de arma de fogo é obrigado a c
omunicar imediatamente à 

unidade policial local, o extravio, furto ou roub
o de arma de fogo e/ou do registro ou 

porte de arma de fogo, bem como a sua eventua
l recuperação, conforme art. 17 do 

Decreto 5.123 de 2004. 

$ 1º A unidade policial local deve, em quarenta e oito horas, remeter as 

informações coletadas ao chefe da DELINST ou 
da Delegacia de Polícia Federal da sua 

circunscrição, para fins de cadastramento no 
SINARM. 

$ 29 O SENARM/DASP/CGDI, com o apoio da CTIDLOG, estabelecerá 

contatos com a Divisão de Fiscalização de Produtos Controlados do
 Comando do 

Exército, visando operacionalizar as comunic
ações de que trata O parágrafo anterior, 

mediante transferência eletrônica de dados e
ntre o SINARM e o SIGMA. 

$ 3º A comunicação direta do proprietário
 ao DPF poderá ser feita na DELINST 

centralizada em Superintendência Regional ou 
na Delegacia de Polícia Federal, cabendo- 

lhes o lançamento no SINARM da ocorr
ência de extravio, furto ou roubo de arm

a de 

fogo, e/ou de registro ou porte de arma de fogo. 

$ 4º As Secretarias de Segurança Pública d
os Estados e do Distrito Federal 

poderão requerer, em qualquer tempo, sen
has de acesso ao SINARM, para lançamen

to 

das ocorrências de roubo, furto e extravio d
e arma, devendo formalizar o pedido junto 

ao 

Superintendente Regional da circunscrição, que o encaminhará a CGDI para as 

providências necessárias.



Capítulo VI 

DA APTIDÃO PSICOLÓGICA PARA MANUSEIO DE ARMA DE FOGO 

SEÇÃO | 

Do Laudo de Aptidão Psicológica 

Art. 42' A aptidão psicológica para manuseio de arma de fogo será atestada em 

laudo conclusivo, por psicólogo do DPF ou por psicólogo credenciado pelo DPF. 

$ 1º Para efeito desta IN considera-se: 

I — Psicólogo do DPF: é o servidor pertencente aos quadros do DPF, designado 

pelo Coordenador-Geral da CGDI, com formação em psicologia e inscrito regularmente 

no Conselho de Psicologia de sua região, que domine as técnicas e instrumentos 

psicológicos necessários; e 

II — Psicólogo Credenciado: é o profissional credenciado pelo DPF, inscrito 

regularmente no Conselho de Psicologia de sua Região e que domine as técnicas e 

instrumentos psicológicos necessários. 

$ 2º O psicólogo credenciado pelo DPF estará apto a realizar avaliação 

psicológica dos interessados na aquisição, no registro, na renovação de 
registro e na 

obtenção de porte de arma de fogo, bem como, para os agentes operac
ionais da Agência 

Brasileira de Inteligência, os agentes do Departamento de Seguranç
a do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República, os integrantes
 dos Órgãos Policiais 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, os integrantes d
o quadro efetivo dos 

agentes e das guardas prisionais, e os integrantes das escoltas de pres
os. 

Art. 43 O psicólogo do DPF ou credenciado, deverá utilizar para
 aferição da 

aptidão psicológica do interessado, os instrumentos constan
tes do Manual do Psicólogo, 

entregue quando da indicação ou credenciamento. 

$ 1º Os testes de aptidão psicológica poderão ser aplicados individual ou 

coletivamente, podendo o psicólogo aplicar, no máximo, 
10 (dez) baterias de testes por 

dia. 

$ 2º O resultado dos testes de aptidão psicológica do interessado, deverá 

considerá-lo APTO ou INAPTO, não podendo constar do laudo os respectivos 

instrumentos utilizados. 

& 3º O psicólogo responsável pela aplicação dos 
testes de aptidão psicológica 

deverá, no prazo máximo de quinze dias úteis, encaminhar laudo conclusivo, em 

envelope lacrado e com recibo, à unidade do DPF em q
ue o interessado protocolizou a 

sua solicitação.
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$ 4º O interessado poderá ter livre acesso às informações concernentes aos testes 
a que se submeteu, por meio de entrevista de devolução. 

| $ 5º As despesas decorrentes dos testes de aptidão psicológica, aplicados por 

psicólogo credenciado, serão custeadas pelo interessado. 

$ 6º O Coordenador-Geral da CGDI expedirá Ordem de Serviço criando o 

Manual do Psicólogo, que norteará os procedimentos para a aplicação dos testes de 

aptidão psicológica. 

Art. 44 Havendo inaptidão psicológica, o interessado poderá ser submetido a 

reteste, desde que decorridos noventa dias da aplicação da última avaliação. 

$ 1º O laudo conclusivo do reteste, se contrário ao laudo anterior, será retificador 

Ou, se igual, ratificador. 

$ 2º O chefe da Delegacia de Defesa Institucional — DELINST centralizada em 

Superintendência Regional, ou da Delegacia de Polícia Federal, ou, em casos especiais, 

do SENARM/DASP/CGDI, pessoalmente ou através de servidor designado, deverá 

preencher os dados constantes do formulário padrão — Anexo IX, para envio ao psicólogo 

do DPF ou credenciado pelo DPF que aplicará o reteste, conforme a escolha do 

interessado. 

$ 3º Da decisão do reteste, em caso de inaptidão, não caberá recurso
, podendo o 

candidato, decorridos noventa dias, entrar com uma nova solicitaç
ão. 

Seção II 

Do Credenciamento de Psicólogo 

Art. 45 O interessado em exercer a atividade de psicólogo deverá 
solicitar o seu 

cadastramento junto a uma Delegacia de Defesa Institucional — DELINST centralizada 

em Superintendência Regional, ou a uma Delegacia de Polícia Federal, mediante 

formulário padrão — Anexo VIII, devidamente preenchido, 
de duas fotos 3X4 recentes e 

dos seguintes documentos: 

a) cópia autenticada de documento de identidade e do CPF; 

b) comprovante de que possui pelo menos três anos de efetivo exercício na 

profissão e de prática com os instrumentos a serem utilizados, 
ou certificado de cursos 

sobre os testes, com carga horária mínima de oitenta horas/aula; 

c) certidão negativa de ética e adimplência do Conselho Regiona
l de Psicologia; 

d) comprovante de que dispõe de ambiente e equipamentos adequados para 

aplicação dos testes, composto de banheiro, sala de espera e sala
 de aplicação individual



de testes, com o mínimo de quatro metros quadrados, ou sala para aplicação coletiva de 
testes, onde sua capacidade de uso permita o espaço mínimo de dois metros quadrados 
por candidato, equipada com os materiais necessários à execução das atividades e isolada 
acusticamente; e 

e) comprovante de estar em dia com as autorizações legais pertinentes ao local de 
trabalho, tais como: alvará de funcionamento, inspeção sanitária, bombeiros etc. 

Art. 46 Os requerimentos protocolizados para obtenção do credenciamento de 

Psicólogo, serão submetidos ao seguinte processamento, cuja finalização deverá ocorrer 

no prazo máximo de quinze dias úteis: 

a) verificação nos Bancos de Dados Corporativos tais como: SINARM, SINFPI, 

SINIC e SINPRO; 

b) obtido o “nada consta” a solicitação será entregue à comissão de psicólogos do 

DPF, designada pelo Coordenador-Geral da CGDI, responsável pela fiscalização 

ordinária, que emitirá parecer circunstanciado recomendando ou não o credenciamento; e 

c) devidamente instruída, a solicitação será encaminhada ao Superintendente 

Regional que ao deferi-la, expedirá Certificado de Credenciamento, formulário padrão - 

Anexo X, providenciando, através do SENARM/DASP/CGDI, a publicação em Boletim
 

de Serviço. 

& 1º O credenciamento terá validade de até dois anos, renováveis por iguais 

períodos, não gerando direito ou vínculo com a Administração. 

$ 2º O credenciamento poderá ser cancelado a qualquer tempo, a critério d
a 

autoridade competente, em caso de descumprimento das normas atinente
s à espécie, de 

baixa qualidade técnica ou registro de antecedentes criminais. 

& 3º A fiscalização dos psicólogos credenciados poderá ser feita em caráter 

extraordinário, sem aviso prévio, por psicólogo do DPF designado pel
o Coordenador- 

Geral da CGDI. 

Capítulo VII 

DA CAPACIDADE TÉCNICA PARA MANUSEIO DE ARMA DE FO
GO 

SEÇÃO 1 

Do Comprovante de Capacidade Técnica 

Art. 47 O comprovante de capacidade técnica para manuseio de arma de
 fogo 

deverá ser emitido por empresa de instrução de armamento e tiro r
egistrada no Comando



do Exéfcito, ou por instrutor de armamento e tiro: do quadro do DPF ou por este 

credenciado; do quadro das Forças Armadas; ou do quadro das Forças Auxiliares. 

Parágrafo único. Para efeito desta IN considera-se: 

" I- InstrL.ztor de armamento e tiro do DPF: é o servidor efetivo do DPF com 
habilitação técnica em armamento e tiro, comprovada por certificado emitido ou 
reconhecido pelo DPF; e 

| II — Instrutor de armamento e tiro credenciado: é o profissional com habilitação 
técnica em armamento e tiro, comprovada por certificado emitido ou reconhecido pelo 
DPF, Forças Armadas, Forças Auxiliares, ou credenciado pelo DPF. 

Art. 48 Para a obtenção do comprovante de capacidade técnica para manuseio de 

arma de fogo, o interessado deverá demonstrar ao instrutor de armamento e tiro do DPF 

ou Credenciado: 

I — conhecimento da conceituação e normas de segurança pertinentes à arma de 

fogo; 

II — conhecimento básico dos componentes e das partes da arma de fogo; e 

III — habilidade no manuseio de arma de fogo, em estande de tiro credenciado 

pelo Comando do Exército. 

$ 1º Os testes de capacidade técnica somente deverão ser realizados após o 

interessado ter sido considerado apto no teste de aptidão psicológica. 

$ 2º O instrutor de armamento e tiro, devidamente credenciado para aplicar os 

testes de capacidade técnica, consignará o resultado em formulário próprio 
— anexo XI, 

atestando, de forma fundamentada, a aptidão ou inaptidão do interessado. 

$ 3º Os critérios a serem utilizados por instrutor de armamento e tiro do DPF o
u 

credenciado pelo DPF, nos testes para expedição de comprovante de c
apacidade técnica, 

constarão de Instrução de Serviço que criará o Manual de Armamento e Tiro, a ser 

expedida pelo Coordenador-Geral da CGDI. 

Art. 49 AÀ contratação do instrutor e do estande de tiro para a realização d
os testes 

de capacidade técnica é de responsabilidade exclusiva do solicitante, exceto qu
ando se 

tratar de servidor e/ou estande do DPF. 

Parágrafo único. O instrutor deverá providenciar a arma é a munição para a 

realização dos testes, às expensas do solicitante, bem como, se necessário,
 a respectiva 

guia de trânsito para o transporte das mesmas ao estande.



Art..SO Decorridos trinta dias da aplicação dos testes de capacidade técnica, em 
que tenha sido considerado inapto, o interessado poderá requerer novos testes. 

SEÇÃO II 

Do Credenciamento de Instrutor de Armamento e Tiro 

Art. 51 O interessado em exercer a atividade de instrutor de armamento e tiro 

deverá solicitar o seu cadastramento junto a uma Delegacia de Defesa Institucional — 

DELINST centralizada em Superintendência Regional, ou a uma Delegacia de Polícia 

Federal, mediante formulário padrão — Anexo VIII, devidamente preenchido, de duas 

fotos 3X4 recentes e dos seguintes documentos: 

a) cópia autenticada de documento de identidade e do CPF; 

b) no caso de instrutor de Curso de Formação de Vigilantes, cópia autenticada do 

comprovante de vínculo empregatício com o curso ou com a respectiva Empresa de 

Segurança Privada; 

c) cópia autenticada do Certificado de Habilitação em Curso de Instrutor de 

Armamento e Tiro, devidamente reconhecido; e, 

d) comprovante do credenciamento do estande de tiro junto ao Comando do 

Exército, onde o interessado aplicará os testes. 

Art. 52 Os requerimentos protocolizados para obtenção do credenci
amento de 

instrutor de armamento e tiro, serão submetidos ao seguinte proce
ssamento: 

a) verificação nos Bancos de Dados Corporativos tais como: SINAR
M, SINPI, 

SINIC e SINPRO; e 

b) obtido o “nada consta” será aplicada por instrutor do DPF, prova de 

conhecimentos específicos e práticos, onde o interessado dever
á demonstrar: 

1. conhecimento profundo da conceituação e das normas de 
segurança pertinentes 

a alguns tipos de arma de fogo; 

2. conhecimento profundo dos componentes e partes de algumas
 armas de fogo; e 

3. habilidade profunda no manuseio de algumas armas de fogo,
 demonstrada em 

estande de tiro credenciado pelo Comando do Exército; 

c) caso o interessado tenha sido considerado apto na prova de
 conhecimentos, a 

solicitação será encaminhada à autoridade competente, que decidirá sobre o 

credenciamento; e



d) deferida a solicitação, será expedido, em caráter pessoal e intransferível, o 
certificado de credenciamento, conforme formulário padrão — Anexo X. 

o. b p . n . . 

$ 1º O credenciamento como instrutor de armamento e tiro terá validade de dois 

anos, renováveis por iguais períodos, e não gera direito ou vínculo com a Administração. 

o. s . . + 

$ 2º O credenciamento do instrutor de armamento e tiro poderá ser cancelado a qualquer 

tempo, a critério da autoridade competente, em caso de descumprimento das normas 

atinentes à espécie, de baixa qualidade técnica ou eventual registro de antecedentes 

criminais pelo credenciado. 

Capítulo VIII 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 53 São autoridades competentes para autorizar a aquisição, o registro, a 

renovação do registro, a transferência de propriedade e o porte de arma de fogo no âmbito 

do DPF: 

1 - o Diretor-Geral, o Diretor Executivo e o Coordenador - Geral de Defesa 

Institucional, nas unidades centrais; e, 

II — os Superintendentes Regionais, nas unidades descentralizadas. 

$ 1º Fica vedada a delegação de competência para autorizar a aquisição e o
 porte 

de arma de fogo. 

$ 2º Compete exclusivamente às autoridades citadas no inciso L, a concessão do 

porte de arma de fogo previsto no artigo 29 desta IN. 

Art. 54 Incumbe ao Coordenador-Geral da CGDI autorizar, 
quando for o caso, o 

porte de arma de fogo para diplomatas de missões diplomáticas 
e consulares acreditadas 

junto ao Governo Brasileiro e a agentes de segurança de dignit
ários estrangeiros, durante 

sua permanência no Brasil, independentemente dos requisitos
 previstos na legislação 

específica, desde que observado o princípio da reciprocidade.
 

Parágrafo único. Em casos especiais, dependendo da urgência, OS 

Superintendentes Regionais do DPF, poderão expedir os portes 
de arma de fogo de que 

trata este artigo. 

Capítulo IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 55 A entrega das solicitações para aquisição, registro
, renovação de registro, 

transferência de propriedade, trânsito e porte de arma de fogo, d
everá ser registrada em



recibo, se possível eletronicamente, no qual serão consignados os números do protocolo, 

a data e a hora da entrega, o nome e a assinatura do servidor que as receber. 

Parágrafo único. Os dirigentes das unidades descentralizadas e da CGDI deverão 

destinar a setor específico, interligado ao SIAPRO, o recebimento das solicitações de que 

trata este artigo. 

Art. 56 A CTIDLOG, com a interveniência do SENARM/DASP/CGDI, 

disponibilizará às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal, o 

acesso ao SINARM para consulta à base de dados dos registros e portes de arma de fogo 

deferidos nas suas Unidades da Federação. 

Art. 57 Ficam instituídos no âmbito do DPF, os seguintes formulários e 

documentos: 

a) Anexo 1 - REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO, REGISTRO, 

RENOVAÇÃO DE REGISTRO, TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE, 

TRÂNSITO, PORTE, APREENSÃO, EXTRAVIO, FURTO, ROUBO E 

RECUPERAÇÃO DE ARMA DE FOGO; 

b) Anexo Il - AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ARMA; 

c) Anexo III — CERTIFICADO DE REGISTRO FEDERAL DE ARM
A DE 

FOGO; 

d) Anexo IV — AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE
 TRÂNSITO DE ARMA DE 

FOGO; 

e) Anexo V — PORTE FEDERAL DE ARMA; 

8) Anexo VI - REQUERIMENTO PARA COMPRA DE MU
NIÇÃO; 

g) Anexo VII — AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO D
E MUNIÇÃO; 

h) Anexo VII - REQUERIMENTO PARA CREDENCIAM
ENTO DE 

ARMEIRO, PSICÓLOGO E INSTRUTOR DE ARM
AMENTO E TIRO; 

i) Anexo IX — FORMULÁRIO DE RETESTE; 

j) Anexo X - CERTIFICADO DE CREDENCI
AMENTO DE ARMEIRO, 

PSICÓLOGO E INSTRUTOR DE ARMAMENTO E TI
RO; e, 

k) Anexo XI — FORMULÁRIO PARA TESTE DE CAP
ACIDADE TÉCNICA. 

1) Anexo XII - FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO PSI
COLÓGICO;



m) Anexo XIII - AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMA; e 

n) Anexo XIV - LAUDO PSICOLÓGICO. 

Art. 58 As dúvidas suscitadas na aplicação desta IN, bem como os casos omissos, 

serão dirimidos pelo Coordenador-Geral da CGDI. 

Art. 59 Em caso de aprovação do referendo popular previsto no artigo 35 da Lei 

10.826/03, ficam revogadas as disposições relativas à aquisição de armas de fogo e 

munições no comércio. 

Art. 60 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação em 

Boletim de Serviço, revogando-se as Instruções Normativas 01/2004—-DG/DPF, de 26 de 

fevereiro de 2004 e 013/2001 — DG/DPF, de 6 de dezembro de 2001, e demais 

disposições em contrário. 

PAULO FERNANDO DA COSTA LACERDA 

Diretor-Geral



Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014. 

Dispõe sobre o Estatuto Geral das 

Guardas Municipais. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO | 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas municipais, disciplinando o $ 8º do 

art. 144 da Constituição Federal. 

Art. 2º Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter civil, uniformizadas e 

armadas conforme previsto em lei, a função de proteção municipal preventiva, ressalvadas as 

competências da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

CAPÍTULO |l 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guardas municipais: 

| - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício da cidadania e das 

liberdades públicas; 

||l - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição das perdas; 

ll - patrulhamento preventivo; 

|V - compromisso com a evolução social da comunidade; e 

V - uso progressivo da força. 

CAPÍTULO 1l 

DAS COMPETÉNCIAS 

Art. 4º É competência geral das guardas municipais a proteção de bens, serviços, 

logradouros públicos municipais e instalações do Município. 

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os de uso
 comum, os de uso 

especial e os dominiais. 

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, respeit
adas as 

competências dos órgãos federais e estaduais: 

| - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; 

|l - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações
 penais ou 

administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e i
nstalações 

municipais;



DA CRIAÇÃO 

Art. 6º O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal. 

| .Palrágrafo único. AÀ guarda municipal é subordinada ao chefe do Poder Executivo 

municipal. 

Art. 7º As quardas municipais não poderão ter efetivo superior a: 

| - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em Municípios com até 50.000 

(cinquenta mil) habitantes; 

| 11 - 0,3% (três décimos por cento) da população, em Municípios com mais de 50.000 

(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja 

inferior ao disposto no inciso |; 

111 - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em Municípios com mais de 500.000 

(quinhentos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja inferior ao disposto no inciso |l. 

Parágrafo único. Se houver redução da população referida em censo ou estimativa oficial 

da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), é garantida a 
preservação 

do efetivo existente, o qual deverá ser ajustado à variação populacional, no
s termos de lei 

municipal. 

Art. 8º Municípios limítrofes podem, mediante consórcio público, utiliza
r, reciprocamente, 

os serviços da guarda municipal de maneira compartilhada. 

Art. 9º A guarda municipal é formada por servidores públicos i
ntegrantes de carreira 

única e plano de cargos e salários, conforme disposto em le
i municipal. 

CAPÍTULO V 

DAS EXIGÊNCIAS PARA INVESTIDURA 

Art. 10. São requisitos básicos para investidura em cargo 
público na guarda municipal: 

| - nacionalidade brasileira; 

|| - gozo dos direitos políticos; 

ll - quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - nível médio completo de escolaridade; 

V - idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

VI - aptidão física, mental e psicológica; e 

VII - idoneidade moral comprovada por investig
ação social e certidões expedidas perante 

o Poder Judiciário estadual, federal e distrital. 

Parágrafo único. Outros requisitos poderão ser est
abelecidos em lei municipal. 

CAPÍTULO VI 

DA CAPACITAÇÃO 

Art. 11. O exercício das atribuições dos cargos d
a guarda municipal requer capacitação 

específica, com matriz curricular compatível com s
uas atividades.



E !II - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção 

sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; 

| IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações 
conjuntas que contribuam com a paz social; 

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, 

atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; 

Vl - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e 

logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de 

trânsito estadual ou municipal; 

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do 

Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas; 

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa cíivil em suas atividades; 

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e projetos 

locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades; 

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios 

vizinhos, por meio da celebração de convênios ou consórcios, com vistas ao desenv
olvimento 

de ações preventivas integradas; 

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de
 

ações interdisciplinares de segurança no Município; 

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia adminis
trativa, visando a 

contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ord
enamento urbano municipal; 

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo
 direta e 

imediatamente quando deparar-se com elas; 

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delit
o, o autor da infração, 

preservando o local do crime, quando possível e sempre que nec
essário; 

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, c
onforme plano diretor 

municipal, por ocasião da construção de empreendimentos
 de grande porte; 

XVl - desenvolver ações de prevenção primária à violên
cia, isoladamente ou em 

conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade
, de outros Municípios ou das esferas 

estadual e federal; 

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na
 proteção de autoridades e 

dignatários; e 

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança 
escolar, zelando pelo entorno e 

participando de ações educativas com o corpo discente 
e docente das unidades de ensino 

municipal, de forma a colaborar com a implantação da
 cultura de paz na comunidade local. 

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a 
guarda municipal poderá 

colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de segur
ança pública da União, dos Estados e 

do Distrito Federal ou de congêneres de Municípios vizinh
os e, nas hipóteses previstas nos 

incisos XIIl e XIV deste artigo, diante do comparecimen
to de órgão descrito nos incisos 

do caput do art. 144 da Constituição Federal , deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à 

continuidade do atendimento. 

CAPÍTULO |V



| Parágrafo únicg. Para fins do disposto no caput , poderá ser adaptada a matriz curricular 
nacional para'fo.rmaçao em segurança pública, elaborada pela Secretaria Nacional de 

Segurança Pública (Senasp) do Ministério da Justiça. 

Art. 12. É facultada ao Município a criação de órgão de formação, treinamento e 
aperfçiçoamento dos integrantes da guarda municipal, tendo como princípios norteadores os 

mencionados no art. 3º . 

| & 1º Os Municípios poderão firmar convênios ou consorciar-se, visando ao atendimento 

do disposto no caput deste artigo. 

8 2º O Estado poderá, mediante convênio com os Municípios interessados, manter órgão 

de formação e aperfeiçoamento centralizado, em cujo conselho gestor seja assegurada a 

participação dos Municípios conveniados. 

$ 3º O órgão referido no 8 2º não pode ser o mesmo destinado a formação, treinamento 

ou aperfeiçoamento de forças militares. 

CAPÍTULO VII 

DO CONTROLE 

Art. 13. O funcionamento das guardas municipais será acompanhado por órgãos 

próprios, permanentes, autônomos e com atribuições de fiscalização, investigação e auditoria, 

mediante: 

| - controle interno, exercido por corregedoria, naquelas com efetivo superior a 50 

(cinquenta) servidores da guarda e em todas as que utilizam arma de fogo, para apurar
 as 

infrações disciplinares atribuídas aos integrantes de seu quadro; e 

11 - controle externo, exercido por ouvidoria, independente em relação à dir
eção da 

respectiva guarda, qualquer que seja o número de servidores da guarda 
municipal, para 

receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e denúncias 
acerca da 

conduta de seus dirigentes e integrantes e das atividades do órgão, pro
por soluções, oferecer 

recomendações e informar os resultados aos interessados, garanti
ndo-lhes orientação, 

informação e resposta,. 

& 1º O Poder Executivo municipal poderá criar órgão colegiado para exe
rcer o controle 

social das atividades de segurança do Município, analisar a aloc
ação e aplicação dos recursos 

públicos e monitorar os objetivos e metas da política municipal 
de segurança e, posteriormente, 

a adequação e eventual necessidade de adaptação das me
didas adotadas face aos resultados 

obtidos. 

& 2º Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja perd
a será decidida pela maioria 

absoluta da Câmara Municipal, fundada em razão relevante e
 especiífica prevista em lei 

municipal. 

Art. 14. Para efeito do disposto no inciso | do caput do art. 13, a guarda municipal terá 

código de conduta próprio, conforme dispuser lei municipal. 

Parágrafo único. As guardas municipais não podem ficar sujei
tas a regulamentos 

disciplinares de natureza militar,. 

CAPÍTULO VIII 

DAS PRERROGATIVAS 

Art. 15. Os cargos em comissão das guardas municipais deverão 
ser providos por 

membros efetivos do quadro de carreira do órgão ou entidade.



N € 1º Nos primeiros 4 (quatro) anos de funcionamento, a guarda municipal poderá ser 

dmglda_por profissional estranho a seus quadros, preferencialmente com experiência ou 

formação na área de segurança ou defesa social, atendido o disposto no caput . 

'â 2º Para ocupação dos cargos em todos os níveis da carreira da guarda municipal, 

deverá ser observado o percentual mínimo para o sexo feminino, definido em lei municipal. 

& 3º Deverá ser garantida a progressão funcional da carreira em todos os níveis, 

Art. 16. Aos guardas municipais é autorizado o porte de arma de fogo, conforme previst
o 

em lei, 

| Parágrafo único. Suspende-se o direito ao porte de arma de fogo em razão de re
strição 

médica, decisão judicial ou justificativa da adoção da medida pelo respectivo dirige
nte. 

Art. 17. A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) destinará linha telefônica de 

número 153 e faixa exclusiva de frequência de rádio aos Municípios que po
ssuam guarda 

municipal. 

Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhimento à cela, isol
adamente dos 

demais presos, quando sujeito à prisão antes de condenação definiti
va. 

CAPÍTULO IX 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal não pode 
utilizar denominação 

idêntica à das forças militares, quanto aos postos e graduações, 
títulos, uniformes, distintivos e 

condecorações. 

CAPÍTULO X 

DA REPRESENTATIVIDADE 

Art. 20. É reconhecida a representatividade das 
guardas municipais no Conselho 

Nacional de Segurança Pública, no Conselho 
Nacional das Guardas Municipais e, no interesse 

dos Municípios, no Conselho Nacional de Secretários 
e Gestores Municipais de Segurança 

Pública. 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21. As guardas municipais utilizarão u
niforme e equipamentos padronizados, 

preferencialmente, na cor azul-marinho. 

Art. 22. Aplica-se esta Lei a todas as guarda
s municipais existentes na data de sua 

publicação, a cujas disposições devem adapt
ar-se no prazo de 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. É assegurada a utilização de
 outras denominações consagradas pelo 

uso, como guarda civil, guarda civil municipal,
 guarda metropolitana e guarda civil 

metropolitana. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de su
a publicação. 

Brasília, 8 de agosto de 2014; 193º da Independência e 1
26º da República. 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo



CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
GABINETE PARLAMENTAR 

VWTÔNIO MARCOS RAMOS DE FREITAS.. .. 

Presidente da Clm:riMuntdpal de Mariana pc 

Edson Agostinho de Chstro Carneiro 
f » o 

| 

O vereador abalixo assinado, regimentalmente amparado, encaminha à Nesa, para 

deliberação do Egrégio Plenário, a presente Emenda Modificativa, ao Projeto de Lei nº 

| 23/2020 que dispõe sobre as condzçoes que autorizam o porte de arma de fogo pelos Guardas - 

Civis do Município de Mariana, na forma abaixo: 

Art. 1º Altera a redaç#o do inciso V do artigo 1º que passa a ter a seguinte redação: 

“V. Preencher os reçuisitos estabelecidos no art. 4º da L
ei nº 10.826/2003, Decreto nº 

9847/2019, Instrução|!Normativa PF 131/2018 e Lei nº 13.022/2014, que
 será regulamentado 

por Decreto Municipal”. 

Art., 2º Altera a redaç[ào do art. 11, caput, ínciso I!! e parágrafo 1º que passa a ter à seguinte 

| 
redação: 

"Art. 11. À Secretarià Municipal de Defesa Social será res
ponsável pelo controle dos laudos de - 

aptidão psicológica, que devem ser realiza
dos por psicólogo do Departamento da Polí

cia 

credenciado pelo Departamento da Polícia Federal, nos termos da Federal ou ps%cólogol 

Instrução Normativa FLF 131/2018, regularmente cont
ratados para este fim, cabendo-lhe: 

Ill- solicitar ao Secretário Municípal de Defesa Social a apresentação do efetivo, nos locais 

designados para à rea,ização dos teste
s psicológicos. 

&1º Cabe também aà Secretário Municipal de Defesa Socia
l e à Corregedoria da Guarda 

Municípal, a qualqueª tempo, a solicitação da realização d
e exames psicológicos ou demais 

providências complerrrentares para aferir se o servidor mantém condlções de
 habilitação para 

porte e uso de arma dle fog
o”. 

CÂMARA MLÁEIFQIPAL DE MARIANA W 
31 (%VA 9 L f À DE MARIANA 
%
 

2 ) 0&0 Antônioixhrcos Ramos d as APROVADO : 
03 Lo1 [2020, 

Presrdente , 

Secretário Presidente 

Ninitalizada enrm PamESrannear



D Pm ss sal — ttt aaa —— — 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
GABINETE PARLAMENTAR 

ANTÔNIO MARCOS RAMOS DE FREITAS 
Razões da Emenda: 

O Projeto apresentado contém alguns vícios que precisam ser sanados, tais como 

indicação de critérios|a serem seguidos para a obtenção do porte de.armas de fogo previstos 

em Decretos e lnstrué,ões Normativas revogadas. 

Ainda, no art. 11 o projeto delega ao Secretário Municipal.de Desenvolvimento 

Social responsabilidades atinentes à Secretaria de Defesa Social, de responsabilidade exclusiva 

do Secretário.de Defesa Social sendo necessária a adequação no texto do projeto de lei. 
| 

Esperando a'adesão dos.demais pares da Casa, subscrevo-me, atenciosamente: 

) 

| 

_Sa_udaçõâs-«l.egiísl.ativas. 

« Mariana,(15 de'maio de 2020. 

tônio Marcos Ramos de Freitas 

E CÂMARA MUNICIPAL t suáar . |  APROVAL: : 
05 107 [202 

Presidente 

ÍÁ UNICIPAL DE MARIANA 

Sditiaias APROVADO >. 31 [08 12020 , 

Presidente — | Sec'r?'fano 

Ninitalizada coam famSrannar 
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PROJETO DE LEI Nº 23/2020. 

“Dispõe sobre: dispõe sobre as condições que autorizam o porte de arma 
de fogo pelos Guardas civis do Município de Mariana e dá outras 

providencias”. 

PARECER DA COMISSÃO 

De Finanças Legislação e Justiça 

Projeto de Lei nº 23/2020. 

Sr. Presidente, Senhores vereadores; 

Reunidos os membros da Comissão Permanente acima 

mencionada, analisando o aspecto do projeto de lei em evidência, emitem o 
seguinte parecer: 

Presente na reunião da comissão, a assessoria jurídica desta Casa 

opinou pela regular tramitação da proposição uma vez que é legal e 

Constitucional. 

Vencida a barreira da legalidade, posto que a proposição resume os 

pressupostos legais, tece a Comissão considerações acerca do mérito aduzindo o 

seguinte sobre tal mister: 

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal que visa estabelecer as condições que autorizam o porte de arma de 

fogo pelos Guardas civis do Município de Mariana, estabelece as normas e 

condições de aperfeiçoamento e uso pela corporação. 

A iniciativa encontra guarida em lei Federal como o estatuto do 

desarmamento, Lei 10.826/03, especificamente em seu art. 6. IV, assim como a 

Lei posterior nº 10.867/04, atento as normas disciplinadoras do Projeto de Lei, 

para melhor adequá-lo sobre as condutas contidas no art. 1º do referido projeto e 

percebendo o equívoco constante no art. 11 do Projeto de Lei, em especial em 

seu inciso Ill, O llustre Vereador Tenente Freitas, apresentou a emenda 

modificativa número 02 que após lida e aprovada fará parte integrante do referido 

Projeto de Lei. 

O Projeto de Lei dispensa parecer da assessoria contábil, haja vistas, 

não causar impacto ao orçamento por apenas conceder autorização e estabelecer 

condições de uso de armamenito.
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Diante desse quadro, com a proposição alcançando amparo legal, 

discutindo o mérito, entende a Comissão retro nominada, que o Projeto de Lei 
apresentado traz exposição de motivos oferecendo subsídios suficientes e 
necessários para a plena aplicabilidade e consequentemente sua aprovação por 
unanimidade. 

No mérito é legal e Constitucional, pela regular tramitação da proposição. É 
o parecer, (smj), deixando para o Egrégio Plenário a decisão soberana. 

Tramite regimental livre; 

Quórum maioria simples. 

Sala das sessões, 17 de agosto de 2020. 

Comissão de Finanças, Legislação e Justiça; 

DANIELY/CRISTINA-SOUZA ALVES 

Presidente da Comissão de F.L.J 

—— 

—— 

MARCELO MONTEIRO MACEDO BRUNO MOL CRIVELLARI 

Vice-Presidente Vogal


